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PROCESSO N° /2021 

À SEDU, 

Providenciada a AUTUAÇÃO conforme solicitação. 

Conforme o Item 5.1.3 do DECRETO N° 25.053, DE 13 DE AGOSTO 
DE 2019, que Aprova o Manual de Normas e Procedimentos de Protocolo para a 
Administração Pública do Município de Sorocaba, observe que: 

5.1.3 Numerar os documentos: as folhas do expediente deverão ser 
numeradas em ordem crescente, no canto superior direito, sem rasuras, pela 
aposição de anotação à caneta (azul ou preta) ou de carimbo específico para registro 
de numeração e rubricadas pelo servidor/funcionário que as inserir. 

6.1.6 Inutilizar os espaços em branco: todos os espaços das folhas que 
não contenham informações deverão ser inutilizados pela aposição de um traço 
transversal (Ou carimbo "Em Branco"), exceto os espaços da última folha, onde 
poderão ser registrados os despachos. 

O artigo 25 da Lei Federal n° 8.159/1991, define que ficará sujeito à 
responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, 
aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou considerado 
como de interesse público e social. Em caso de identificação de danos a documentos 
públicos, caberá ao Arquivo Público e Histórico Municipal, solicitar a instauração 
de responsabilidade, para posterior análise Jurídica. 

Segue Processo Administrativo para as demais providências. 

SPGem 22 /40/2021 

L14lR CIO DE CAMPOS -4f 0£4£S e Controle M .in,str 

PALÁCIO DOS TROPEIROS -Térreo 

Av. Eng. Cirbs Renado Mandes 3.041 - Aito da Boa Vst - CEP 13313-280 - Sc:ccba - SP 
Fone: (15) 3238.2618 
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JUSTIFICATIVA PARA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA E  

DESAPROPRIAÇÃO  

O presente Processo Administrativo no 26.998/2021, tem por escopo a 
declaração de utilidade pública para fins de desapropriação do imóvel localizado à Rua 
Romeu do Nascimento, n° 247, Bairro Campolim, Sorocaba/SP de propriedade de AFF 
Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. 

Destaca-se que a desapropriação encontra respaldo no Decreto 3.365/1.941, 
que dispõe sobre desapropriação por utilidade pública. Trata-se de procedimento 
administrativo que se realiza em duas fases: a declaratória, consubstanciada na 
indicação da necessidade ou utilidade pública ou do interesse social, e a segunda de 
caráter executório, compreendendo a transferência do bem expropriado para o domínio 
do expropriante. 

A desapropriação é o procedimento de direito público pelo qual o Poder 
Público transfere para si a propriedade de terceiro, por razões de utilidade pública, 
necessidade ou interesse social, mediante o pagamento de justa e previa indenização. 

A desapropriação do imóvel acima descrito se justifica para atender a 
necessidade imperiosa da Secretaria Educação. A rede municipal de Ensino de 
Sorocaba vem crescendo ano a ano, e atualmente é a maior pasta da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba. Atende aproximadamente 60.000 (sessenta mil alunos), que 
estão matriculados nas Creches, Pré-Escola e Ensino Fundamental 1 e li. 

Para que esse atendimento seja possível, a Secretaria da Educação conta 
com mais de 6.0000 servidores, além dos funcionários terceirizados que prestam 
serviços diversos: limpeza, merenda escolar, vigilância nas escolas, estagiários, e 
prestadores de serviços nas mais variadas áreas. 

Evidenciando a dimensão da Secretaria da Educação, destacamos: 

• 220 próprios 

e 60.000 alunos 

• 6.385 servidores 

• 1.850 terceirizados 

• 100.000 refeições/dia 

• 95.000 mobiliários 

e 1.400 equipamentos de informática 
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• 3.000 inservíveis 

Portanto, para que o serviço público educacional seja prestado com agilidade 
e eficiência, mister se faz que a Secretaria da Educação, sede gerencial de todo o 
planejamento e execução das ações, tenha condições e espaço físico adequado para 
organizar a distribuição de tarefas e executá-las eficazmente. 

O presente espaço, na qual a sede administrativa da Secretaria da Educação 
está localizada, não atende minimamente as necessidades da pasta. É local 
improvisado, segundo os quais gestões anteriores deslocaram provisoriamente a 
secretaria, vislumbrando futura sede própria. 

Atualmente a Secretaria da Educação está localizada no prédio do Centro de 
Referência em Educação. Além do espaço físico não atender e comportar a quantidade 
de funcionários necessários para atender a demanda da pasta, ainda houve desvio de 
finalidade no uso do prédio do CRE, inicialmente criado como modelo de atendimento 
às crianças com necessidades educacionais especiais, bem como implementação da 
formação docente, e sendo composto por equipe multidisciplinar (fonoaudiólogos, 
psicólogos, terapeuta ocupacional e assistente social), que não tem condições de 
prestar o atendimento de excelência na qual foram idealizados. 

Com a continuidade do uso do Centro de Referência em Educação nos moldes 
atuais, haverá um prejuízo no atendimento de aproximadamente 1.700 alunos com 
necessidades educacionais especiais, que poderiam ser beneficiados com o 
atendimento neste local e em condições adequadas. 

No momento, os servidores da Secretaria da Educação estão realizando suas 
funções sem garantir-se o mínimo de conforto e privacidade. Não há conforto térmico, 
acústico e nem espaço adequado para reuniões, atendimento ao público em geral. 

Se não bastassem os fatos supracitados, a rede vem crescendo de forma muito 
veloz, e novos projetos e programas estão sendo implementados na nova gestão, 
como Projeto Conect@, Fundo Rotativo nas Escolas, Reestruturação da Gestão 
Compartilhada e Conveniada das Creches, Espaço Maker, Projeto Esporte Educacional 
Escolar, Programa Escola Linda de Verdade, entre outros. Há necessidade urgente em 
reorganizar a estrutura e organograma da Secretaria para 2022, no entanto não resta 

espaço físico para tal reorganização. 

Os novos projetos e programas que estão sendo implementados, e muitos 
através de termo de colaboração e ou contrato de gestão, estão aumentando 
enormemente a demanda de serviços na secretaria, implicando na ampliação do 
quantitativo de servidores para acompanhamento da execução do objeto e conferência 
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das prestações de contas, tarefas de extrema importância e responsabilidade. No 
entanto, na estrutura atual, não há condições para alocar tais servidores. 

Considerando o quantitativo de próprios da Secretaria da Educação, onde em 
tempos de pandemia, muitas escolas suspenderam as aulas presenciais, motivando 
aumento considerável de depredação dos prédios, vandalismo, roubos e furtos; 
considerando o largo lapso de tempo em que as escolas não foram objeto de 
manutenções e grandes reformas por gestões anteriores e ainda, a necessidade de 
implementação de projetos de AVCB e de acessibilidade, constituiu-se nesta nova 
gestão, uma equipe técnica, contando com engenheira, arquitetos, estagiários, e apoio 

técnico, visando agilidade e eficiência nas áreas de: 

e Manutenção 
• Obras Novas 
• Reformas 
• Assessoria Técnica 

Para que essa equipe técnica possa desempenhar todas as tarefas necessárias 
para execução do montante de trabalho a ser realizado nas áreas supracitadas, mais 
uma vez justifica-se a importância da nova sede administrativa da SEDU. 

Benefícios da nova Sede da SEDU 

e Acomodar todos os funcionários administrativos e operacionais da SEDU. 
• Propiciar o uso correto do ORE. 
• Gerenciar a logística e distribuição dos bens móveis, equipamentos e materiais 

escolares e livros didáticos. 

Além disso, insta consignar-se, que o referido imóvel já abrigou uma 
instituição educacional de nível superior e encontra-se em excelentes condições de 
infraestrutura e acessibilidade com elevadores e escadas com dimensionamento 
adequado de acordo com as normas técnicas para um prédio que foi construído 
para um número grande de pessoas circularem. Cada pavimento conta com 
banheiros masculinos e femininos já adaptados para acessibilidade e são amplos. 
Os pavimentos contam com áreas livres que proporcionam a projeção, conforme a 
necessidade para cada divisão e seção da SEDU. O imóvel dispõe de ar-
condicionado importante não apenas para conforto, mas principalmente para os 
equipamentos eletrônicos visto que cada funcionário trabalha com computadores 
entre outros dispositivos de tecnologia, ou seja, com capacidade e de ampliação já 
previstas nas instalações elétricas. 

No tocante a segurança, este dispõe de um sistema de videomonitoramento 
já instalado em pontos estratégicos, além de um controle de acesso na entrada do 
imóvel que favorece o trabalho de triagem dos munícipes que buscam atendimento 
nos diversos setores da Secretaria da Educação. Enfim, o imóvel está preparado 
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para aprovação do AVCB, atendendo perfeitamente as necessidades para as quais 
está sendo solicitada para fins de desapropriação proporcionando economicidade a 
SEDU ao considerar suas especificações. 

O prédio conta com localização privilegiada, com corredores de acesso que 
facilitariam o deslocamento das equipes às centenas de próprios educacionais que 
compõem a Rede de Ensino localizados na zona norte, leste e oeste. O corredor de 
acesso é favorecido pela Rodovia Raposa Tavares que liga rapidamente a zona 
oeste a leste, e a transversal da rodovia liga a zona sul (localização do imóvel) 
rapidamente ao paço municipal e consecutivamente a zona norte da cidade. 

Destacamos que o futuro anel viário previsto no plano diretor também 
beneficiará o imóvel como futura sede da Secretaria da Educação. 

Igualmente o local é beneficiado com corredores Norte-sul, do sistema BRT, 
imprimindo agilidade e facilidade de locomoção até o espaço por munícipes e 
comunidade em geral que procuram atendimento e serviços oferecidos pela 
Secretaria de Educação de Sorocaba. 

Além dessas considerações, de suma importância, acomodaríamos os 
servidores dos quadros administrativos e operacionais das Divisões Educacionais e 
Administrativas, que hoje cumprem expediente no Centro de Referência em 
Educação, em espaços limitados, propiciando o retorno da finalidade do prédio que 
hoje abriga a Secretaria da Educação. 

É importante salientar, que há expectativa de reposição e ampliação do quadro 
administrativo e técnico de funcionários para o ano 2022, já com concurso vigente, 
situação inviabilizada no corrente ano, em virtude da lei Complementar 173/2020. 

Portanto, diante de todo o exposto, entendo que resta plenamente justificada 
a real necessidade de desapropriação do imóvel localizado à Rua: Romeu do 
Nascimento, n° 247, Bairro Campolim, Sorocaba/SP para que seja utilizado como 
sede administrativa da Secretaria da Educação de Sorocaba e continuidade da 
excelência dos serviços educacionais prestados no município de Sorocaba, razão 
pelas quais aproveito o ensejo, para desde já solicitar especial atenção aos trâmites 
administrativos correspondentes a essa ação. 

Sem mais para o momento, está Secretaria Municipal de Educação 
permanece integralmente a disposição para dirimir eventuais dúvidas e prestar 
pontuais esclarecimentos que sizefem.ecessários. 

Secretário da Educação 
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ESTUDO PRELIMINAR, DILIGÊNCIAS E VISTORIA. 

1. LOCAL 

Imóvel: Prédio Comercial 

Localização: Rua Romeu do Nascimento, 247 - Região Sul/Sorocaba-SP 

Proprietário: AFF Empreendimentos Imobiliários e Participações LTDA 

2. OBJETIVO 

Este documento tem por finalidade apresentar um estudo técnico preliminar, quanto as 

condições da edificação citada no item anterior, e se a mesma atende as necessidades 

da Secretaria da Educação. 

3. OBJETIVO 

Em diligência aos setores técnicos da prefeitura, Secretaria da Fazenda (SIAT) e 

Secretaria de Planejamento (CTMGEO), constatamos que o imóvel encontra-se 

cadastrado, conforme documentos em anexo, com as seguintes informações: 

IC n° 43.42.49.0148 

Lotes K e L 

Área de terreno de 1.800, 00M2  

Área construída de 4.003,00m2  

4. VISTORIA 

É imprescindível a vistoria do bem avaliando para registrar suas características físicas 

e outros aspectos relevantes. 

Data: 25/10/2021 

Presentes: Eng. Andrea, Arq. Luiza. 

S. ANÁLISE TÉCNICA 

Em vistoria no local constatamos as situações abaixo: 
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LOCALIZAÇÃO: 

O local é dotado dos seguintes melhoramentos públicos: fornecimento de água, esgoto, 

luz elétrica domiciliar, telefone, transporte coletivo, escola, etc. 

De acordo com o zoneamento do município de Sorocaba, o imóvel encontra-se inserido 

em ZR2 (Zona Residencial 2), que persiste em um dos principais corredores de 

circulação e comércio da cidade; na proximidade da Rodovia Raposo Tavares que dá 

acesso a São Paulo e demais cidades. 

O imóvel está situado em uma região caracterizada como centro comercial/residencial 

de Sorocaba, com padrão construtivo alto, próximos de shoppings, faculdades e 

grandes comércios, e com acesso de toda a população do município, o que é um 

atrativo para um público alvo amplo. 

TERRENO.- 

Terreno plano com dimensões de 30,00 x 60,00 metros com área total de 1.800,00 

metros quadrados, com topografia plana, com suas divisas delimitadas com muros e 

grades e sem histórico de alagamentos. 

EDIFICAÇÃO: 

De acordo com a Norma Técnica do IBAPE, o imóvel em questão encontra-se 

classificado como 'Padrão Superior", ou seja, edifícios atendendo a projeto 

arquitetônico especial, prevendo alguma versatilidade na distribuição dos espaços 

internos das unidades dispostas em lajes de proporções médias. Hall social amplo e 

com elementos decorativos de qualidade, dotados de elevadores de padrão superior. 

O imóvel em questão, foi executado em estrutura pré-moldada de concreto armado, 

pisos em epóxi e vinílico, todas as áreas frias com piso de porcelanato e azulejos até o 

teto, pintura em látex, esquadrias e acabamentos de primeira qualidade. 
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8. CONCLUSÃO 

Concluímos que o imóvel em tela encontra-se em perfeitas condições de utilização, 

sem nenhum problema estrutural, e que suas acomodações atendem as necessidades 

apontadas pela Secretaria da Educação, quanto a implantação no local da Sede 

Administrativa. 

Sorocaba, 25 de Outubro de 2021. 
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Fui ao teatida 

i,00 L.
o 

0000  

Arei total .iu,at.va c  ri.az32 do lela Aras total ct,o't'm 
do lote Área tõtil conitrtulda 

A 00000 • 
4.003,0000 

Qtcl d.Blo' 

Dados do condomínio 

Características construtivas Exibindo 1/1 

Lr Som SMO3 S.r'.4Ç0C flNO 

01 

Endereço de entre  9-a do imóvel 

Tipo  

Pais 

Cep

BRAM 

itetir LogradOUrO/irTO 

Earl° CIdade 

•1 

'e 

2000 

Ano Ár 

2006 4.003.0ÓO 

— 
Endereço de cobrança do imóvel 

•.,.,.fr 





LIVRO N9  2- REGISTRO GERAL 

FOLHA -' MATRICULA 

92.101 
J 

01 
Á 

Ríierto £ore ...... '' c. 9tntc'nio Sa(um ytrrira 

Ofidal/Substi to 

Ituto 

José j.íartoL. M.. Ca 

Oficial/Subs 

ünf o SaCum yentíra 

ip- 

LA 
Segundo Oficial de Registro de Imóveis 

SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 05 de julho de 2012. 
IMOVEL: UM TERRENO constituído pelos Lotes K e L, do desmembramento Sem 
Denominação, situado no Bairro Agua Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 metros de 
largura por 60,00 metros de comprimento, perfazendo a área de 1.800,00 metros quadrados, 
confrontando na frente com a Rua Romeu do Nascimento; no lado direito, de quem do 
imóvel olha para a rua, com a Gleba n° 01; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta 
em 30,00 metros com o Lote J, e em 30,00 metros com o Lote A, ambos do mesmo 
desmembramento; e, nos fundos, com o Lote n° 01, da Quadra B, do Jardim Judith. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 43.42.49.0148.01.000. 
REGISTROS ANTERIORES: R.2 das matrículas nos 67.466 e 67.467, em 23 de junho de 
2006, deste Livro e Serviço. 
PROPRIETÁRIA: CENTRO EDUCACIONAL SOROCABANO UIRAPURU LTDA., com 
sede nesta cidade, na Rua Capitão Bento Mascarenhas Jequitinhonha, n° 633, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°03.374.165/0001-11. 
(lulj) 

Av. 1-92.101, em 05 dejulho de 2012. 
De conformidade com o Requerimento datado de 18 de junho de 2012, foi autorizada a 
presente para ficar constando que, sobre o imóvel objeto desta matrícula, FOI EDIFICADO 
UM PRÉDIO COMERCIAL, que recebeu o n'247, da Rua Romeu do Nascimento, com a área 
construída de 4.003,00 metros quadrados, nos termos da Certidão no 500/12, expedida pela 
Prefeitura local, aos 11 de junho de 2012; quites com o INSS, conforme Certidão Negativa de 

Débito - 
CND n° 000382012-21038259, emitida em 18 de junho de 2012, atribuindo à 

construção, o valor de R$4.942.000,00 (valor para cálculos das custas e emolumentos: 
R$4.963.319,70 - PINI). 
(1uij) 

(CONTINUA NO VERSO) 
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92.101 

 

  

  

Av.2-92.101, em 06 de agosto de 2012. 
TÍTULO: CISÃO. 
De conformidade com o Requerimento datado de 16 de julho de 2012, e nos termos dos 
Instrumentos Particulares datados de 18 de setembro de 2007, registrados no 11 Oficial de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica local, sob o n° 13.216, em 29 de outubro de 2007, e na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o no 766/08-2, aos 03 de janeiro de 

2008, que aprovaram o Protocolo de Justificativa datado de 18 de setembro de 2007 e o 
Laudo de,A1iação datado de 17 de setembro de 2007, foi autorizada a presente para ficar 
constan46 que, em virtude da CISÃO PARCIAL da proprietária CENTRO EDUCACIONAL 
SOROCBANO UIRAPURU LTDA., já qualificada, o imóvel objeto desta matrícula, foi 

vertido pà o patrimônio da AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  E 

PARTICIPAÕES LTDA., com sede nesta cidade, na Rua Sérgio Lamarca, n° 240, Chácara 
São João, iijscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.863.14110001-40, pela importância de 

R232.37474, com o valor venal de R$2.897.122,7,  

(dlj) / 

Vécto fogaça Leite 
Escrevente AutoiZ5dO 

J6  é Ror, 
9  Y10 

£OYflZO Castro/3i4arco ntonio Sa (um J'erre ira- 

oficiallSubstltutO 





Prefeitura de 
SOROCALA 

Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini 211— Jardim Saira 
- CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3228-9500 1 3228-9501 
educacao@sorocaba.sp.gov.br  

PA 26.998/2021 
DATA: 25/10/2021 

ASSUNTO: Solicitação de avaliação para fins de desapropriação 

A 

SEPLAN /SPA 

Trata-se de Processo Administrativo visando a desapropriação do imóvel localizado à Rua 

Romeu do Nascimento, n2 247, Bairro Campolim, Sorocaba/SP, 

Portanto, para dar prosseguimento aos trâmites processuais, solicita avaliação do imóvel 

destacado no croquis de fis. 13/14, para fins de desapropriação. 

 

Ate • s -s ente, 

Marcio Bortoili Carrara 

Secretário da Educação 

Página 1 de 1 
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Marcio Bortoili C'airra 

-z 

Prefeitura de 
&; SOROCABA 

Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom Jo4 Lambert" 
Rua Artur Caldini 211 - Jardim Saira - CEP 18085-050 - Sorocaba - 
SP Fone: (15)3228-9500/ 3228-9501 

Sorocaba(SP), 11 de novembro de 2021. 
Expediente: Processo Administrativo n° 26.998/2021 

À Secretaria de Planejamento, 

DESPACHO COM RELAÇÃO A MANIFESTACÂØ DO SR. SEPLAN E  

DECISÃO DE PROSSEGUIMENTO DO ATO DECLARATÓRIO  

Em atendimento a manifestação do Secretário de Planejamento, segue em anexo, documentos 
referente ao imóvel mencionado às fis. 08 para fins de instrução processual. 

O presente Processo Administrativo n° 26.998/2021, tem por escopo a declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação do imóvel localizado à Rua Romeu do Nascimento, n° 247, 
Bairro Água Vermelha, Sorocaba/SP, destinado à implantação da Sede da Secretaria da Educação. 

Destaca-se que a desapropriação encontra respaldo no Decreto 3.365/1.941, que dispõe sobre 
desapropriação por utilidade pública. Trata-se de procedimento administrativo que se realiza em 
duas fases: a declaratória, consubstanciada na indicação da necessidade ou utilidade pública ou do 
interesse social, e a segunda de caráter executório, compreendendo a transferência do bem 
expropriado para o domínio do expropriante. 

A desapropriação é o procedimento de direito público pelo qual o Poder Público transfere para si a 
propriedade de terceiro, por razões de utilidade pública, necessidade ou interesse social, mediante o 
pagamento de justa e previa indenização. 

Portanto, diante da justificativa desta pasta, com pedido fundamentando o interesse público no ato 
de desapropriação, estudos preliminares que demonstram ser o imóvel adequado para atender as 
necessidades da Secretaria da Educação, para a implantação da Sede da Secretaria da Educação, e 
após levantamento da situação registral do imóvel e memorial descritivo do mesmo é decidido pelo 
prosseguimento do ato declaratório. 

Diante disso, após providências dessa Secretaria, encaminha-se em anexo, a minuta de decreto que 
segue à SAJ para edição, solicitando a análise técnica para posterior publicação, aproveitando o 
ensejo, para desde já solicitar especial at os trâmites administrativos, dada a urgência na 
efetivação da desapropriação. 

Secretário da Educação 





Prefeitura de 
SOROCABA 

Levantamento de Informações do Imóvel  

Inscrição Municipal: 43.42.49.0148.01.000 

Matrícula: 92.101 do 22 CRIA 

Rua Romeu do Nascimento, 247—id. Emília — Sorocaba/Sp 

Lote K/L 

PALÁCIO DOS TROPEIROS 
- Dr9 José Theodoro Mendes 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 





WA ROMEU DO NASCIMENTO,  
BAIRRO REGIAO SUL Lote KIL 
SOROCABA/SP - CEP: 18.047-410 

Condomínio 

Não 

Tipo isenção 

Ano decreto 

Limite imune imposto 

Inicio isenção imposto 

Número decreto 

Limite isenção imposto 

Limite isenção taxa 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURADE SOROCABA 

FICHA CADASTRAL: 0037654/21..79 

FOLHA: 1 / 2 

Inscrição imobiliária Inscrição anterior Data referência Situação Número Cadastro 
05/11/2021 Ativo 123927 

43.42.49.0148.01.000 

WENJDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA, 633 
ARDIM EMILIA 
OROCABA - SP CEP: 18.031-005 

3.42.49.01.0 1 

Situação face Zoneamento Corredor 
Ativo ZR2 

ogradouro 

w: )MEU DO NASCIMENTO 
oteamento 

Bairro 
IAIRRO REGIAO SUL 

AGUA VERMELHA 

Lrborização 

Jão 

renagem 

cêndio, calamidade 
im 

ede de água 

ao 

ransporte coletivo 

ao  

Boca lobo Coleta de lixo Conservação via 
Não Demais zonas Sim 
Emis. cad. e porte Guia/sarjeta iluminação pública 
Não Sim Comum 
Limpeza pública Pavimentação Ponto de ônibus 
Não Asfalto Não 
Rede de esgoto Rede elétrica Rede telefônica 
Não Não Não 
Tv a cabo 

Não 

E outros Categoria 86. /0001-40 AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARJOS E PARTICIPACOES LTDA 
Não Particular latrícula Data Matrícula Cartório 

2101 06/08/2012 20 CARTORIO DE REGISTROS DE IMOVEIS E ANEXOS 
caiais matrículas 
7466 

0 do imóvel 

dial 

brança 

rmal 

upo isenção imposto 

iliação especial  
DOO 

Situação Uso 

Edificado 

Gleba 

Não 

ma 

Meio de quadra 

Topografia 

ular 

Pedologia 

Normal

feitoria 

Nonnal ro e Calcada 

resente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em Sorocaba (SP), em 05/11/2021, às 09:53 horas, sob o , flfl A nAr'QÇ A A A rIU  

 

Usuário Alteração 

Número beneficio 



y._ 

v 



Valor venal imóvel Data avaliação 

4.102,544,16 01/01/2021 

Habite-se 

Leg. 
Padrão 

FINO 

Situação 

Ativo 
Tipologia. 

Serviços 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DE SOROCABA 
FICHA CADASTRAL: 0037654/21-79 

FOLHA: 2/ 2 

Inscrição imobiliária 

43.42.49.0148.01.000 

Inscrição ante nor Data referência 

05/11/2021 

Situação 

Ativo 

Número Cadastro 

123927 

Área privativa terreno 

1.800,000000 

Área total privativa construída do lote 

4.003,000000 
Área privativa construída do imóvel 

4.003,000000 

Qtd. EPs 

1 

Qtd. pavimentos 

4  

Área comum terreno 

0,000000 
Área total comum construída do lote 

0,000000 
Área comum construída do imóvel 

0,000000 
Fração terreno 

1,00000000 

Volume lixo (L) 

1,00  

Área do terreno 

1.800,000000 

Área total construída do lote 

4.003,000000 

Área construída imóvel 

4.003,000000 

Fração testada 

1,00000000 

Área lixo (rn2) 

0,000000 

Testada Face Subface Logradouro Face acesso 

irincipa1 30,000000 01 01 RUA ROMEU DO NASCIMENTO Sim 

VIr. venal terreno 
469.761,62 

01 
Conservação 

Bom 
Ano construção 

2008 

Área privativa construída 

4.003,000000  

Vir. venal edificação 
3.632.782,54 

Tipo edificação 

Construção Principal 

Uso 

Serviços 
Ano depreciação 

2008 
Área comum construída Área construída 

0,000000 4.003,000000 

A presente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em Sorocaba (SP), em 05/11/2021, às 09:53 horas, sob o Usuário Alteração 
tti1.-L ,.O AA4C'OiZA A AC'U 



11 ~TO PREDIAL  E TERRITORIAL URBAN0ffAys 2021 257290/21 
16/112021 

PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA Página 1 de 1 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA IMOBILIÁRIO 
CERTIDÃO N°: 397.603/21-32 

Certidão via web 
Inscrição Imobiliária: 43.42.49.0148.01.000 

Endereço: RUA ROMEU DO NASCIMENTO, 247 
BAIRRO REGIAØ SUL Lote K/L 
SOROCABA/SP - CEP: 18.047-410 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos registros 

existentes, que NÃO há débitos vinculados ao cadastro fiscal acima até apresente data, ressalvado o direito 
da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que sejam apurados e vinculados ao cadastro citado. 

Existe(m) carnê(s) com vencimento(s) futuro(s) conforme consta abaixo: 

Certidão emitida às 09:44:04 h, do dia 05/11/2021. 
Válida até 25/11/2021. 

Código de autenticidade: 5ED26C56FBF319A4 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: portalsiat.sorocabaspgoyb
r  e acesse o link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

NO Via 1 





PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA Página 1 de 2 

CERTIDÃO N°: 397.607/21-66 

Certidão via web 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, conforme o requerido pela parte interessada, que encontram-se 
registradas nesta Área de Administração Tributária as seguintes informações, nesta data: 

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 43.42.49.0148.01.000 

MATRÍCULA: 92.101 CARTÓRIO: 2° CARTORIO DE REGISTROS DE IMOVEIS E ANEXOS DATA: 06/08/2012 

MATRÍCULA: 67.466 CARTÓRIO: 2° CARTORIO DE REGISTROS DE IMOVEIS E ANEXOS DATA: 23/06/2006 
LOGRADOURO: RUA ROMEU DO NASCIMENTO 

NÚMERO: 247 

LOTE: KIL 

LOTEAMENTO: BAIRRO REGIAO SUL 

TESTADA PRINCIPAL: 30,000000 m 

ÁREA TERRITORIAL: 1.800,000000 m2 

ÁREA CONSTRUÍDA ATUAL: 4.003,000000 m2 

ENDEREÇO ENTREGA: 

AVENIDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA, 633 

JARDIM EMILIA 

CIDADE SOROCABA SP CEP: 18.031-005 

VALOR VENAL IMÓVEL: 

ANO 2021 - R$ 4.102.544,16 - (QUATRO MILHÕES E CENTO E DOIS MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS) 

VALOR VENAL TERRENO: 

ANO 2021 - R$ 469.761,62 - (QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E 
--DOIS CENTAVOS) 

VALOR VENAL CONSTRUÇÃO: 

ANO 2021 - U 3.632.782,54 - (TRÊS MILHÕES E SEISCENTOS E TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 

TIPO IMÓVEL: Predial 

TIPOLOGIA: Serviços 

USO IMÓVEL: Serviços 

CATEGORIA: FINO 

Certidão emitida às 09:45:35 h, do dia 05/11/202 1. 

Código de autenticidade: 81C9BB96BE257119 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: portalsiat.sorocaba.sp.gov.br  e 

N°Via 1 



PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA Página 2 de 2 

CERTIDÃO N°: 397.607/21-66 

Certidão via web 

acesse o link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Via 1 



PREFEITURA DE SOROCABA 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL DE SERVIDO 

     

   

DO L-. 

257290/21 

 

   

2021 

      

       

        

AVISOS IMPORTANTES 
- UTILIZE O DESCONTO DE 5% PAGANDO EM PARCELA À VISTA, ATÉ O VENCIMENTO. DESCONTO. O VALOR DA PARCELA À VISTA JÁ CONTÉM O 

VALORES DAS PARCELAS SÃO EXPRj,,  EM REAIS (P.$). 
-- .0 RECUSE O RECEBIMENTO DESTE RECIBO, MFMO 

EM DÚVIDA, RECEBA-O E PROCURE A CASA DO CIDADÃO 
- PAÇO, ANDAR TÉRREO DA PREFEITURA DE SOROCABA, DAS 083oR Às 16:30H PARA OBTER OS DEVIDOS ESCLARECIMENTOS 

- APÓS O VENCIMENTO INDICADO NAS FLÍS, SERÁ DOURADA MULTA DE 0,2% AO DIA DE ATRASO, ATÉ O MÁYIMO DE 201, ALÉM DE JUROS DE MORA PELA TAXA SELTC. :s:DEDJJ4Do COMO MÊS COMPLETO. QUALQUER FRAÇÃO DESTE, E NO MÊS 00 PAGAMENTO A TAXA É DE 1% (LEI N 6.343/2000), DEVENDO 
O CNTRIBUINTE ArDDSAR O SITE FAZENOA.SOR0OA1ASPGOVBR/IPrU PARA EMISSO DO DOCUM DE ARRECADAÇÃO COM OS VALORES DEVIDAMENTE ATUALIZADC5. ENTO  

- MANTENHA SEU CADA3.O ATUALIZADO. 

123927 

N' DO LM.O 
257290/21 

1'- 1750 CZ. DTPAL 
43.42.49.0148.01000 

Leia com atenção OS AVISOS 
IMPORTANTES 

II II II 1 1 II 1 II 1 II 
.,; DE I LI :Do 

RUA ROMEU DO NASCIMENTO, 247 
BAIRRO RZGIAO SUL Lt.K/L 
SOROCABA/SP - CEP: 18047-410 
?' -.LET7:O 
AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

01010121000003574 626 

Carta 
9912452903/2019-DR.spl 

PREFEITURA DE 
SOROCABA 

tCoreios 1 

• PREFEITURA DE SOROCABA 
- - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UPBPJO/TW DE SERVICO 

2021 

».r....: DE •n..r. 
AVENIDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA, 633 
JARDIM EMILIA 
SOROCABA/SP - CEP: 18.031-005 

VENCIMENTOS 

P. L.A À VISTA 
16/03/2021 

9 16/11/2021 

10 16/12/2021 

PREFEITURA DE SOROCABA 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL DRBANO/TAXA DE SERVIDO 257290/21 2021 

AVISOS IMPORTANTES 
- NA DATA DE EMISSÃO DESTE CNÉ, OS BAM:.;S CONVENIADC.S 560: BAN0 O ERATIVO DO BRASIL - BANC:O?, RANO BRA:€o, BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO ITAÚ, BANcO SANTANDER E BANCO MFDNTIL DO BRASIL. - PARA ATUALIZAR SEU NOME E ENDEREÇO, COMPARECER A UMA UNIDADE DAS CA--P, 5 DO CIDADÃO (VERIFICAR LOCAIS ATRA'.s DO SITE CIDADANIA.SOROCARASPGOVBR/OASADOCIDAOILORA 

MUNIDO DO CARNÊ DE IPTU, REGISTD DO IMÓVEL OU ET.TURA OU CONTRATO COM FIRMA RECWCIDA, CPF E P0. 
- .ANDO EM DIA SEU IPTU, A CIDADE FICA MAIS BONITA, CLM MAIS QUALIDADE DE VIDA, POIS TODO O DINHEIRO ARRECADADO É USADO PARA MANTER SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, IMPLANTAR ESCOLAS, ASFALTAR RUAS, 

MAIS SAÚDE, C 'NSTRuIR MORADIAS, DESENVOLVER PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE RENDA E EMPREGO E MUITO MAIS. É ASSIM, COM SUA CONTRIBUIÇÃO, QUE SE CONSTRÓI UMA SOROCARA MELHOR. 
- A ESCRITURA OU CONTRATO NÃO GARANTEM A PROPRIEDADE DE Uk IMÓVEL, É PRECISO REGISTRÁ-LO EM NOME DO PROPRIETÁRIO NO 
CARTÓRIO DE REGI$ID.O DE IMÓVEIS. 

. PREFEITURA DE SOROCABA 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO/TAXA URBANOITAXA DE SZSVICO 257290/21 2021 

AVISOS IMPORTASTES 
- UTILIZE DÉBITO AUTOMÁTICO PARA PAGAMENTO PARELADO D.sTE CARNE NA AGÊNCIA BANCÁRIA. - EM 2020 LANÇADO IPTU PREDIAL COM ALÍQUOTA DE 1,5%. EM 2321 LANÇADO IPTU PREDIAL COM ALÍQUOTA DE 1,5'. COM VARIAAC 4,2% DECORRENTE DA APLICAÇÃO DA LEI 8.066/2006 E EVENTUAIS 

ALTEPÇ?ES CADASTRAIS REA 
DE 

LIZADAS 
Ç 

. VERIFIQUE O CARNÊ DO ANO ANTERIOR (LEI 6.194 / 2 007). 
- PARA IMÓVEIS PREDIAIS A ALÍQUOTA É DE 1,5%. PARA IMÓVEIS TERRITORIAIS COM FRENTE PARA VIA PAVIMENTADA, DOTARA DE GUIA E SARJETA, A ALÍ000%'A É DE 5%, QUANDO NÃO C1 -NSTA INFOM5ÇO DE EXISTÊNCIA DE MORO E CALÇADA, PARA IMÕVEIs TERRITORIAIS 
COM FRENTE PARA VIA PAVIMENTArA, DOTADA DE GUIA E SARJETA, A ALÍQUOTÃ É DE 3%, QIANDO CONSTA IND:,.M_srzo DE EXISTÊNCIA DE MURO E CALÇADA (O VALOR 

DO IPTU PO':FRÁ, NESTE CASO, TER REDUÇÃO DE VALOR, DESDE OLE COMUNICAr) A 
PRE6EITrJRA ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR AO LANÇA.MENTO, LAr°  34 PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 1.444/1956>. (LEI N' 8.194/2007 E LEI N 

8.245/2007) 





VALOR EH RIAIS R,$) 4.532,01 

O' DO ?ççj 

257290/21 1;!  11 
/20 ..:_J 

2021 11 09 

IPTU/TAXAS 

PREFEITURA DE SOROCABA 

ApSo o V cono-nto, d,00,,rá ãca::-'r 
o site 
IPTU para emiO'rSo do DA-O .roior - z 

de Arreciaçào com os valores 
devidamente atualizsd'-o. 
kotlwfi100 lia ~ - VIS EHvAafl 

81670000045-7 32014404202-7 11116010400-1 25729021009-1 

11111111111111111111111111111111111111111111 

2021 10 11 16/12/2021 257290/21 

0/51,05 EM RZAIS 1$) 4.532,01 
IPTU/TAXAS 

PREFEITURA DE SOROCABA 

NIO - - - A?: o N-.'J' 

Aps o venininto, deverá acc:or 

o site FAZ NOA.SOROCARA. SP. OVJ0-0 ' 
IPTU para emissão do DA-D-  —n- ,5 

de Arrecadação COTO 02 valore 
davidam.'-r.te atualizad'-s. 

AVITSSSOAR 00 "1050 - VIS 00 

81640000045-0 32014404202-7 11216010400-9 25729021010-9 

11111111111111111111111111111 il 1111111111 

AVISOS IMPORTANTES 
- O CONTRIBUINTE DO IPTU PREDIAL, DE USO EXCLUSIVAMENTE RESIDENCIAL, PODERÁ BENEFICIAR-SE DE ISENÇEO, CN0iEME AS 
HIPÓTESES PREVISTAS NA LEI OPGÃNICA DO MUNICÍPIO DE S''°''ARA (APTS. N" 82, 85, 167 E 168), NA LEI N" 3.438/1390, DERETO N°  11.891/1999 E SUAS ALTERAÇOES, QUE PODERÃO SER 0R11033 NO PAÇO MUNICIPAL O BENEFÍCIO ATÉ O FINAL DO EYRCtCIO PARA 
CONCFZO NO PRÓXIMO EXERCÍCIO (LEI N°  8.194/2007) 
- A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL APROVEITA A OPORTUNIDADE PARA A(RAT'ECER VOSSA SENHORIA POR ESTAR EM DIA COM O PAANENIO DO 
IPTU DE SEU IMÓVEL. COM  SUA ATITUDE Ê QUE CONSTRUjMrS UMA SOROORBA MELHOR. 
- FICAM INTIMADOS TODOS OS P'O'PRIETÁRIOs DE IMÓVEIS, EDIFICA--OS OU NÃO, QUE CONTENHAM PAVIMENTAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE E 
GUIA E SARJETA, A CONSTRUIR OU REFORMAR SEUS MUROS E CALÇADAS (LEI 1.602/1970, ARTIO:S 1°  E 11). 

    

PREFEITURA DE SOROCABA 
IMPOSTO PRZDIAL E TERRITORIAL 055550/TAXA DE SERVICO 

 

2572 90/2 1 2021      

PREFEITURA DE SOROCABA 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 055550/TJOCA DE SERVICO 257290/21 

 

2021 

   

VALORES TOTAIS (em Reais) VALORES DA lA PARCELA (em Reais) 
4114 REMOCAO DE LIXO 7.404,93 4114 REMOCAO DE LIXO 740,52 
4116 IMP.PREDIAL 37.915,22 4116 INP.PREDIAL 3.791,54 

valor Total Geral: 45.320,15 Valor 1° Parcela  4.532,06 

Valor demais Parcelas  4.532,01 

PREFEITURA DE SOROCABA 
IPTU/TAXAS - 2021 

N DO I,Q 'o '•:: c" --' 

257290/21 09 43.42.49. 0148.01.000 

lO =M 

16/11/2021 4.532,01 

- NÃO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

Após o vencimento, deverá acessar o site 
FAZENDA. SOROCABA. SP. GOV.BR/IPru  para 

emissão do DA-Documento de Arrecadação com 

os valores devidamente atualizados. 
AOTflTICAA tio lISSA - VIA Ciolfl 

PREFEITURA DE SOROCABA 
IPTU/TAXAS - 2021 

257290/21 10 43.42.49.0148.01.000 

VONCiMIrTO 

16/12/2021 
V" 

4.532,01 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

APÓS o vencimento, deverá acessar o site 

FAZENDA. SOROCABA.SP.GOV.BR/IPTU  para 
emissão do DA-Documento de Arrecadação com 

os valores devidamente atualizados. 
A,ncna tio 12530 - VI?. flfl 





PREFEITURA DE SOROCABA 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO/TAXA DE SERVICO 

PREFEITURA DE SOROCABA PARA LISO DOS CORREIOS Pninregrado ao serviço poelal oro: 

Secretaria de Fazenda 1 SART o (3,0000.04 O 1140.000050 

Av. Eng0  Carlos Relnaido Mendes, 3041 O 00410(70.0000020.0)0 O ALnnlD 1 / 

Jardim do Paço 
o NOS ...4 o , indICado fl R$po7áv) -Visto 

Sorocaba - SP CEP: 18013900 DR.00.00D 

EI 000$ ao.eo±rapolrpo00,00441rdi70 

O 

PREFEITURA DE SOROCABA 
- A IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR3SOO/TAXA DE SERVICO 257290/21 

DO L 

2021 
VALOR E?. Oa500sa 0$70?. DO 0$ 

45.320,15 
Curto E 

5% 
fltm 0?. P5000?.?. 1 nu AS 

4.532,06 
¶AR/'E DAS oDato PA001LAS DX OS 

4.532,01 
D POWVflV 

10 
OTTO?.??., DO cORn»a 

Normal 
Sfla 00 manto x 

1.800,000000 
nOTADA. 04 O 

30,000000 
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369,08 
rnL""t 7005000010L '. 

0,000 
±00000 rpàçL 00W. DO nADASO 

1,000000 
10000$ nsç*a 500111. DO 004:00* 

1,000000 
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4.003,000000 
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2008 
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AJ.!ifltD 20001*1. E 

1,500 
UDO 

Serviços 
Erro 

Serviços 
CATO. ±1?. 

4 
VSL0000 Vmis 

C0$ITAt'A) CD) 

3.632.782,54 

( p4 

$000 

1 - 4̀- 
asco rao fl.svuoo 

469.761,62 

V100*2S VtU.15 DSL_, 

Ana 0110000 EOJtqfl 

0,00 

05000110 04 DO 

01±3013 

469.761,62 
VOLtO 70(31 DO 0.5vt 04 0$ a + 2 

410254416 
+0)0005 DE 134101,0 

TDDA.iro OS3. 

0,00 

Ç*1001J400 04 DC 

01105501. 

61.538,16 
012*70 414 DC 

23.622,94 
+0105 11001. DE CD?. _;`o414 OS 

37.915,22 
VAZO?. tr..%5. DE TArOS LOA100 DO OS 

7.404,93 
VOADO TOTAS. LODOSO?. 414 AS 

45.320,15 
1.10(0111.00 DO 030.5 DO 00002,01 LDDOSSOI DO 0$ 

4 REZ400AO DE LIXO 7.404,93 
0700(30070 00505 +115100/E (Lei fl.S1C ±054) 

Zona Residencial 2 
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Av. 1-92.1Ol, em 05 de julho de 2012. 
De conformidade com o Requerimento datado de 18 de junho de 2012, foi autorizada a 
presente para ficar constando que, sobre o imóvel objeto desta matrícula, FOI EDIFICADO 
UM PRÉDIO COMERCIAL, que recebeu o n'247, da Rua Romeu do Nascimento, com a área 
construída de 4,003,00 metros quadrados, nos teiuios da Certidão n° 500/12, expedida pela 
Prefeitura local, aos 11 de junho de 2012; quites com o INSS, conforme Certidão Negativa de 
Débito - CND n° 000382012-21038259, emitida em 18 de junho de 2012, atribuindo à 
construção, o valor de R$4.942.000,00 (valor para cálculos das custas e emolumentos: 
R$4.963.319,70 - PfNI). 
(lulj) 

Jost Rorto Li . Ca 

OflcaI/Subs Ituto 

nío SaCum J'rrefrcz 

José Ro rtoLõr . c.Tonío Sarmyrrtri 

O.flclal/Subst to 

u 
Scguno Of i ci al de Reglstrø de Imóveí S 

SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO 

MATRICULA 11 
- FOLHA 

01 
À 

LIVRO N2  2 REGISTRO GERAL 92.101 

Sorocaba, 05 de julho de 2012. 
IMOVEL: UM TERRENO constituído pelos Lotes K e L, do desmembramento Sem 
Denominação, situado no Bairro Agua Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 metros de 
largura por 60,00 metros de comprimento, perfazendo a área de 1.800,00 metros quadrados, 
confrontando na frente com a Rua Romeu do Nascimento; no lado direito, de quem do 
imóvel olha para a fia, com a Gleba n° 01; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta 
em 30,00 metros com o Lote J, e em 30,00 metros com o Lote A ambos do mesmo 
desmembramento; e, nos fundos, com o Lote n° O 1, da Quadra B, do Jardim Judith. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 43.42.49.0148.01.000. 
REGISTROS ANTERIORES: R.2 das matrículas n°s 67.466 e 67.467, em 23 de junho de 
2006, deste Livro e Serviço. 
PROPRIETÁRIA: CENTRO EDUCACIONAL SOROCABANO UIRAPURU LTDA., com 
sede nesta cidade, na Rua Capitão Bento Mascarenhas Jequitinhonha, n° 633, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°03.374.165/0001-11. 
(lulj) 

(CONTINUA NO VERSO) 

/ 



MATRICULA 
FOLHA --' 

01 
VERSO — ' 

 

92.101 

 

  

  

Av.2-92.I0I, em 06 de agosto de 2012. 

TÍTULO: CISÃO. 
De conformidade com o Requerimento datado de 16 de julho de 2012, e nos te

rmos dos 

Instrumentos Part
iculares datados de 18 de setembro de 2007, registrados no 1° Oficial de 

Registro Civil de Pessoa Jurídica local, sob o n° 13,216, em 29 de outubro .de 207, e na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o n° 766/08-2, aos. 0,3 de janeiro de 

2008, que aprovaram o Protocolo de Justificativa datado de 18 de setembro de 2007 e o 

Laudo de,
,liação datado de 17 de setembro de 2007, foi a

utorizaaaPresente para ficar 

n consta4ó que, em virtude da CISAO PARCIAL da proprietária CENTRO EDUCACIONAL 
SOROCANO UIRAPURU LTDA., já qualificada, o imóvel .bjeto desta matrícula, foi 

vertido p 
o patrimônio da AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTIC1PAOES LTDA., com sede nesta cidade, na Rua Sérgio Lamarca, n° 240, Chácara 
São João, iscrita rio CNPJ/MF sob o n° 08.863.141/000140, pela importância de 

R$232.37474, como valor venal de R$2,897, 122-, 

(dlj) 

T.,éc'ío yogaça Leite 
Escrevento AtCtUdO 

José Rn5f'CoYfl2O Castro/.MarCO Ântonú' Sa(irn yir 

OficiaUSUbStltUtO 



I-,  



04/1112021 18:15 
Via Fácil - Bombeiros 

Consulta Licençis AVCB/CLCB/1AAC2 por Enere 

1-1 

DETALHES DO AVCB N° 510344 

Situação: AVCB Vigente 

Proprietário: Colégio Organização Sorocabana Uirapuru Ltda 

Responsável Técnico: Natália Andrade Carvalho 

Endereço: RUA ROMEU DO NASCIMENTO, 247 Complemento: N/D 

Município: SOROCABA Bairro: JARDIM PORTAL DA COLINA 

Área Total: 3896,60m2 Área Aprcia: 339660m2  
Ocupação: Escritórios 

Observações: APROVADO CONFORME PORTARIA CCI3 032í800121. 

Data/Hora da CcrsuRa: Esta consulta foi realizada em 04/11/2021 às 18:14h 

Teia de Busca Ink,iaj  

1/1 
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Prefeitura de 
SOROCABA 

Informações Cadastrais do Proprietário do 

Imóvel  

AFF Empreendimentos Imobiliá rios e Participações Ltda. 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - Dr José Theodoro Mendes 
Av. Eng. Carlos Reirialdo Mendes 3.041— Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 





PREFEITURA DE SOROCABA Folha: 11 4 
SECRETARIA DA FAZENDA 

HISTÓRICO CADASTRO ECONÔMICO 

Data referência: 20/10/2021 

Inscrição 

300.251 

Tipo inscrição Tipo pessoa Situação SIAT 

NORMAL PESSOA JURÍDICA ATIVA 

Motivo Suspensão/Encerramento 

- 

08.863.141/0001-40 AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

Natureza jurídica Data abertura 

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 04/07/2007 

Nome fantasia 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTI 

Data constituição Documento constituição 

- )512007 CONTRATO COMERCIAL E/OU CONTRATO SOCIAL 

Órgão registro UF registro Data registro Número registro 
JUNTA COMERCIAL SP 25/05/2007 35221335136 

31/01/2013 

Data início regime 

AVENIDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA, 633 
SALA 02 ANDAR 01 

BAIRRO REGIAO SUL 

CIDADE: SOROCABA CEP: 18.031-005 

TELEFONE: 15-32192530 FAX: 15-32192530 

EMAIL: FISGOYA@UOL.COMBR  

CNPJ matriz 

08.863.141/0001-40 

Inscrição estadual 

o 
Porte empresa 

NORMAL 

Folha Livro Data últ. Atualização Capital Social Capital social 

14.949.228,00 

Regime federal 

Tipo Imóvel Uso Imóvel 

COMERCIAL PRÓPRIO 

AVENIDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA, 633 
SALA 02 ANDAR 01 

BAIRRO REGIAO SUL 

CIDADE: SOROCABA - SP CEP: 18.031-005 
TELEFONE: 15 -32192530 FAX: 15 - 32192530 
EMAIL: FISGOYA©UOL.COMBR 

Tipo Localização Inscrição Imobiliária 

MUNICIPAL ZONA URBANA 43.24.10.0878.01.000 

Descrição Objeto Social 

1) COMPRA, VENDA, LOCACAO, LOTEAMENTO E ADMINISTRACAO DE BENS E IMOVEIS PROPRIOS; 
2) DESENVOLVIMENTO E INVESTIMENTO EM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, INCORPORACAO E 
CONSTRUCAO DE IMOVEIS; E 
3) PARTICIPACOES SOCIETARIAS EM OUTRAS EMPRESAS 

A presente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em (SP), em 05/11/2021, às 09:11:46 horas, sob o código de 
autenticidade n° 0C297034PF1AFCD 

 

Usuário Alteração 

EMPRESA FACIL-T3601 2 



PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

HISTÕRICO CADASTRO ECONÔMICO 

Data referência: 20/10/2021 

Folha: 2/ 4 

    

    

Inscrição Tipo inscrição Tipo pessoa Situação SIAT Motivo Suspensão/Encerramento 

300.251 NORMAL PESSOA JURÍDICA ATIVA 

6810-2/02-01 ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS 

Tipo Atividade Fiscal Data início 

PRINCIPAL SIM 04/07/2007 

6462-0/00-00 HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO-FINANCEIRAS 

Tipo Atividade Fiscal Data início 

SECUNDÁRIA NÃO 04/07/2007 

Descrição Data início 

HORARIO COMERCIAL 04/07/2007 

Início Fim Início Fim 

SEGUNDA-FEIRA 08:00 18:00 TERÇA-FEIRA 08:00 18:00 

QUARTA-FEIRA 08:00 18:00 QUINTA-FEIRA 08:00 18:00 

SEXTA-FEIRA 08:00 18:00 SÁBADO 08:00 12:00 

07.643.985/0001-12 SRG CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo documento Número Doc Órgão expedidor UF órgão Expedidor Dt Expedição 

Endereço 

RUA OSMAR DE OLIVEIRA, 31 

BAIRRO CARLOS-SAO 

CIDADE: SOROCABA - SP CEP: 18.046-440 

TELEFONE: 15 - 32196720 

EMAIL: MLDGCONSULTORIA@HOTMAIL.COM  

Tipo responsável 

EMPRESA DE CONTABILIDADE 

Tipo CRC Número registro CRC 

ESCRITÓRIO DE 2SP0238870 

CONTABILIDADE 

Data inicio 

11/10/2007 

Registro CRC UF registro Data registro 

ORIGINÁRIO SP 27/04/1994 

En4uadrmanto..:, •ii•_'. 

01.02.01 ISS MOVIMENTO ECONOMICO HOMOLOGADO 

Data inclusão Tipo 

04/07/2007 MANUAL 

02.01.01 TAXA FISCALIZACAO INST E FUNCIONAMENTO 

Data inclusão Tipo 

04/07/2007 MANUAL 

Data início 

04/07/2007 

Data início 

04/07/2007 

A presente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em (SP), em 05/11/2021, às 09:11:46 horas, sob o código de Usuário Alteração 

autenticidade n 00297034AAF1 AFCD. EMPRESA.FACIL-T36012 



Folha: 3/ 4 PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

HISTÓRICO CADASTRO ECONÔMICO 

Data referência: 20/10/2021 

Inscrição Tipo inscrição Tipo pessoa Situação SIAT 
300.251 NORMAL PESSOA JURÍDICA ATIVA 

Valor participação 

0,00 

% participação 

0,00000 

Data entrada 

31/01/2013 

Responsável Legal Qualificação 

NÃO 
% participação Valor participação 

Usuário Alteração 
EMPRESA FACIL-T36012 

A presente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em (SP), em 05/11/2021, às 09:11:46 horas, sob o código de 
autenticidade n 0C297034AAF 1 AFCD. 

461.830.868-00 ARTHUR FONSECA FILHO 

Tipo Documento Número Doe Órgão Expedidor UfÓrnn Fy rIurr 

Endereço 

Data entrada Responsável Legal Qualificação % participação Valor participação 
04/07/2007 SIM SOCIO-ADMINISTRADOR 0,00001 1,49 
197.404.978-70 ARTHUR FONSECA NETO 

Tipo Documento Número Doc Órgão Expedidor Uf Óraão ExnRdidõr flt nrlirão 

Endereço 

.ca entrada Responsável Legal Qualificação 

22/08/2011 NÃO ADMINISTRADOR 

214.551.508-94 RENATO MACHADO DE ARAUJO FONSECA 

Tipo Documento Número Doc Órgão Expedidor Uf Õrgão Expedidor Data Expedição 

ereço 

Motivo Suspensão/Encerramento 



PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
HISTÓRICO CADASTRO ECONÔMICO 

Folha: 4! 4 

Data referência: 20/10/2021 

Inscrição Tipo inscrição Tipo pessoa Situação SIAT Motivo Suspensão/Encerramento 

300.251 NORMAL PESSOA JURÍDICA ATIVA 

ADMINISTRADOR 0,00000 0,00 

10.553.674/0001-77 FONSECA & FILHOS EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SA 

Tipo Documento Número Doc Órgão Expedidor Uf Órgão Expedidor Data Expedição 

Endereço 

AVENIDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA 633 

1 ANDAR 
JARDIM PANORAMA 

CIDADE: SOROCABA - SP CEP: 18.031-005 

TELEFONE: 15 - 21026600 

EMAIL: CONTATO©RESULTEMPRESARIAL.COM.BR  

Data entrada Responsável Legal Qualificação 

31/01/2013 NÃO SOCIO 

% participação Valor participação 

99,99999 14.949.226,51 

Descrição Data Ref. Número Processo Data Processo Data Fim 

ATIVA 04/07/2007 20071012676-8 

VÁLIDO SOMENTE PARA SIMPLES CONFERÊNCIA. 

A presente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em (SP), em 05/11/2021, às 09:11:46 horas, sob o código de Usuário Alteração 
autenticidade n 0C297034F1AFCD. EM PRESA_FACIL-T360 12 



rREIEJTURA DE SOROCARA inscrição Municipal N° 300.251 

SECRETAR1A DA FA7PNDA 
DIVISÃO DE CADAStRO TRII3UTARIO MOIiLLRIO E IMOBILIÁRIO 

sO i CÀ»ASTRO TRIBUTÁRIO 1OBILLQ. ... 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

D--nâ,uçios.;a1 / No,ee EeeasaI 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

Frndeseço de Lo.4lIaço 

AVENIDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA, 633 - SALA 02 ANDAR 01 

BAIRRO REGIAO SUL 
SOROCABA/SP - CEP: 18.031-005 

AtiiJade 

6810-2/02-01 - ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS 

Outras Ali dade 

462-0/00-00 - HOLDTNGS DE INSTITUICOES ~-FINANCEIRAS 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * e e 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * a * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * e * * * * * * * * * * * e e e * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * e * * * * * * * * 

Este documento tem efeito único e exclusivo de registro fiscal do contribuinte e suas respectivas atividades para fim de controle da administração 
tributária, não estando sujeita a qualquer modificação por ocorrências de ordem não tributária. 

Mantenha seu cadastro atualizado, em caso de alterações de endereço e demais alterações cadastrais, favor acessar o s-ite: 
http://www.issdigitalsod.conibr/empresafacil/  

Doma da 1rns,* 

05/11/2021 
DeLa da Âhr*ara 

04/07/2007 

Página 1 de 1 Código autenticidade: DD8ECED45C9B82F7 

N° Via 1 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.863.14110001-40 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/05/2007 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * ***t* * 

PORTE 

DEMAIS 

 

CÓDIGO E DESCRIÇO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 

CÓDiGO E DESCGIÇ4O DAS ATIVIDADES ECONÔM!CS SECUNDÁRIAS 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PROFESSOR ARTHUR FONSECA 

  

NÚMERO 

633 
COMPLEMENTO 

ANDAR 1 02 

CEP 

18.031-005 
BAIRRO/DISTRITO 

JD PANORAMA 

  

MUNICÍPIO 

SOROCABA 
UF 

sp 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renato.fonsecacoIegiouirapuru.com.br  

 

TELEFONE 

(15) 2102-6600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SIT'JÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/05/2007 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * *** ** * 

 

04111/2021 17:23 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/11/2021 às 17:23:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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PREFEITURA DE SOROCABA - DIVISÃO DE E 

'4 ' 

A CANJO 
ivisão de xpediente 

TE 

Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria do Gabinete Central 

Sorocaba, 27 de dezembro de 2022 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, em atendimento ao Requerimento n° 2810/2022, que as folhas 

n° 37 e 38 do Processo Administrativo 2021/26.998 contém cópia de documento pessoal de 

terceiros. Diante disso, tais informações não poderão ser disponibilizadas em razão do disposto 

no inciso 1, do §1°, do art. 31, da Lei Federal n° 12.527/201  

PALÁCIO DOS TROPEIROS -49 ANDAR 

Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3.041 -Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 

Fones: (15) 3238-2583 



Prefeitura de 
SOROCABA 

Certidões Negativas  

• Certidão de Inscrito Ativo (Municipal) 

• Certidão Negativa Mobiliária 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

• Certidão de Distribuição Civil (TJSP) - 
Inventários, Arrolamentos e Testamentos 

• Certidão de Distribuição Civil (TJSP) - 
Falência, Concordatas, Recuperação Judicial e 

Extrajudiciais 

• Certidão de Regularidade do FGTS 

• Certidão de Distribuição - 
Ações e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais e dos Juizados 

Especiais Federais 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos 

• Certidão de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

• Consulta consolidada de Apenados - TCU 

• Certidão Negativa dos Sócios - CNi 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - Drg José TheodorO Mendes 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041— Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 





PREFEITURA DE SOROCABA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
Seção de Cadastro Tributário Mobiliário 

Página 1 de 1 

9.  

CERTIDÃO INSCRITO ATIVO 
CERTIDÃO N°: 397.618/21-19 

Certidão via web 

• Inscrição Municipal: 300.251 

Contribuinte: AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPACOES LTDA 

CPF/CNPJ: 08.863.141/0001-40 

Endereço: AVENIDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA, 633 - SALA 02 ANDAR 01 

BAIRRO REGIAO SUL 

SOROCABA/SP - CEP: 18.031-005 

Atividade Principal: 681020201 - ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS. 

Atividade Secundária: 6462-0/00-00 

Data Abertura: 04/07/2007 

Processo Abertura: 2007/012676-8 

Situação do Cadastro: Ativa 

Regime de Pagamento do ISS: Recolhimento do ISS por Apuração Mensal 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada que, os tributos foram 
lançados nas devidas épocas e ininterruptamente para o Cadastro Fiscal Mobiliário acima identificado, 

mantido pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Sorocaba. 

CERTIFICO ainda que, a inscrição municipal tem efeito único e exclusivo de registro fiscal, sendo que 

os dados cadastrais foram declarados pelo contribuinte. 

Certidão emitida às 09:50:10 h, do dia 05/11/2021. 

Válida até 03/02/2022. 

Código de autenticidade: 9894D20317CDDEFC 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: portalsiat.sorocaba.sp.g0V.br  e 

acesse o link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Via 1 





PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRIO 
CERTIDÃO N°: 397.616/21-57 

Certidão via web 

Inscrição Municipal: 300.251 
Contribuinte: AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

CPF/CNPJ: 08.863.141/000140 

Endereço: AVENIDA PROFESSOR ARTHUR FONSECA, 633 - SALA 02 ANDAR 01 

BAIRRO REGIAO SUL 

SOROCABA/SP - CEP: 18.031-005 

Atividade: 681020201 - ALUGUEL DE [MOVEIS PROPRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos registros 
existentes, que NÃO há débitos vinculados ao cadastro fiscal acima até a presente data, ressalvado o direito 

da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que sejam apurados e vinculados ao cadastro citado. 

Certidão emitida às 09:50:10 h, do dia 05/11/2021. 

Válida até 04/01/2022. 

Código de autenticidade: D37B420529BEEBA3 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: p
ortalsiat.sorocaba.sP.g0V.br  e 

acesse o lirik "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Via 1 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 
À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

CNPJ: 08.863.141I00010 

Ressalvado 
o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gOv.br> ou <http:I/vWW.P9ffl.g0V.b1>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
 1.751, de 211012014. 

Emitida às 17:22:14 do dia 04/11/2021 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 03/05/2022. 
Código de controle da certidão: 4359.3DF9.55F0.0058 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 08.863.141/0001-40 
Certidão n°: 49211567/2021 
Expedição: 04/11/2021, às 17:21:02 
Validade: 02/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.863.141/0001-40, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 





PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

0411112021 00527390 

91 

CERTIDÃO N°: 3048311 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de 
INVENTÁRIOS, ARROLAMENTOS E TESTAMENTOS, anteriores a 03/11/2021, verificou NADA 

CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 08.863.141/0001-40, 

conforme indicação constante do pedido de  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação extinto e em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 10  Instância, mesmo que estejam em 

Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 4 de novembro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 3048278 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

03/11/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 08.863.141/0001-40, 

conforme indicação constante do pedido de  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 

do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

SF1 n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a  Instância, mesmo que estejam em 

Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 

destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 4 de novembro de 2021. 
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CAI  "&&A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08,863.141/0001-40 

Razão SociahAFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 

Endereço: R SERGIO LAMARCA 240 / JARDIM SAO CARLOS / SOROCABA / SP / 
18046-370 

A Caixa Econômica Federa), no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/10/2021 a 21/11/2021 

Certificação Número: 2021102301342217574118 

Informação obtida em 04/11/2021 17:39:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

04/11/2021 17:39 Consulta Regularidade do Empregador 

111 
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04/11/2021 17:44 Tribunal Regional Federal da 31  Região - Visualizar Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

CRIMINAIS ADJUNTOS 
N° 2021.0005944887 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal 
de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e jurisdição no Estado de 
São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, 
contra AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 
08.863.141/0001-40. 

NADA MAIS, O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 4 
(quatro) dias do mês de novembro de 2021, às 17:44. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão ser 
solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do órgão Julgador, ou junto ao Tribunal Superior em que 
estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de 
segurança dc9bc22b 59fa90cf a53b0466 e90cc1d9 f52fb644, no endereço 
http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até 60 dias contados da data 
de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único 
do art. 20  da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal); 
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se 
refere o parágrafo único do art. 20  da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de registro 
de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se 
encontra atualmente, para a coniplementação daqueles dados, se necessário; 
f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato 
da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos; 
h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os 
dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 
k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 10  Grau, Seção 
Judiciária de São Paulo; 
1) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações 
Processuais do 10  Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
admsp-nuaj@trf3 Jus. br - (11) 3225-8666 

web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoNisualizar 1/1 





Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 

de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / tE: 08.863.141/0001-40 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado, 

Certidão no 21110059857-88 

Data e hora da emissão 04/11/2021 17:55:15 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 





TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE APENADOS 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que 

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 04111/2021, às 17h57, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO 

relacionados ao CNPJ 08.863.141/0001-40 informado. 

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 04/11/2021, às 17h57. 

Para conferência: 
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenadoS/PUbIiCO  
e informe o código: f21 b42cc-a968-401 e-beed-55dfbbc49a38 

ou acesse utilizando o QR Code 

Av. Rangel Pestana, 315- Centro - SP - CEP 01017-906 Página: 1 de 1 

Telefone: (11) 3292-3266 www.tce.sp.gov.br  



TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 04/11/202117:58:56 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 
LTDA 
CNPJ: 08.863.141/0001-40 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 



) 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/11/2021 às 18:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto aoCPFn° 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httP:!:'vugacarJcúitas.tsejus.brí 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6184.4A38.7060.0704 no seguinte endereço: httos:!í.v..v.cni lus.b'rroia de ad!autenticar ceao.h  

Gerado em: 04/11/2021 as 18:01:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/11/2021 às 18:03) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto aoCPFn° -- 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6184.4AAD.1DD6.7821 no seguinte endereço: Y:s:1,'WWI.CP!iuS.br'PrQbade adrn,'ajteicar cerdao.php 

Gerado em: 0411112021 as 16:03:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

PROCESSO(ANO/N°): 

ASSUNTO: 

PROPRIETÁRIO: 

INTERESSADO: 

LOCAL DO IMÓVEL: 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO: 

ESTADO: 

2021/26.998 

DESAPROPRIAÇÃO 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

RUA ROMEU DO NASCIMENTO, 247 

BAIRRO ÁGUA VERMELHA 

SOROCABA 

SÃO PAULO 

DESCRIÇÃO ÁREA 

Um terreno constituído pelos Lotes K e L, do desmembramento sem 
denominação, situado no Bairro Agua Vermelha, nesta cidade, medindo 
30,00 metros de largura por 60,00 metros de comprimento, perfazendo a 
área de 1.800,00 metros quadrados, confrontando na frente com a Rua 
Romeu do Nascimento; no lado direito, de quem do imóvel olha para a rua, 
com a Gleba n° 01; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta em 
30,00 metros com o Lote J, e em 30,00 metros com o Lote A, ambos do 
mesmo desmembramento; e, nos fundos, com o Lote n° 01, da Quadra B, 
do Jardim Judith. 
No referido terreno existe uma edificação com área de 4.003,00 metros 
quadrados. 

Sorocaba, 11de Novembro de 2021. 
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Minuta de Decreto. 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, destinado à implantação da 

Sede da Secretaria da Educação) 

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Art. 12  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura 

Municipal de Sorocaba, destinado a implantação da Sede da Secretaria da Educação, o imóvel 

abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo n 26.998/2021, 

a saber: 

Proprietário: AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Local: Rua Romeu do Nascimento, n2  247 - Bairro Água Vermelha - Sorocaba/SP. 

Matricula n2  92.101 - 22CRl. 

Área do terreno existente: 1.800,00 m2  

Área de construção: 4.003,00 m2  

Um terreno constituído pelos Lotes K e L, do desmembramento sem denominação, situado no 

Bairro Água Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 metros de largura por 60,00 metros de 

comprimento, perfazendo a área de 1,800,00 metros quadrados, confrontando na frente com 

a Rua Romeu do Nascimento; no lado direito, de quem do imóvel olha para a rua, com a Gleba 

n2  01; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta em 30,00 metros com o Lote J, e em 

30,00 metros com o Lote A, ambos do mesmo desmembramento; e, nos fundos, coro o Lote n2  

01, da Quadra B, do Jardim Judith. 

No referido terreno existe uma edificação com área de 4.003,00 metros quadrados. 

Art. 22  Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se á por compra 

pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no 

Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências: 

- que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões 

negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado. 

Art. 32  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 





Art. 49  Este Decreto entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

Palácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em 12 de novembro de 2 0211  3579  da 

Fundação de Sorocaba. 

RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 

LUCIANA MENDES DA FONSECA 

Secretária Jurídica 

AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO 

Secretária de Governo 

MARCIO BORTOLLI CARRARA 

Secretário da Educação 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

ANDRESSA DE BRITO WASEM 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 





1/ul/L' 
PaLilõ HenriquïarceIo 

Secretário de PII-jamento 

Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria de Panejarnento 

  

Sorocaba, 11 de Novembro de 2021 

À SAJ, 

Segue para análise Jurídica da Minuta de Decreto, e posterior 
publicação conforme solicitado pelo secretário da educação às fls. 20 dos autos. 

Atenciosamente, 

PALÁCIO DOS TROPEl ROS —29  . :r 
Av. Eng. Ca.-!3s R&n!do Mandes 3.041— Afta da Boa Vista - CEP 18013-230 - $arocaa - SP 

Fc•e: (15) 3238.2310 1 (15) 3238 2312 





- Prefeitura de 
Secretaria irídic SOROABA 

Processo n° 26.998/2021 

A 

Assessoria Jurídica, 

Segue para análise da minuta do Decreto constante nos autos, conforme solicitado pelo 

Secretário da Educação. 

SAI, 11/11/2021 

1fld 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. José Theodoro Mendes' -32  andar 
Av. Eng. Cars RenaTdo Mdes 3.041 —Alto da t3 Vsta—CEP 18013-280-5oroc?ba—SP 

Fe .-. e: (15) 3238.2455 
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Expediente: Processo Administrativo n° 26998/2021 
Assunto: Minuta - Decreto - Declaração de utilidade pública 

- desapropriação 
- SEDU 

Em análise: Despacho fis. 54/55 

Órgão(a): SEDU 

NOTA JURÍDICA OPINATIVA 

À lima. Secretária Jurídica, Dra. Luciana Mendes da Fonseca 

1. Trata-se de minuta de Decreto cujo objeto é declarar imóvel como de utilidade 
pública, para fins de ser desapropriado pela Prefeitura, destinado (finalidade específica) à 
implantação da Sede da SEDU. 

Os autos vieram a esta assessoria jurídica para análise da minuta proposta à luz da 
Instrução Normativa Conjunta SEGOV/SAJ/SER.IM, notadamente art. 6° do referido ato 
normativo. 

Deve-se salientar, neste tocante, que antes do encaminhamento dos atos 
normativos a cargo do Sr. Prefeito, as minutas devem ser remetidas pela Secretaria interessada 
à SERIM, a quem compete dar ciência às demais Secretarias, para eventuais objeções; bem 
como à SEGOV a fim de que se manifeste quanto ao mérito da propositura. 

Inclusive, rememoro que apenas a Secretária de Governo, mediante justificativa 
quanto à excepcionalidade da situação, pode determinar a edição e publicação dos referidos 
atos de titularidade do Chefe do Executivo, fazendo-o fundamentadamente, e sem trânsito 
pelas demais Secretarias, vis a vis do art. 7°, inciso II, da referida IN. 

Neste sentido, tem-se que não houve a observância do referido rito procedimental. 
No entanto, enquanto medida de celeridade, e diante do requerimento de análise em caráter de 
urgência, conforme sustentado pelo Sr. SEDU em fi. 55, passo à verificação da regularidade do ato proposto. 

2. A análise realizada pela Secretaria Jurídica, quanto aos atos normativos 
propostos, restringe-se à verificação dos seguintes aspectos: a) constitucionalidade ou 
legalidade do ato proposto; b) verificar se o ato normativo cabível é Decreto ou Lei; c) 
conferir se a minuta é adequada às técnicas redacionais provenientes da Lei Complementar no. 95/98; d) averiguar se há ato normativo conflitante ou semelhante ao apresentado. 

Excltisho para o ProceççOAdrniiiistrativo n°. 
2c9'22 
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3. Com  relação à constitucionalidade e legalidade formais da minuta apresentada 
em fis. 56/57, não se vislumbra vício patente. 

Observa-se, de proêmio, que a finalidade a ser conferida ao imóvel expropriando 
se enquadra, a priori, às hipóteses do art. 5°, alínea "m", do Decreto-lei 3365/1941. 

Destarte, quanto à competência municipal para deliberar sobre a matéria, deve-se 
rememorar que todos os entes políticos possuem a prerrogativa, decorrente da supremacia do 
interesse público sobre o privado, de restringir a propriedade alheia, inclusive mediante a 
supressão dos atributos inerentes ao direito de propriedade, transmutando-a à titularidade do 
ente político, para fins de satisfazer o interesse público primário. 

Outrossim, em se tratando de bem particular que será afetado ao uso especial 
(servir de sede da SEDTJ), inexorável se tratar de matéria de interesse local, à luz do art. 30, 
inciso 1 da Constituição Federal. 

Acerca da iniciativa, compreende-se que a competência privativa para declarar 
determinado imóvel como de necessidade, utilidade pública, ou interesse social, é 
incumbência do Chefe do Poder Executivo, em cada uma das esferas da federação. Ora, tendo 
em vista que o objeto fuicral do ato expropriatório é orientado à consecução material de 
atividades atreladas a tal poder, com funções essencialmente administrativas (lato sensu), não 
se pode negar que, de fato, a iniciativa seria do Sr. Prefeito, vis a vis, inclusive, da Lei 
Orgânica do Município, verbis: 

Art. 61 Compete privativamente ao Prefeito: 
XII - decretar, nos termos legais, desapropriação por necessidade ou utilidade 
pciblica ou por interesse social; 

Evidente que a prerrogativa conferida ao Chefe do Executivo Municipal tem como 
limite o quanto previsto nas legislações pertinentes, as quais, in casu, são aquelas de cunho 
federal, tendo em vista a competência privativa da União para legislar sobre desapropriação 

(art. 22, inciso II, da CF). 

Neste sentido, constata-se que em fls. 04/07 o Sr. SEDU justifica a conveniência e 
oportunidade de se desapropriar especificamente referido imóvel, indicando, sobretudo, a 
finalidade que se objetiva conferir. Deve-se rememorar que não compete à SAJ imiscuir-se no 
mérito administrativo. Assim sendo, ao menos aparentemente não se vislumbra qualquer vício 
quanto ao mérito da justificativa, nem se extrai eventual incompatibilidade do uso pretendido 
e sua classificação enquanto hipótese de desapropriação por "utilidade pública". 

O ato normativo cabível é, de fato, o Decreto, haja vista o disposto no art. 79, 1, 
"d" da Lei Orgânica do Município. Também é o que prevê o art. 6° do Decreto-lei 3365/1941, 

portanto a forma adotada reputa-se adequada. 

Exclusivo para o Processo Administrativo W. 26998/2021 



Prefeitura de 
:: SOROCABA Secretaria Jurídica PA 26998/2021 

3.1. A respeito de eventual inconstitucionalidade material, isto é, ofensa a direitos 
e garantias fundamentais, ou inobservância das normas constitucionais referentes à 
desapropriação, deve-se destacar que a indenização deve ser prévia, justa e em dinheiro (art. 
182, §3° da CF). 

As exceções à referida regram decorrem das desapropriações-sanções, orientadas 
a que o imóvel atinja a sua função social. Nestes casos, em se tratando de imóvel urbano, por 
exemplo, após a aplicação das demais medidas previstas na CF e no Estatuto da Cidade, a 
desapropriação se dará com esteio em títulos da dívida pública, resgatáveis por até dez anos; 
ou, se rural, mediante títulos da dívida agrária, com resgate em até vinte anos, em se tratando 
de desapropriação orientado à satisfação da função social, com intuito de reforma agrária. 

In casu, porém, com base nos elementos de informação acostados nos autos, 
percebe-se que não se estaria diante de hipótese de desapropriação-sanção, aplicando-se, 
portanto, a regra geral do ordenamento jurídico pátrio. 

A par das considerações acima, não se pode olvidar de que a desapropriação 
perpassa por duas fases específicas, a primeira declaratória, pela qual o Chefe do Executivo, 
após estudos preliminares, e justificativas razoáveis quanto à hipótese (utilidade, necessidade 
ou interesse social), declara, por Decreto, determinado imóvel em um dos referidos casos; e a 
fase executória, pela qual, inicialmente de forma administrativa, notifica-se o proprietário 
para que se manifeste a respeito do valor avaliado, oferecido a título de indenização prévia e 
justa, podendo resultar em autocomposição amigável, na seara administrativa; ou, 
discordando do importe, ensejando a necessidade de desapropriação judicial, cujos limites 
cognitivos horizontais, pelo órgão jurisdicional, recaem, em sua essencialidade, sobre 
questões atreladas exclusivamente à legalidade (formalidades preliminares) da propositura da 
ação; ou, essencialmente, sobre o valor oferecido, não se rediscutindo mérito administrativo - 
até mesmo em razão da separação dos poderes. 

Nesta senda, numa leitura perfunctória do processo administrativo, aparentemente 
a fase declaratória, quanto às providências subjacentes à edição do Decreto, foram atendidas, 
com estudo a respeito da área a ser declarada como de utilidade pública; a delimitação técnica 
de como ela efetivamente poderá servir como sede da SEDU (ou seja, se ela, em suas 
dimensões, finalidades e parâmetros construtivos, atenderá ao interesse público primário); a 
confirmação da propriedade, com base na matrícula imobiliária, a fim de que inexistam 
dúvidas de quem faz jus ao recebimento de eventual indenização. 

Atento-me, apenas, ao fato de que, aparentemente, não localizei o valor pelo qual 
o imóvel será desapropriado. Em outros termos, não localizei o importe apurado pela 
SEPLAN, relativamente à avaliação imobiliária. Nesta senda, antes de se promover ci fase 
executória, imprescindível que a SEDU certifique ter havido avaliação pela SEPLAN, 
definindo o quantum será desembolsado a título de justa e prévia indenização: e, junto à 
SEFAZ, emitindo a nota de reserva de dotação, a indicar a suficiência de recursos públicos 
para Custeio de eventual obrigação assumida, à luz da Lei 4320/1964. 

Exclusivo pira o Proo Administrativo o". 2Ç2O2l 
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4. Com  relação à técnica redacional, e sua adequação à Lei Complementar Federal 
95/98, aparentemente a minuta de fis. 56/57 observa o padrão adotado, pela Municipalidade, a 
respeito dos Decretos cujos conteúdos são, exatamente, declarar imóvel conto de utilidade 
pública, interesse social, ou necessidade pública. 

Percebe-se que o art. 10  indicar, adequadamente, o proprietário registral; o local 
(ao menos com base nos cadastros municipais); a área do terreno existente, conforme 
matrícula (fi. 29) e área construída, conforme apuração pela SEDU (fi. 8), e certidão de valor 
venal (fi. 25). A numeração da matrícula também corresponde àquela de fis. 29/30 (Matrícula 
92101, do 2° Oficio de Registro de Imóveis de Sorocaba). 

Além disso, aparentemente a descrição da área se revela correta, consentânea com 
as dimensões delineadas na matrícula (fi. 29), inobstante a ausência de averbação das 
construções realizadas, o que, em si, aparentemente, não invalidaria o Decreto de 
desapropriação, nem a execução material do ato, visto que a desapropriação corresponde a 
modalidade de aquisição originária de propriedade, devendo, isto sim, haver a adequada 
identificação do imóvel objeto do ato administrativo, o que, me parece, ter ocorrido in casu. 

4.1. Acerca do art. 2° da minuta, confesso que a previsão de possibilidade de 
obtenção da área mediante "doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código 
Civil" contrapõe-se, a priori, ao comando constitucional, inequívoco: a indenização se dará 
em dinheiro, mediante prévia e justa indenização. 

Não se trata, efetivamente, de uma compra e venda, mas sim de um ato de poder e 
império, visto que inexiste a possibilidade de o particular se opor à realização da 
desapropriação em si, salvo demonstrando algum vício. Na compra e venda, de forma distinta, 
há um ato consensual, um negócio jurídico bilateral entre os componentes dos polos do 
contrato, não havendo a possibilidade de imposição ao alienante de desapossamento e 
esvaziamento da propriedade, senão após a quitação do preço avençado, podendo este, 
inclusive, exercer eventual direito de resolução contratual por inexecução voluntária do 
comprador. 

Seja como for, entendo que, em razão da autonomia da vontade, possa o 
particular. expropriado, anuir, desde que, reitero, mediante explícita manifestação de vontade 
não viciada, livre e desembaraçada, com plena consciência acerca dos ditames, em receber o 
pagamento de forma distinta, o que, em si, não descaracterizaria a natureza da 
desapropriação propriamente dita, mas apenas a forma de satisfação dos interesses daquele 
que se viu desprovido de sua propriedade por ato unilateral da administração pública, 
devendo haver, entendo, prévia lei autorizativa ao pagamento mediante dação, tendo em vista 
o disposto no art. 17, inciso 1, da Lei 8666/1993 'ou seu correspondente. art. 76, 1, da Lei 
14133/2021). 

A tramitação, ademais, mediante "contrato de compra e venda" poderia esbarrar 
nos procedimentos atrelados à Lei de Licitações, e eventual inexigibilidade licitatória deveria 
respeitar o art. 24, X, da Lei 8666/1993, ou art. 74, inciso V, da Lei 14133/2021. 

Exclusivo para o Prüco Administrativo W. 26998/2021 
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Entendo, portanto, que o art. 20,  sob o viés jurídico, não se revele essencialmente 
o mais adequado à própria natureza do procedimento desapropriatório. Evidente que. por 
conveniência das partes, reitero, poder-se-ia compensar o direito de crédito do particular, 
decorrente da indenização desapropriatória, com débitos mantidos junto ao poder público, 
não sendo viável, entretanto, obrigá-lo. ou impor tal forma de pagamento indireto de oficio,  
haja vista o entendimento consolidado pelo STF nos autos da ADI 4425: 

"4. O regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em 
precatórios, previsto nos §§ 9° e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos 
pela EC n° 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5°; XXXV), 
desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 51, XXXVI), vulnera a Separação dos 
Poderes (CF, art. 2°) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF. 
art. 50, caput, cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1°, 

caput)" 

4.2. A despeito das considerações alhures, este assessor não ignora que o disposto 
no art. 2° da minuta corresponde a dispositivo padronizado no âmbito da municipalidade 
(vide, por exemplo, art. 2° do Decreto 26392/2021; ou Decreto 26413/2021), não se tendo 
notícias de questionamentos quanto à sua legalidade ou constitucionalidade, presumindo-se 
presentes tais aspectos quanto aos atos normativos secundários em questão, ao menos no que 
tange aos Decretos anteriormente editados pelo Município. 

5. Em pesquisa junto à plataforma eletrônica "Leis Municipais", não localizei lei 
ou Decreto semelhante e/ou conflitante com o ora proposto. Rememoro, contudo, dos limites 
intrínsecos aos sistemas de busca eletrônicos, sendo possível que, ulteriormente, haja a 
identificação de atos normativos em tais condições. 

6. Ante o exposto, OPINO: 

a) Com relação ao ato normativo cabível, trata-se, de fato, do Decreto, haja vista o 
art. 6° do Decreto-lei 3364/194 1, bem como art. 79, 1, "d", da LOM. 

a. 1) Reitero que não compete à SAJ imiscuir-se na avaliação da conveniência e 
oportunidade do ato administrativo, questão afeta ao mérito. 

b) Quanto a eventuais ilegalidades ou inconstitucionalidades, não identifiquei 
nenhum vício patente, mormente na exiguidade do prazo para análise, ante a solicitação de 
urgência. 

b. 1) Atento-me, apenas, ao fato de que, aparentemente, não localizei o valor pelo 
qual o imóvel será desapropriado. Em outros termos, não localizei o importe apurado pela 
SEPLAN, relativamente à avaliação imobiliária. Nesta senda, antes de se promover a fase 
executória, imprescindível que a SEDU certifique ter havido avaliação pelo órgão técnico 
competente, definindo o quantum será desembolsado a título de justa e prévia indenização; 
e, junto à SEFAZ, emitindo a nota de reserva de dotação, a indicar a suficiência de 
recursos públicos para custeio de eventual obrigação assumida, à luz da Lei 4320/1964. 

Exclusivo para o Processo Administrativo n°. 26998/2021 
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Sorocaba, de novembro de 2021. 

erreira Sousa Degrande 
ssessor Jurídico - SAJ 

Lu 

Secretaria Jurídica 
PA 26998/2021 

c) Com relação à técnica redacional, e sua adequação à Lei Complementar Federal 
95/98, aparentemente a minuta de fis. 56/57 observa o padrão adotado, pela Municipalidade, a 
respeito dos Decretos cujos conteúdos são, exatamente, declarar imóvel como de utilidade 
pública, interesse social, ou necessidade pública. 

e. 1) Faço as ressalvas pessoais deste subscritor no que tange ao art. 2°, conforme 
item 4.1 deste opinativo jurídico. 

c.2) A par das considerações mencionadas, este assessor não ignora que o disposto 
no art. 20 da minuta corresponde a dispositivo padronizado no âmbito da municipalidade 
(vide, por exemplo, art. 2° do Decreto 26392/2021; ou Decreto 26413/2021), não se tendo 
notícias de questionamentos quanto à sua legalidade ou constitucionalidade, presumindo-se 
presentes referidos atributos. 

d) Não localizei lei ou Decreto semelhante e/ou conflitante com o ora proposto 

e) Assim sendo, inexistente manifesta ilegalidade ou inconstitucionalidade, nem 
havendo notícias de questionamentos acerca da redação do art. 2°, em decretos análogos, a 
decisão em se declarar, ou não, referido imóvel como de utilidade pública, perpassa pelo 
poder decisório da autoridade competente. 

É como me manifesto, salvo melhor juízo. 

Exclusivo para o Puxo Administrativo n°, 26998/2021 
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ÀSEGOV, 

1. Ciente e de acordo com a nota jurídica opinativa retro, que opinou pela 

legalidade e constitucionalidade da minuta de Decreto encaminhada pela Secretaria de 

Educação. 

2. Em razão da urgência, encaminho para que se manifeste, com 

celeridade, quanto à propositura. 

Sorocaba, 11 de novembro de 2021. 

ac/fl cQ ; 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 





e're' :a de Governo 

Prefeitura de 
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Sorocaba, 12 de novembro de 2021. 

Processo no 26.998/2021 
Interessado: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Assunto: DESAPROPRIAÇÃO - RUA ROMEU DO NASCIMENTO N° 247 - CAMPOLIM - 

SOROCABA/SP 

À SAJ/DCDAO,  

Determino a edição e publicação do Decreto que "declara imóvel de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, destinado à implantação da Sede da Secretaria da 
Educação",  nesta data, com urqência, independentemente da tramitação do Processo 
Administrativo pelas demais Secretarias e Procuradoria Administrativa, nos termos do inciso II, art. 
71, da Instrução Normativa Conjunta SEGOV/SAJ/SERIM n°01/2021.1  

Ciente. 

Ja'i-- 'yV -dco  
LUCIANA MENDES DA FONSECA 

Secretária Jurídica 

1 Somente a Secretaria de Governo - SEGOV, em casos excepcionais, poderá determinar à DCDAO a edição 
e publicação de Decretos e Projetos de Lei sem trânsito pelas demais Secretarias e pela Secretaria Jurídica - 

SAJ. 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "DR. JOSÉ THE000RO MENDES" - 69 andar 

Av. Eng. Carlos Reinaiclo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3238.2500 
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Processo n° 26.998/2021 

A 

DCDAO, 

Segue para edição e publicação do Decreto. 

SAJ, 12/11/2021 

7fl' 
• Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

PALÁCIO DOS TROPEIROS «Dr. José Theodoro Mendes" - 32  andar 

Av. E. C:s Re' :es 3.041— Afta da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3238.2455 
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Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria Jurídica 

Processo no 26.998/2021 
Interessado: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Assunto: ESTUDOS DE DESAPROPRIAÇÃO 

À SEDU 

Segue com a juntada de cópia do Decreto e publicação para ciência e demais 

providências. 

ANDRESSAPE BRITO WASEM 
Chefe da Divisão le Controle de Documentos 

etos Oficiais 
12/11/2021 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "DR. JOSÉ THEODORO MENDES" _39 andar 

Av. Eng, Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3238.2455 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n 2  26.998/2021) 

DECRETO N 2  26.446, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2 021. 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, destinado à implantação da Sede 

da Secretaria da Educação). 

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 12  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura 

Municipal de Sorocaba, destinado a implantação da Sede da Secretaria da Educação, o imóvel abaixo 

descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo n 2  26.998/2021, a saber: 

Proprietário: AFF Empreendimentos Imobiliários e Participações LTDA, 

Local: Rua Romeu do Nascimento, n 2  247 - Bairro Água Vermelha - Sorocaba/SP. 

Matricula n 2  92.101 - 29CR1. 

Área do terreno existente: 1.800,00 m 2, 

Área de construção: 4.003,00 m2. 

Descrição: "Um terreno constituído pelos Lotes K e L, do desmembramento sem 

denominação, situado no Bairro Água Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 metros de largura por 60,00 

metros de comprimento, perfazendo a área de 1.800,00 metros quadrados, confrontando na frente com a 

Rua Romeu do Nascimento; no lado direito, de quem do imóvel olha para a rua, com a Gleba n2  01; do 

lado esquerdo, na mesma situação, confronta em 30,00 metros com o Lote i, e em 30,00 metros com o 

Lote A, ambos do mesmo desmembramento; e, nos fundos, com o Lote n2  01, da Quadra B, do Jardim 

Judith. No referido terreno existe uma edificação com área de 4.003,00 metros quadrados." 

Art. 22  Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se 

á por compra pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição 

prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências: 

que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 

li - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões 

negativas que provem não existirem quaisquer ânus sobre o imóvel a ser expropriado. 

Art. 32  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta 

de verba orçamentária própria. 

Fis. 1 de 2 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

Decreto n2  26.446, de 12/11/2021 

Art. 42  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em 12 de novembro de 2 021., 

3672  da Fundação de Sorocaba. 

7,  

- 

ROÔ99GÃN HATO 

Árefeito Municipal 

ri.CL, 7 c&-- -' 

LUCIANA MENDES DA FONSECA 

Secretária Jurídica 

MÁRCIO BORTOLi-C'RRARA 

Secretário da Educação 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

)j%4y rj TÂ 
ANDRESSÃ DE BRITO WASE'M 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETOS 
tando ambas as medidas com a Avenida Bonifácio Oliveira Cassu, atingindo o ponto de origem 
desta descrição, perfazendo uma área de 9.957,17 metros quadradas. Terreno este localizado 
no lado d;ç eito da Avenida Bonifácio Oliveira Catsu, ao lado do Sistema de Lazer do Jardim 
Boa Esperança," 

Art. 22 Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento a aquisição far-se á por 
compra pura e simples, expropriaçio amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui- 
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências: 
1- que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
II - que o proprietário ofereça titulo de fiii.ç Zo vi»Lenária, bem como certidões negativas que 
provem não ex ,sti, em quaisquer ônus sobre o imóvel a ser espropriado. 
Art. 32  As despesas de':' rentes da .-'w,ão do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 42  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros "Dr. ioséTheodoro Mendes", em 12 de novembro de 2 021, 
3672  da Fundação de Sorocaba. 
RODRIGO MAGAN RATO 
Prefeito Municipal 
LUÇI,",A MENDES DA FONSECA 
Set sJuridic 
AM,,.,,SAMYRA DA SILVA TOLEDO 
Sa,retárta de Govvr,c, 
MÁRCIO BORTOLLI CARRARA 
Secretário da Educação 

Publka':lo na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
ANDRE5SA DE BRITO WASEM 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficais 

(Processo n9 26.998/2021) 

DECRETO N2 26.446, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2 021. 
(Declara imóvel de utilidade públira, para fins de desapropriação, destinado à implantação da 
Sede da Sretaria da Educação). 

°::RIGO MAr5ANI-IATO, Prefeito de Sor,csh, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
peia Lei Or,,ica do Município, 
DECRETA:  

Art. 12  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Preíeítura Mu- 
nicipal de Sorocaba, destinado a Implantação da Sede da Secretaria da Educação, o Imóvel 
abaixo descrito e caracterizado, conforme constado Processo Administrativo n2  26.998/2021, 
a saber: 

Proprietário: 4FF Empreendimentos Imobiliários e Participações LTDA. 
Local: Rua Romeu do Nascimento, n2 247- Bairro Água Vermelha - Sorocaba/SP. 
Matricula n2 92.101 -22CRl. 
Arca do terreno e, stente: 1800,00 m2. 
Área de construo 4.003,00 mx, 

Descrição: "Um terreno constituído pelos Lotes 1< e L, do desmembramento sem denomina- 
ção, situado no Bairro Água Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 metros de largura por 
60,00 metros de comprimento, perfazendo a árcade 1.800,00 metros quadrados, confrontan- 
do na frente com a Rua Romeu do Nascimento; no lado direito, de quem do imóvel olha para 
a rua, com a Gleba n2 01; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta em 30,00 metros 
com o Lotei, e em 30,00 metros com o Lote A, ambos do mesmo desmembramento; e, nos 
fundos, com o Lote n2 01, da Quadra 8, do Jardim Judith. No referido terreno existe uma edi- 
ficação com área de 4.003,00 metros quadrados." 
Art. 22  Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição lar-se á por 
compra pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui- 
viço prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências: 
- que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça titulo de filiação vintenária, bem canso certidões negativas que 
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado. 
Art. 32  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por Conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 42  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em 12 de novembro de 2021, 
3672 da Fundação de Sorocaba. 
RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 
LUCIANA MENDES DA FONSECA 
Secretária Jurídica 

AMÁ LIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO 
Secretária de Governo 
MÁRCIO BORTOLLI CARRARA 
Secretário da Educação 
Publicado na Divisão de Cor't' ria de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
ANDRESSA DE BRITO WASEM 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Arqulvoassinado digitalmente. Para mais Informações consulte htto://notrciss.sorocaoa.sp.gov.br/lornal/  





Prefeitura de 
SOROCABA Secretaria de Planejamento e Projetos 

Processo: 2021/ 26998 

Assunto: Avaliação de Imóvel 

Ao SR Secretário 

Segue avaliação do imóvel, sito à Rua Romeu do nascimento n° 247, 

Campolim - Sorocaba - SP, conforme sua solicitação. 

orocaba, 18 de, nevembro de 22 

En. Areobldo Negreti 
PREEITURA DE SOROCABA 
\ecretaria de Planejamento 
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1.1 - Introdução 

Através de vistoria, constatar as reais condições do imóvel, no que concerne ao 

seu estado de manutenção, a sua localização, benfeitorias e, através de avaliação, 

informar o valor do imóvel frente ao mercado imobiliário de Sorocaba. 

O presente laudo tem por objetivo determinar o valor de venda de um imóvel, 

situado à Rua Romeu do Nascimento, n° 247, Jd. Portal da Colina, Sorocaba, SP. 

Para o trabalho desenvolvido considerou-se que o imóvel está regularizado junto 

aos órgãos municipais, livres e desmembrados de quaisquer gravames e em condições 

ideais de comercialização instantânea. 

1.2 - Critérios para o desenvolvimento do trabalho 

No desenvolvimento do trabalho avaliatório, procuramos nos ater somente ao 

campo da engenharia técnica de avaliações, empregando os meios a ela atinentes. 

Assim sendo, temos por objetivo lastrear as ponderações e conclusões aqui 

reportadas dentro dos dados que puderem ser tecnicamente aferíveis à nossa área de 

atuação. 

A conduta profissional constou primeiramente dê diligência de vistoria ao imóvel 

avaliado para constatação 1n loco" de suas caracteristicas e obtenção de relatório 

fotográfico. 

A partir de então foram coletadas ofertas nos mercados imobiliários de interesse, 

através de consulta direta com as imobiliárias das regiões envolvidas. 

3 
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Assim, foi possível a composição da amostra apresentada nos anexos, estudo 

técnico avaUatório análise estatística, cálculo do valor do terreno, benfeitorias, 

elaboração e confecção do Laudo Técnico de Avaliação. 

2. Vistoria 

A vistoria fora pormenorizada pela secretaria da educação, sob a 

responsabilidade de profissional da área, e apresentam um relatório fotográfico que 

descreve de forma sucinta e precisa o estado de conservação, assim como descreve, 

com as informações precisas, as alternativas e a qualidade dos acabamentos. 

Atestando ainda que, ainda, foi observado que a edificação não apresenta 

manifestações que possam denigrir a sua segurança estrutural, estando a Edificação 

apta e receber, de imediato, as atividades da Secretaria de Educação, 

2.1. Localização 

O bem atualmente é composto de um prédio de salas comerciais, designado pelo 

n° 247 da Rua Romeu do Nascimento, Jardim Portal da Colina, nesta comarca e 
município de Sorocaba. 

A região de localização do imóvel em questão está inserida na zona urbana da 
cidade de Sorocaba. 

4 
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Figura n° 01: Vista geral do "Google Earth" onde destacamos a localização do 

terreno. 

Constata-se através de análise visual In oco" características que atribuem ao 

local status econômico-social alto, com propensão de assim permanecer de médio em 

longo prazo. 

Nesta região podem-se encontrar aspectos físicos favoráveis à ocupação, 

abrangendo topografia acidentada e extensão superficial seca. 

Dotada de todos os melhoramentos públicos como iluminação domiciliar e pública, 

fornecimento de água, redes de captação de esgoto domiciliar e das águas de chuva, 

guias e sarjetas e rua pavimentada. 

Pode-se notar também que todo o bairro apresenta sinalização de trânsito e 

placas de identificação das regiões por toda sua extensão. 

O presente imóvel está inserido em zona urbana do município de Sorocaba, 

próxima as avenidas Antônio Carlos Comitê e Washigton Luiz, importantes eixos viários 

do município. 

5 
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e 

Figura n° 02: Mapa de localização do Imóvel. 

Localizada na região sul do município, garante aos moradores da região fácil 

acesso aos principais serviços públicos e particulares. 

Na região pode-se constatar a presença de vasta gama de estabelecimentos 

comerciais e de serviços. 

Se necessário o deslocamento aos demais bairros da cidade o munícipe, conta 

com grande quantidade e vasta diversificação de horários do transporte coletivo para sua 

locomoção. 

Implantado em Zona Residencial 2, que inclui em sua maior parte bairros já 

consolidados e utilizados predominantemente por uso misto. 

6 
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Figura n2 03: Mapa de Zoneamento - Plano Diretor: Lei n 11022 / 2014, 

Nas Zonas Residenciais 2 - ZR2, que inclui em sua maior parte bairros já 

consolidados e utilizados preferencialmente por uso residencial, as normas de 

parcelamento, uso e ocupação do solo devem: estimular o uso residencial de média 

densidade; permitir usos não residenciais, desde que causem poucos incômodos para a 

população residente; fixar índices urbanísticos que permitam a adoção de padrões 

variados de edificações com soluções térreas ou verticalizadas. Assim definem-se como 

parâmetros de ocupação e aproveitamento as taxas de 60% e duas vezes a área do 

terreno respectivamente, além de um coeficiente de 10% para permeabilidade do 

terreno, estimulando-se assim a formação de áreas verdes. 

Existe um número suficiente de ofertas, bem homogêneas de imóveis para venda 

na região, sendo coletados para o embasamento técnico do presente trabalho um total 

de treze (13) elementos à venda similares ao seguimento em estudo. 

O imóvel objeto desta avaliação apresenta forma regular, superfície seca, com 

topografia plana, área de terreno de 1.800,00 m2, localizado a Rua Romeu do 

Nascimento, n° 247, Jd. Portal da Colina, Município e Comarca de Sorocaba 
- SP. 

7 
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O edifício existente é composto por salas comerciais e atende a projeto 

arquitetônico singular, estruturado em lajes amplas e especialmente concebido para 

combinar automação predial e integrar sistemas de segurança e de manutenção, além 

de infraestrutura adequada para receber os incrementos tecnológicos. Instalações de ar-

condicionado central com termo-acumulação de gelo, dotado, em geral, de controles 

climáticos e sensores eletrônicos. Elevadores de alta velocidade e de grande 

capacidade dotados de controladores de potência e tensão de acordo com a carga e de 

comandos especiais para atendimento a chamadas conforme necessidade dos usuários. 

Geralmente dotados de heliponto. Amplas áreas de estacionamento, com diversas vagas 

por unidade, inclusive para visitantes. Áreas externas com grandes afastamentos, 

atendendo projeto paisagístico especial e áreas comuns decoradas com materiais 

sofisticados, possuindo salões de convenções e outras dependências de apoio. 

Fachadas de grande impacto visual, integrando o uso do concreto armado, do aço 

inoxidável ou escovado, com vidros duplos ou triplos, refletivos ou sem refletivos 

especialmente projetadas sob o ponto de vista de luminosidade, conforto térmico e 
isolamento acústico. 

3. Metodologia 

Os valores de mercado obtidos para o terren o seguem as especificações das 
normas técnicas da ABNT 

- Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 14653-
2/2011, Avaliação de Bens e do IBAPE 

- Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia, Norma de Avaliações de Imóveis Urbanos 2005. 

Assim, de acordo com os procedimentos ditados pelas normas vigentes será 

8 
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aplicado o Método Evolutivo: 

V Método Comparativo Direto de Dados de Mercado para obtenção do valor do terreno. 

3.1 Avaliação do terreno 

Para a avaliação do imóvel, utilizaremos os critérios recomendados pela 

Norma de Avaliação de Bens, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, 

registradas no INMETRO como NBR 14.653 
- AVALIAÇÕES DE BENS - PARTE 1: 

PROCEDIMENTOS GERAIS e PARTE 2: IMÓVEIS URBANOS, e procedimentos e 

norma do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, avaliando 

o terreno através do MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO. 

A Norma Técnica NBR 14653-2 fixa diretrizes para a avaliação de imóveis 

urbanos, quanto a: 

a) Classifica a natureza dos imóveis, dos seus frutos e dos direitos a avaliar; 

b) Institui a terminologia, as convenções e as notações em trabalhos avaliatórios 

desta espécie; 

c) Define a metodologia básica aplicável às mesmas avaliações; 

d) Fixa os níveis de precisão das avaliações em questão; 

e) Estabelece os critérios a serem empregados em trabalhos avaliatórios; 

f) Prescreve as diretrizes para apresentação de laudos. 

Esta norma é regida em todas as manifestações escritas de trabalhos que 

caracterizam o valor de imóveis, de seus frutos ou de direitos sobre os mesmos. 

9 
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A determinação do valor referido no item anterior é de responsabilidade e da 

competência exclusiva dos profissionais legalmente habilitados pelos Conselhos 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

O método comparativo tem seu conceito baseado em pesquisas efetuadas junto a 

imobiliárias locais, que atuam no mercado de compra e venda de imóveis, onde os 

elementos são homogeneizados e transpostos, e sua média será saneada dentro dos 

parâmetros da estatística descritiva. 

Na sua aplicação é recomendado o tratamento por fatores em amostras 

homogêneas onde são observadas as condições de semelhança definidas na coleta de 

dados. 

Em qualquer tratamento adotado, o poder de predição do modelo deve ser 

verificado a partir do gráfico de preços observados nas abscissas versus valores 

estimados pelo modelo na ordenada, que deve apresentar pontos próximos da bissetriz 

do primeiro quadrante. 

No tratamento por fatores, devem ser utilizados os elementos amostrais mais 

semelhantes possíveis ao avaliando, em todas as suas características, cujas diferenças 

perante os mesmos, para mais ou para menos, são levadas em conta. 

É admitida a priori a existência de relações fixas entre as diferenças dos atributos 

específicos e os respectivos preços. Os fatores devem ser aplicados sempre ao valor 

original do elemento comparativo na forma somatória. 

O conjunto de fatores aplicado a cada elemento amostral será considerado como 

homogeneizante quando após a aplicação dos respectivos ajustes, se verificarem que o 

conjunto de novos valores homogeneizados apresenta menor coeficiente de variação de 

dados que o conjunto original. 

Devem refletir em termos relativos, o comportamento do 

mercado, numa determinada abrangência espacial e temporal, com a consideração de: 

o Elasticidade de preços; 

10 
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• Localização; 

• Fator topografia; 

• Coeficiente de área. 

Fator oferta - A super-estimativa dos dados da oferta (elasticidade dos negócios) 

deverá ser descontada do valor total pela aplicação do fator médio observado no 

mercado. Na impossibilidade de sua determinação, pode ser aplicado o fator consagrado 

0,90 (desconto de 10% sobre o preço original pedido). 

Fator localização - Para a transposição do valor referente ao imóvel de um local para 

o outro, poderá ser empregada à relação entre os valores dos lançamentos fiscais, 

obtidos na Planta Genérica de Valores, editada pela prefeitura municipal local, se for 

constatada a coerência entre os mesmos. 

Fator área 
- Em zona residencial horizontal popular (1'zona) aplica-se somente o 

fator área, utilizado dentro dos limites de áreas previstos, sem aplicação dos fatores 

testada e profundidade, pela seguinte fórmula: 

C.= (125 / A) 020 
onde A= área do comparativo. 

A influência da área em outras zonas, se utilizada, deve ser fundamentada. 

Fator Frente - A influência da testada será calculada pela relação entre a frente 

projetada do imóvel (F) e a de referência (F), de acordo com a zona onde está situado o 
imóvel, segundo a fórmula: 

Cf (F / Fr), dentro dos limites Fr/2 :5 Fp  :~ Fr 

Fator Profundidade 
- Função exponencial da proporção entre a profundidade 

equivalente (Pe) e as profundidades limites indicadas para as zonas (P,,,i  e 
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/ Profundidade equivalente (Pe) entre a mínima (Pmi) e a máxima (Prra) 

correspondendo ao 'p" igual a O (zero) e o C = 1; 

v' Profundidade equivalente inferior à mínima e acima da metade da mesma (112Pm 

:5 Pe :5 P), segundo a fórmula Cp (Pe / Pmi); 

/ Profundidade equivalente inferior à metade da mínima (1/2Pmi), adota-se Cp 

(0, 5)P 

/ Profundidade equivalente superior à máxima até o triplo da mesma (Pma:5Pe:53Pma), 
o fator somente afeta o valor unitário da parte do terreno que exceda este limite, 

segundo a fórmula: 0= (Prna/Pe) + {[1 — (PmalPe )] X (Prna/Pe)} 

Os intervalos dos expoentes "f" e "p", os limites de 

influência por profundidade e frente, bem como os ajustes decorrentes de áreas e frentes 

múltiplas e ou de esquina, estabelecidos para cada zona recomendados pelo IBAPE-SP, 

estão na Tabela de Zoneamento, demonstrada abaixo. 

Zona 

Fal:es de Ajustn Características e Recomendações 
Frente e Profundidade 

Multiplas 

frentes ou 

esquina 

Co4flente 

da área 
- 

Área de Intervalo 

Referencia JCaracterstico delObsetvações Gerais 
do Lote (m1) áreas (m2) 

ftas 
do 

Fator Frente 

Eeperente do 

Fator 

Profundidade 

Frente de 
- 

Referercia 
Prot. 

Mni -na 

Prof. 

Másinra 
Fr Prol Pois f' p 

11 Ce Co 
— 

e 

o it 
a 
e 

-o 
W O 
O 1 

o 

1! Zn 
Resirlanrial 

Horrsorstól 

Popular 

5 15 30 . NS: se s . 
N3c se e 

N3Ç se 

:a 

Ap0ca se 
(it.m 

10.3.2) 
125 100 - 400 

Para à, ~s fúra do 

fInd4fi.nrrd5ra 
:Inçja da aros 

2tZnns 

-s Rde,,al 

Hn.s,tel 

Médio 

io 25 40 0,2 0.5 
N-  =c se 

a1"a 

Não se 
. apirca 

dsr do 

inFrsnIo 

250 20 5f100- 5 

3tZena 

Residc-nrial 

Hsriralal Alto 
15 30 60 015 0.5 

NÃc se 

nr'Cu 

Nkse 
aplica 

de,, tfo do 

Intervalo 
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Fator Frentes Múltiplas - Os terrenos de esquina ou de frentes múltiplas devem 

ser avaliados como tendo urna só frente, principal, escolhida como sendo a que 

implica no seu maior valor, aplicando-se os fatores indicados na tabela abaixo 

diretamente as áreas mínimas dos intervalos apresentados nas tabelas 1 e 2: 

Zena Valorização Fator 

Z: 0,91 

5- Z P:4ro d: 1 0.91 

5-  Zc m ..::::1.:s A 5 0.95 

7 Zo Cc ciecI P?o Pc.:r 0,91 

: Zc:a C ;rc l Pdro t4-: 105 0,91 

- Zc.a Ccc;'cI PadoAtc 51/% 0,95 

Fc:s s  pefs em 10.6 

Tanto quanto possível, deverá ser evitada a utilização de 

valores oriundos de locais cujos índices de transposição discrepem excessivamente 

daquele para o qual a pesquisa deve ser feita, 50% para mais ou para menos. 

A avaliação de mercado das porções do imóvel descrito 

anteriormente tem o valor total calculado conforme a metodologia definida no item 4 e 

especificações nas tabelas do presente trabalho. 

1.2 Especificação da Avaliação 

Além dos métodos de avaliação, a norma dita ainda á 

especificação das avaliações que está relacionada com o grau de fundamentação, como 

com o mercado e as informações que dele possam ser extraídas, com o grau de precisão. 

As tabelas a seguir especificam os graus de precisão e 

fundamentação conforme o método utilizado e informações apresentadas no presente 

trabalho, seguindo a NBR 14.653:11, Parte 2. 

13 
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V' Método por Tratamento por Fatores 

Tab. 3-Grau de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores 

Item Descrição 
Grau 

III II 

Caracterização do imóvel 
avaliando 

Completa quanto a todos 

os fatores analisados 

Completa quanto aos

fatores utilizados no 

tratamento 

Adoção de situação 

paradigma 

2 

Qtde. mínima de dados 

de mercado, 

efetivamente utilizados 
12 5 3 

Identificação dos dados 
de mercado 

Apresentação de 

informações relativas a 

todas as características dos 

dados analisados, com foto 

e características observadas 

pelo autor do laudo 

Apresentação de 

informações relativas a 

todas as características 

dos dados analisados 

Apresentação de 
 

informações relativas a

todas as características dos 
 

dados correspondentes 
 

aos fatores utilizados 

4 
Intervalo admissível de 

ajuste para o conjunto de 

fatores 
0,8 a 1,25 0,5 a 2,00 0,4 a 2,50' 
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40% 50% 

III II 

Amplitude do intervalo de confiança de 

80% em torno da estimativa de 30% 
tendência central 

Tab. 5 Grau de precisão nos casos de utilização de modelos de regressão linear ou tratamento por 

fatores 

Grau 
Descrição 

Prefeitura de 
C SOROCABA Secretaria de Plan&amento e Proetos 

Tab. 4 - Enquadramento do laudo segundo o seu grau de fundamentação no caso de utilização de 

tratamento de fatores 

Graus lii TI 

Pontos mínimos ia 6 4 

I tens obrigatórios 

2, 4 no grau III e os 

demais no mínimo 

no grau II 

2,4 no mínimo no grau 

II e os demais no 

mínimo no grau 1 

Todos, no mínimo 

no grau 1 
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4. Avaliação 

1.1. Terreno 

No mês de novembro de 2.021 realizou-se a pesquisa junto ao mercado imobiliário 

de Sorocaba, obtendo a amostra constituída de treze (13) elementos em oferta válidos. 

Destaca-se que, para a avaliação considerou-se que a região pertence ao Grupo 

1, zona 3, da tabela de classificação quanto ao zoneamento do IBAPE. 

Após demonstração da metodologia empregada para determinação do unitário e 

apresentação dos elementos que compõem nosso espaço amostral, passamos então a 

validação dos fatores, visando à determinação do valor unitário homogeneizado para o 

terreno conforme demonstrado a seguir: 

A tabela a seguir mostra a influência do índice fiscal sobre o valor unitário, já 

transposto e desvalorizado pelo fator de comercialização. 

Unitários 

Originais 

Unitário Original 
- 

Transportado e com 
Área  

fator 0,9 

2426,47 2426,47 408,00 
1068,49 1786,47 1095,00 

1375,00 1553,33 360,00 

1450,00 1638,05 360,00 

1800,00 2216,41 1800,00 

2008,93 2015,24 336,00 

1800,00 2216,41 1800,00 

943,54 1065,92 19077,00 

1375,00 1693,09 1800,00 
1450,00 1638,05 360,00 

2008,93 2473,67 560,00 

1170,00 1321,74 19540,00 
1676,51 1893,94 536,83 

Tabela n2 05: Influência da Área. 
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Área x Valor Unitário 

Rz:0,143 

- 
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O gráfico abaixo representa a curva que melhor se adapta a influência da área 

sobre o valor unitário do terreno, representado pela equação: 

Valor = - 0,0405 x Área + 1991 

Portanto pela equação obtida, determinamos os fatores que representam a 

influência da área sobre cada unitário ofertado. 

Fator Area - í-enc,a imóvel avaliando = 
1.800,00 m 

Área i Valor Fator 

1800,00 1.918,30 1,0000 

408,00 1.974,48 0,9714 
1095,00 1.94665 0,9853 
360,00 1.976,42 0,9705 
360,00 1.975,42 0,9705 

1800,00 1.918,10 1,0000 
336,00 1.977,39 0,9700 

1800,00 1.918,10 1,0000 
19077,00 1.218,38 1,5743 
1800,00 1.918,10 1,0000 
360,00 1.975,42 0,9705 
560,00 1.966,32 0,9745 

19540,00 1.199,63 1,5989 
536.83 1.969,25 0,9740 

17 
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Tabefri n2 06: Tabela com os valores cio Fator Área. 

A partir de então, os fatores foram validados, visando-se obter o valor unitário 

homogeneizado do terreno conforme demonstrado na planilha a seguir, resultando a 

importância de R$ 1.908,87 (um mil novecentos e oito mil e oitenta e sete reais) por 

metro quadrado, após análise estatística. 
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Área dos 

Comparativ 

os 

(UNITÁRIO 
FI1NDAMENTA, X FATOR). 

O TAS ElA 'W' UNITÁRIO 

0,97 6024 336,00 

1.800,00 1,00 0,00 

1,57 541,88 
12,97% 19.077,00 

1.800,00 23,13%  

360,00 12.97% 

560,00 23,13% 

1,60 700 72 

0,97 43,55 

12,97% 19.540,00 

536,83 

F 

16,4% 

R$ 1.336,21 

II linit,ic o R$ 1.908,$71 

Ref 
Unitário 

Médio SEM 

FAFORES 

Fator 

2.426,47 1,00 

1.068,49 1,00 

3 1.375,00 1,00 

4 1.450,00 1,00 

5 1.800,00 1,00 

6 2.008,93 1,00 

7 1.800,00 1,00 

8 943,54 1,00 

9 1.375,00 1,00 

10 1.450,00 1,00 

11 2.008,93 1,00 

12 1.170,00 1,00 

Mewe 

0 Pad. 

13 1.676,51 1,00 

1.580,99 

422,61 

CVar, 

Diferença 

(UNITÁRIO X 

FATOR). 

UNITÁRIO 

0,00 

71798 

178,33 

188,05 

416 41 

6,32 

116.11 

122.37 

318 09 

18805 

46474 

151,74 

217,43 

Aceito 

Área 

Fator Diferença 

408,00 

1.095,00 

360,00 

360,00 

1,00 1)00 

UNITÁRIO 

Efeito cio fator 

HOMOGENEIZADO 

DIFERENÇA/ 

UNITÁRIO 

UNITÁRIO + 

DIFERENÇA F. 

OFERTA 

DIFERENÇA F. 

LOCAl. + DIFERENÇA 

2.357,19 

-1,47% 1.770,80 

-2,95% 1.512,75 

-2,95% 1.595,27 

0,00% 2.216,41 

-3,00% 1.955,01 

0,00% 2.216,41 

57,43% 1.607,79 

0,00% 1.693,09 

-2,95% 1.595,27 

-2,55% 2.422,42 

59,89% 2.022,46 

rnq,, 

R$ 1.908,87 

8$ 313,87 

Diferença 

UNiTÁRIO, 

DIFERENÇA 

Preço 

corrigido 

1.632.96 

1.870,72 

1.957,67 

1.407,21 

1.375,00 

1.485,42 

1.800,00 

1.948,69 

1.800,00 

1.407,21 

1.334,43 

1.052,82 

2.357,19 

422,61 

L.. 
Aceito 

ACEito 

Preço 

corrigido 

"rir 
o do 

fator 

IfldICe 

Fiscal 

AVALIAND 

Fator 

UNITÁRIO # 

DIFERENÇA 

0% 

,H 17 

IfAVALIANDO 

/ 1/ 
COMPAR,4TIV 

O 

2.426,47 354.17 1,00 

1.068,49 0% 211,83 1,67 

1.375,00 0% 313,51 1,13 

1.450,00 0% 313,51 1,13 

1.800,00 0% 287,63 1,23 

2.008,93 0% 353.06 1,00 

1.800,00 0% 287,63 1,23 

943,54 0% 313,51 1,13 

1.375,00 0% 287,63 1,23 

1.450,00 0% 313,51  1,13 

2.008,93 0% 287,63 3,23 

1.170,00 0% 313,51 1,13 

1.676,51 0% 313,51 1,13 

1.580,99 

UNITÁRIO 

DIFERENÇA 

Preço 

corrigido 

2.473,67 

1.321,74 

1.638,05 

1.693,09 

2.216,41 

1.065,92 

2.015,24 

2.216,41 

1.638,05 

1.786,47 

1.553,33 

2.426,47 

Efeito do 

fato, 
1IOO Oi; 

DIFERENÇA 

/UNITÁRIO 

1.893,94 12,97% 

23,13% 

23,13% 

67,20%  

12,97% 

12,97% 

D,31% 

0,00% 

1.800,00 

0,97 42 79 

0.97 51.215 

1,00 0,00 

0,97 1057 

0,97 42 79 

0,97 69.28 

0,99 15,157 

8$ 2.481,53 

Tabela ng 07: Tabela com os valores do calculo unitário. 

(UNITÁRIO 

8 FAIO4). 

UNITÁRIO 

0 00 

0,00 

000 

0.00 

0.00 

0,00 

000 

000 

000 

0.00 

0,00 

0.00 

000 

FATORES DEHOMoGEriIErzAçÃo 

Localiza çõo 
trta 

1.841,45 

420,16 
1.648,41 

348.18 
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O valor total do terreno será obtido da multiplicação do valor unitário 

homogeneizado pela área do terreno do imóvel avaliando e pelo fator área. 

Valor calculado para o terreno no mês de novembro de 2.021: 

Valor Unitário Básico (V): R$ 1.908,871m2  

> Área do terreno (A): 1.800,00m2  

Vt = V A 

= R$ 3.435.958,86 

O valor comercial de mercado para o terreno avaliado perfaz o total R$ 

3.435.958,86 (três milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta 

e oito reais e oitenta e seis centavos), para novembro de 2.021, nesta Praça de 

Sorocaba. 

Grau de precisão nos casos de utilização de modelos de tratamento por 
fatores: GRAU III. 

1.2 Benfeitoria 

O valor da benfeitoria será calculado seguindo o Método dos Preços de 

Venda mediante a aplicação da seguinte expressão: 

1 1 =  Vub Ab F0 
1 



) 



tmJ [R$/ m]  

Area REN 
 Intervalo  Vub (R$i m'] 

40'.13 1 3,8 1 1745,79 
J 

R$ 6.534.00 

Ref 
CLASSEGRUPOJPADP.ÃO 

ial / Escr//',,o / Lvo 

1. Aparente Valor Vicia Idade 
 Depreciação (b) anos Residual (R) Referencial Referencial (lr)I  

60 

Re f 
Foc 

0.32 O C,7 

Valor Total 

R$ 26.123.045,57 

TOTAL 1  R$ 26.123.048,67 

Benfeitoria 

Prefeitura de 
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-iç 

Com: 

j 
FOC = R + {1 [0,5 X (Ir  + Ir2)] x (1 

- d)} x (1-R) 

Sendo: 

Vb Valor total da benfeitoria, em R.$; 

= Valor unitário da benfeitoria, em R$/m22; 

Ab Área da benfeitoria, em m22, 

FOe Fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação. 

Desse modo, será adotado como valor unitário das construções, o CUB 
- 

Custos Unitários Básicos, do SindusCon/ SP com índice de parâmetro para R8N, 
com valor de R$ 1.745,79 (um mil setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e 

nove centavos) para outubro de 2.021. 

Para a depreciação será aplicado o F0 
- fator de adequação ao obsoletismo e 

ao estado de conservação, Ross/Heideck que considera os aspectos físicos em 

função da idade aparente, da vida útil e do estado de conservação, considerados a 

época, conforme fotos e descrições apresentadas nos autos. 
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vau = R$ 26.123.048,67 
(vinte e seis milhões cento e vinte e três mil e quarenta 

e oito reais e sessenta e sete centavos) 

Enquadramento do laudo segundo o seu grau de fundamentação no caso de 

utilização do método de quantificação do custo de benfeitorias: GRAU II 

4.3. Valor de mercado do imóvel 

O valor total do imóvel em estudo será dado em 

função dos valores calculados para terreno e benfeitoria segundo a expressão
-- 

V, = (V + Vb) 

V, = (R$ 3435.958,86 + R$ 26.123.048,67) 

VI = R$ 29.559.007,5 

O valor comercial de mercado para o imóvel avaliado 

perfaz o total R$ 29.559.007,53 
(vinte e nove milhões quinhentos e cinquenta e nove 

mil e sete reais e cinquenta e três centavos), 
para novembro de 2.021, nesta Praça 

de Sorocaba. 

Secretaria de Planejamento e Projetos 
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5. Classificação da Avaliação 

De acordo com o item 2.2, a norma dita ainda à especificação das avaliações 

que está relacionada com o grau de fundamentação, como com o mercado e as 

informações que dele possam ser extraídas, com o grau de precisão, conforme a 

NBR 14.653/11, Parte 2. 

Portanto, após as análises realizadas das informações obtidas e os métodos 

utilizados, obtemos as seguintes especificações: 

v' Grau de Precisão nos casos de utilização de modelos de Tratamento por 

Fatores: Grau III; 

/ Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso 

da utilização do método evolutivo: Grau li. 

6. Conclusão 

Após diligências, vistorias e estudo dos 

elementos, podemos concluir que: 

O valor de mercado para venda, obtido para o imóvel localizado a Rua Romeu 

do Nascimento, n 247, Jardim Portal da Colina, Sorocaba, SP, é de 

R$ 29.800.000,00 (vinte e nove milhões e oitocentos mil reais), para novembro de 

2.021, nesta Praça de Sorocaba. 
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7. Encerramento 

Consta o presente trabalho de 23 (vinte e três) 

paginas, rubricadas, incluindo esta, finalizando com esta assinada. 

//p 

i /1:k:/;' ), 
- 

Eng. Areobjlo Negreti 
PREFEITU -A MUNICIPAL DE SOROCABA 

Secretarà de Planejamento e Projetos 

oroc'-, 19 de novembro ̀de O21 
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Processo n° 26.998/2021 

A 

DPATRI, 

Segue para verificação das questões registrais e notariais. 

SAI, 19/11/2021 

b' qah1d JÍJy 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. José Thodore Mendes' - 32 andar 
Av. Eng, C75 R:!n .en:s 3.04 —Afto da Boa V i sta —CEP 18013-280-5orocba —SP 

Fc:.e: (15) 3238.2455 
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Secretaria Juríd•ca 

          

          

Processo n° 26.998/2021 

A 

SEDU, 

Segue para as providências que entender necessárias. 

SAI, 19/11/2021 

LLLZ41c ''fl d1 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

PALÁCIO DOS TROPEIROS Dr. José Theodoro Mendes" —39  andar 

Av. Eng. Carbs R'Y 3.041— Ao da Be-a Vista - CEP 18013-2g0—Sorocaba - SP 

Fone; (15) 3238.2455 
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Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini 211— Jardim Saira - CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3228-9500 1 3228-9501 

educacao@sorocaba.sp.goV.br  

   

Sorocaba, 22 de novembro de 2021 

Expediente: Processo Administrativo no 26.998/2021 

ÀSAJ 

O presente Processo Administrativo n° 26.998/2021, tem por escopo a declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação do imóvel localizado à Rua Romeu do Nascimento, 
n° 247, Bairro Água Vermelha, Sorocaba/SP, destinado à implantação da Sede da Secretaria da 

Educação. 

Destaca-se que a desapropriação encontra respaldo no Decreto 3.365/1.941, que dispõe 

sobre desapropriação por utilidade pública. Trata-se de procedimento administrativo que se realiza 

em duas fases: a declaratória, consubstanciada na indicação da necessidade ou utilidade pública 

ou do interesse social, e a segunda de caráter executório, compreendendo a transferência do bem 

expropriado para o domínio do expropriante. 

A desapropriação é o procedimento de direito público pelo qual o Poder Público transfere 
para si a propriedade de terceiro, por razões de utilidade pública, necessidade ou interesse social, 

mediante o pagamento de justa e previa indenização. 

Portanto, diante da justificativa desta pasta, com pedido fundamentando o interesse público 

no ato de desapropriação, estudos preliminares que demonstram ser o imóvel adequado para 
atender as necessidades da Secretaria da Educação, tendo em vista a publicação do Decreto n° 
26.446 de 12 de novembro de 2021, que declarou de utilidade pública o citado imóvel para fins 
de desapropriação destinado à implantação da Sede da Secretaria da Educação, e considerando a 
avaliação do imóvel pela SEPLAN de 19/11/2021, presente processo de desapropriação deverá 

prosseguir com a fase executória, , nos termos do Art. 10-A, do Decreto 3365/41. 
.11  

arcio Bortoili Carr; a 

Secretário da Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

NOTIFICAÇÃO (Art. 10 A Decreto 3.365/1941) 

Sorocaba, 22 de novembro de 2021. 

PROCESSO(ANO/N°): 

ASSUNTO: 

INTERESSADO: 
NOTIFICANTE 

PROPRIETÁRIO: 
NOTIFICADO 

LOCAL DO IMÓVEL: 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO: 

ESTADO: 

26.998/2021 

DESAPROPRIAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOROCABA 
AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
CNPJ N`08.863.141/0001-40 

RUA: ROMEU DO NASCIMENTO, N'247 

BAIRRO ÁGUA VERMELHA 

SOROCABA 

SÃO PAULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, vem, por meio desta, 

NOTIFICAR o proprietário acima identificado, considerando o Decreto no 26.446 de 
12 de novembro de 2021, que declarou de utilidade pública o imóvel abaixo descrito, 
para fins de desapropriação, destinado à implantação da Sede da Secretaria da 

Educação. 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDADE 

PÚBLICA 

Local: Rua Romeu do Nascimento, n° 247 - Bairro Água Vermelha - Sorocaba/SP. 

Matrícula n°92.101 —2°CRI. 
Arca do terreno existente: 1.800,00 1,12 
Arca de construção: 4.003,00 1n2 
Um terreno constituído pelos Lotes K e L, do desmembramento sem denominação, 
situado no Bairro Água Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 metros de largura por 
60,00 metros de comprimento, perfazendo a área de 1.800,00 metros quadrados, 
confrontando na frente com a Rua Rorneu do Nascimento; no lado direito, de quem do 
imóvel olha para a rua, com a Gleba n° 01; do lado esquerdo, na mesma situação, 
confronta em 30,00 metros com o Lote J, e em 30,00 metros com o Lote A, ambos do 
mesmo desmembramento; e, nos fundos, com o Lote n° 01, da Quadra B, do Jardim 

Jud ith. 





Para fins de desapropriação, o presente imóvel foi avaliado no montante de R$ 
29.800.000,00 (vinte e nove milhões e oitocentos mil reais), de acordo com avaliação 
elaborada pela Seção de Perícias e Avaliações da Secretaria de Planejamento. 
Isto posto, rios termos do art. 10-A, do Decreto-Lei n° 3365/41, o notificado tem 15 
(quinze) dias para aceitar ou rejeitar a presente oferta. Registre-se que eventual silêncio 
do proprietário será considerado rejeição. 

Portanto, cientes do teor desta NOTIFICAÇÃO, quanto a declaração de utilidade 
pública do imóvel, do valor da avaliação, bem como do prazo para aceitar a proposta, 
segue assinado pelo Notificante e Notificado. 

Notificante: Prefeitura Municipal de Sorocaba 
Representada por MARCIO BORTOLLI CARRARA 

Secretário da Educ 

Notificado: 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EPARTICIPAÇÕES LTDA 
ARTHUR FONSECA FILHO 

AFF EMPREENDLME4'OS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
RENATO MACHADO DE ARAUJO FONSECA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

TERMO DE ACORDO/ACEITE DA OFERTA 

ADMINISTRATIVO 

Termo de Acordo/Aceite da Oferta Administrativo que entre si fazem, de um lado, O 
MUNICÍPIO DE SOROCABA, pessoa jurídica de direito público, com endereço à Av. Carlos 

Reinaldo Mendes, n° 3041, Alto da Boa Vista, CNPJ no. 46.634.044/0001-74, a seguir 

denominado EXPROPRIANTE, neste ato representado pelo prefeito Sr. Rodrigo MaganhatO, e, 

do outro lado, AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
pRTICIPAÇÕES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privados com sede à Avenida Professor Arthur Fonseca, 633, 
sala 02, andar 01, Bairro Região Sul, Cidade de Sorocaba/SP, CEP.: 18.031-005, inscrita no 
CNPJÍMF sob o número 08.863.141/0001-40, neste ato representada por seus sócios- 

administradores ARTHUR FONSECA FILHO 

e RENATO MACHADO DE ARAUJO FONSECA, 

EX
PROPRIANDO, tudo em conformidade com o processo administrativo n°. 26.998/2021, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 
O presente instrumento tem como objetivo dispor sobre a 

indenização expropriatória da integralidade do imóvel localizado à Rua Romeu do Nascimento, 

no 
 247, Bairro Água Vermelha, neste Município, conforme descrição pormenorizada constante 

no laudo avaliatório da Secretaria de Planejamento do Município 
- 

SIEPLAN e planta anexas, o 

qual é parte integrante deste Termo de Acordo/Aceite; 

Parágrafo Único - 
O imóvel expropriando foi declarado de utilidade pública para fins de 

desapropriação, através do Decreto Municipal n°. 26.446, datado de 12 de novembro do ano de 
2021, cópia anexa, e é de propriedade do EXPROPRIANDO por força da Matrícula de no. 

92.101, livro 02 fls
. 01, no 2° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sorocaba-SP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 
O EXPROPRIANTE pagará, a título de indenização, a quantia de 

R 29.800.000,00 ( 
vinte e nove milhões e oitocentos mil reais) , 

consoante conclusão do 

Laudo de Avaliação efetuado pela Secretaria de Planejamento do Município 
- SEPLAN; 

Parágrafo primeiro - 
O valor fixado no caput desta cláusula corresponde à justa indenização. 

Parágrafo segundo - 
O pagamento da justa indenização acima mencionado será realizado de uma 

única vez, após a lavratura da escritura pública em nome do Município. 
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Parágrafo terceiro - O pagamento da justa indenização será efetuado mediante transferência para 

a conta corrente de titularidade do EXPROPRIANDO, 
valendo o comprovante da transferência como recibo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Com o recebimento total da quantia referida na cláusula anterior e, 

se for o caso, com os acréscimos decorrentes de eventual mora, o EXPROPRIANDO dará 

quitação geral, de forma irretratável e irrevogável, para nada mais requerer, a qualquer título, 
transmitindo ao EXPROPRIANTE o domínio, direitos e posse que tiver sobre o imóvel 

expropriando, mediante prévia lavratura da cabível escritura pública de desapropriação amigável. 

CLÁUSULA QUARTA - Observado o disposto na cláusula anterior, o EXPROPRIANDO se 

obriga, por si e sucessores, a assinar a escritura pública de desapiopriação, ou quaisquer outros 
documentos, incumbindo-lhe, ainda, resolver as pendências tributárias eventualmente existentes, 

no tocante ao imóvel expropriando, autorizando o Município de Sorocaba-SP a realizar a 

compensação dos débitos municipais porventura existentes. 

CLÁUSULA QUINTA - Este termo de acordo/aceite da oferta administrativo é celebrado em 

caráter irrevogável e irretratável. 

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro do Município de Sorocaba-SP para dirimir qualquer 

divergência decorrente da aplicação ou interpretação das cláusulas do presente termo. E por 
estarem assim justos e acordados, assinam o presente acordo em 03(três) vias de igual teor e 

validade jurídica, na presença de 02 (duas) testemunhas infra-signatárias. 

Sorocaba (SP),23 de novembro de 2021. 

( 

MUNICÍPIO DE SO 

EXPROPRIANTE 

EXPROPRIADO: AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA, 

ARTHUR FONSECA FI 



) 
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AFF EMPREENDIMENTOS 1MOJLIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

RENATO MACHADO DE ARAUJO FONSECA: 

Testemunha:   L 1~, . ~ ~, , 

Nome: 

RG: 
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Secretaria do Gabinete Central 

Sorocaba, 27 de dezembro de 2022 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, em atendimento ao Requerimento n° 2810/2022, que as folhas 

de no 103 a 106 do Processo Administrativo 2021/26.998 contém cópia de documento pessoal de 

terceiros. Diante disso, tais informações não poderão ser disponibilizadas em razão do disposto 

no inciso 1, do §10,  do art. 31, da Lei Federal n° 12.527/2011.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.---..... 

PREFEITURA DE SOROCABA - DIVISÃO DE EXP , 

PALÁCIO DOS TROPEIROS —49  ANDAR 

Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3.041— Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 —Sorocaba —SP 

Fones: (15) 3238-2583 



INSTRUMENTO PARTICULAR DA 6a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF 08.863.141/0001-40 

NIRE 35.221.335.136 

Por este instrumento particular, 

FONSECA & FILHOS EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Prof, Arthur Fonseca, no 633, 

10 andar, CEP 18031-005, Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.553.674/0001-

77, registrada na JUCESP sob o NIRE 35300.367.138, neste ato representada por 

Renato Machado de Araújo Fonseca, abaixo qualificado; 

RENATO MACHADO DE ARAÚJO FONSECA, 

ARTHUR FONSECA NETO, 

Únicos sócios da AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Avenida Professor Arthur Fonseca, no 

633, 10  andar, sala 02, Jardim Panorama, CEP 18031-005, Sorocaba/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 08.863.141/0001-40 e perante a Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o NIRE 35.221.335.136, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de 

direito, alterar e consolidar o Contrato Social nos seguintes termos: 

riez E. g..' :vi fe.s 
IÉ$I fliIi 

.'*I' L2U ÇYYJ 

V. 2021 

- 

-- ,T COM O 

C
C4
_ 

A& NTI.r'E 
.,. ADO POR C-1Ç o  R$ 3.92 

113 
- 

0 

3 
AUTE 

A1GC066Z 

o 

z 
o 

d
S

  





P~14ecópiã 

oro p110Ç o q (JOU 16  

NOV, 2021 
1 

- 

113290 
-. urïricç 

AtJ1136ACO661294 

dS
V

V
3

O
JO

S 

005 MFNTE COM O 
• DE JTENTIelÜAOE 
• R C ORADO POR 
NTiC Ç.\0 RC 3,92 

1. AlteracãO de Cláusulas Contratuais.  

1. 1. Resolvem os sócios, em comum acordo, alterar a redação da Cláusula 11, do 

Contrato Social, que passará a ser a seguinte: 

"Cláusula 11- Os atos da sociedade que visam a aquisição e alienação de 

bens imóveis, constituição de garantias reais sobre imóveis, aquisição e 

alienação de bens móveis, contratação de financiamentos junto a instituições 

financeiras e alienação de títulos de crédito da sociedade, dependerão da 

assinatura de pelo menos 2 (dois) administradores, sendo um deles, 

necessariamente, o Sr. Arthur Fonseca Filho." 

1.2. Resolvem, também, em comum acordo, alterar a redação da Cláusula 12, do 

Contrato Social da Sociedade, que passará a ser a seguinte: 

"Cláusula 12 - 
As contas bancárias serão movimentadas isoladamente pelos 

administradores, os quais assumem inteira responsabilidade nos interesses 

sociais, com poderes e atribuições para abrir, alterar, movimentar e encerrar 

contas bancárias, emitir e endossar cheques e ordens de pagamento e 

praticas outros atos necessários e exigidos pela instituição financeira." 

13. Resolvem OS sócios, 
por fim, em comum acordo, alterar a redação das Cláusulas 

27 e 28, do Contrato Social, para prever a possibilidade de distribuição desproporcional 

dos lucros apurados pela Sociedade em cada exercício social, passando as referidas 

cláusulas a ter a seguinte nova redação: 

"Cláusula 27 - 
A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas 

corresponde a exata proporção das respectivas quotas, sendo permitida, no 
s de maneira desproporcional entre os sócios entanto, a distribuição de lucro  

quotistaS." 

"Cláusula 28 - 
O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros 

suspensos para futuro aumento de capital, ou será distribuído entre os 

- 
quotistas proporcionalmente às quotas de capital de cada um, ou, ainda, a 

exclusivo critério dos sócios quotistas, será distribuído entre estes de maneira 

despropOrcioflal." 
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2. Consolidacão do Contrato Social. 

2.1. Continuam em vigor e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 

Social não alteradas pelo presente instrumento, que, consolidado e adaptado às 

alterações ora efetuadas, passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF 08.863.141/0001-40 

NIRE 35.221.335.136 

NOME EMPRESARIAL / ENDERECO DA SEDE / FILIAL - FORO 

Cláusula ia - A sociedade girará sob a denominação social de "AFF 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA". 

Cláusula 2 - A sociedade terá a sua sede e domicílio à Avenida Professor Arthur 

Fonseca, no 633, 10  andar, sala 02, Jardim Panorama, CEP 18031-005, Sorocaba/SP, 

podendo estabelecer filiais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às 

disposições legais e vigentes. 

Cláusula 3 - A sociedade. terá por foro a comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, 

para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 4 - O capital social é de R$ 14.949.228,00 (quatorze milhões, novecentos e 

quarenta e nove mil, duzentos e vinte e oito reais), dividido em 14.949.228 (quatorze 

milhões, novecentas e quarenta e nove mil, duzentas e vinte e oito) quotas de valor 
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Cláusula sa - A administração da sociedade será exercida pelo Sr. ARTHUR FONSECA 

FILH 
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nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado e assim 

distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor (R$) (%) 

Fonseca & Filhos Empreendimentos, 

Administração e Participações S/A  
14.201.766 14.201.766,00 95 

Renato Machado de Araújo Fonseca  373.731 373.731,00 2,5 

Arthur Fonseca Neto  373.731 373.731,00 2,5 

TOTAL 14.949.228 14.949.228,00 100 

RESPONSABILIDADE DOS sócios PERANTE O CAPITAL SOCIAL  

Cláusula 5a 
- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 6 - O objeto da sociedade será: 

1-) Compra, venda, locação, loteamentO e administração de bens e imóveis próprios; 

2-) Desenvolvimento e investimento em empreendimentos imobiliários, incorporação e 

construção de imóveis; e 

3-) Participações societárias em outras empresas. 

PRAZO DE DURACÃO  

Cláusula 7 - 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

ADMINISTRACAO  
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ARTHUR 

FONSECA NETO, 

com os poderes e atribuições 

de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, representando a 

sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o exercício em conjunto 

ou isoladamente, dependendo do ato a ser praticado, previsto neste instrumento 

contratual. 

Cláusula ga ~ o administrador fica autorizado a usar a firma social ou denominação 

social nos negócios sociais, sendo vedado a estes, no entanto, a concessão de avais, 

endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. 

Cláusula 10 - O administrador, quando impedido do exercício da administração, fica 

autorizado a nomear procurador para representá-lo, devendo o instrumento de 

procuração especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

Cláusula 11- Os atos da sociedade que visam a aquisição e alienação de bens imóveis, 

constituição de garantias reais sobre imóveis, aquisição e alienação de bens móveis, 

contratação de financiamentos junto a instituições financeiras e alienação de títulos de 

crédito da sociedade, dependerão da assinatura de pelo menos 2 (dois) administradores, 

sendo um deles, necessariamente, o Sr. Arthur Fonseca Filho. 

Cláusula 12 - 
As contas bancárias serão movimentadas isoladamente pelos 

administradores, os quais assumem inteira responsabilidade nos interesses sociais, com 

poderes e atribuições para abrir, alterar, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir 

e endossar cheques e ordens de pagamento e praticas outros atos necessários e exigidos 

pela instituição financeira. 

Cláusula 13 - Os sócios poderão nomear administradores não integrantes do quadro 

societário, por instrumento de alteração contratual, devendo ser assinado por todos os 

sócios enquanto não totalmente integralizado o capital social da sociedade, após o que a 

nomeação dependerá de aprovação de 2/3 (dois terços) do capital social. 
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DELIBERACOES DOS SÓCIOS  

Cláusula 14 - 
As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunião de sócios 

quotistas. 

Cláusula 15 - A reunião poderá ser convocada 
pelos administradores, nos casos 

previstos em lei, ou pelos sócios titulares de mais da metade do capital social. 

Cláusula 16 - 
A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, 

de titulares de mais da metade do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

Cláusula 17 - 

A forma de convocação dos sócios para a reunião será mediante carta 

contra recibo, contendo o local, a data, a hora e os assuntos sobre os quais devam os 

sócios deliberar. 

Cláusula 18 - 

As deliberações sociais em reunião deverão atender ao quorum 

estabelecido na lei e, nos casos omissos, o quorum respeitado será o de titulares de mais 

da metade do capital social. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS / RETZRAQADOCIO 

Cláusula 19 - 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios quotistas 

especialmente convocada pelo sócio cedente para esse fim, que no prazo de 60 

(sessenta) dias contados do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação em 

reunião, os demais sócios terão direito preferencial em adquiri-ias em igualdade de preço 

e condições, sendo que, findo o prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas quotas a 

terceiros, obrigando 05 
demais sócios a arquivar o instrumento de alteração contratual 

pertinente que modifica a composição do quadro societário, formalizando a cessão de 

quotas sociais. 

Cláusula 20 - 
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá, em 

reunião de sócios quotistas, especialmente convocada pelo sócio retirante para esse fim, 

deliberar sobre sua retirada e que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

arquivamento da ata que formalizar essa deliberação em reunião, seus haveres deverão 

estar apurados em balanço especial, e serão reembolsados em 20 (vinte) prestações 
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iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias da data do 

balanço especial. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 21 - A maioria dos sócios representativa de mais da metade do capital social, 

poderá excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver 

pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

Cláusula 22 - A exclusão de um sócio será determinada em reunião de sócios quotistas, 

especialmente convocados, dando-se ciência ao sócio que se pretende excluir em tempo 

hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

EXERCÍCIO SOCIAL / ELABORACÃO DO INVENTÁRIO / BALANCO PATRIMONIAL 

/ BALANÇO DE RESULTADO ECONÔMICO  

Cláusula 23 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, no prazo legal, 

em reunião de quostistas especialmente convocada para esse fim. 

Cláusula 24 - A critério dos sócios, no decorrer de cada ano poderão ser levantados 

balanços e demonstrações financeiras intermediários. 

RETIRADA 'PRO LABORE" / PARTICIPACÃO NOS LUCROS E PERDAS  

Cláusula 25 - Os sócios no exercício da administração da sociedade poderão ter o direito 

a uma retirada mensal, a título de "pro labore", em valor a ser fixado a cada mês de 

janeiro de cada ano novo, vigente para todo o exercício. 

Cláusula 26 - 
A remuneração dos administradores, a título de "pro labore", será 

estabelecida de comum acordo entre os sócios dentro das disponibilidades da sociedade, 

e uma vez efetuado, será o seu valor levado a débito na conta de despesas gerais da 

sociedade. 
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Cláusula 27 - A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas corresponde a exata 

proporção das respectivas quotas, sendo permitida, no entanto, a distribuição de lucros 

de maneira desproporcional entre os sócios quotistas. 

Cláusula 28 - 
O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 

para futuro aumento de capital, ou será distribuído entre os quotistas proporcionalmente 

às quotas de capital de cada um, ou, ainda, a exclusivo critério dos sócios quotistas, será 

distribuído entre estes de maneira desproporcional. 

Cláusula 29 - A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em períodos inferiores a 

1 (um) ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terá a destinação 

que os sócios decidirem. 

FALECIMENTO OU INTERDICÃO DE SÓCIO  

Cláusula 30 - Em caso de morte, incapacidade, declaração de ausência, extinção ou a 

decretação da falência de qualquer dos sócios, a Sociedade não será dissolvida. Os 

demais sócios manterão a Sociedade, e os herdeiros ou representantes do sócio falecido, 

extinto, incapaz ou ausente, assumirão seu lugar na Sociedade, não sendo admitida a 

entrada de novo sócio, credor da sócia falida, hipótese em que serão observadas a regras 

quanto a transferência e cessão de quotas e retirada de sócio dispostas na Cláusula 15 e 

16, respectivamente. 

Cláusula 31 - 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 32 - 
Em caso de liquidação da Sociedade, os sócios, de comum acordo, 

nomearão um liquidante com poderes para liquidar a Sociedade nos termos da legislação 

vigente. Nessa hipótese os haveres serão empregados na liquidação das obrigações da 

Sociedade e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios na proporção do 

número de quotas que cada um possuir. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 33 - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
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temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

OMISSÕES OU DÚVIDAS 

Cláusula 34 - 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o ato 

constitutivo e demais modificações serão supridas ou resolvidas com regência supletiva 

pelas normas das sociedades por ações." 

E assim, por estarem justos e contratados, os sócios obrigam-se a cumprir o presente 

contrato, na presença de duas testemunhas, assinando-o em 3 (três) vias de igual teor 

para os regulares efeitos de direito. 
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MARCIO BORTOLLI 
SECRETARIO 

ffi CN-SIFPM CONAN 

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

NOTA DE RESERVA DE DOTACAO 

2a. VIA 

Reserva Processo Contabil Despesa 

0000004728 03184 

Descricao Data Processo 

PA 26998/2021- DESAPROPRIACAO PARA A NOV 25/11/2021 000000-2021 

A SEDE DA SEDU 

Fonte 01 TESOURO 

C.Apl 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Classificacao 

Dotacao No  03184 

orgao  10 SECR.DA EDUCACAO 
Unidade Orcamentaria .: 04 EDUCACAO BASICA 

Unidade de Despesa ...: 00 

Natureza da despesa...: 4.4.90.51.99 
OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 

Programa de Trabalho..: 12.361.2001 2019 

Esta Reserva  29.800.000,00 

EMITENTE 

AGNALDO GONCALVES BENTO 
TEC CONTROLE ADMINISTRATIVO 

CPF 

,
gn0fl unto 

im%àw0 
atr. 4%ÁE 
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Prefeitura Municipal de Sorocaba 

NOTA DE RESERVA DE DOTACAO 

2a. VIA 

Reserva Processo Contabil Despesa 

0000004734 01329 

Descricao Data Processo 

EMOLUMENTOS PARA DESAPROPRIACAO IMOVEL S 25/11/2021 000000-2021 

EDE DA SEDU 

Fonte 01 TESOURO 

C.Apl 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Classificacao 

Dotacao No  
Orgao  
Unidade Orcamentaria 

unidade de Despesa 
Natureza da despesa.. 

Programa de Trabalho..: 

01329 
10 SECR.DA EDUCACAO 
04 EDUCACAO BASICA 
00 
3.3.90.39.66 
SERVICOS JUDICIARIOS 
12.361.2001 2019 

Esta Reserva 

 

50. 000, 00 

 

EMITENTE 

AGNALDO GONCALVES SENTO 
TEC CONTROLE ADMINISTRATIVO 

CPF- 

de CotL Orçfflfltàtt 

SECRETARIO 

Marcio Bortoili Carrara 

Secretário da Educação 



Prefeitura de 

SOROCABA 

Secretaria da Educação 

Rua Artur Caldini 211— Jardim Saira - CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3228-9500 / 3228-9501 

educacaoSOrOCaba .sp.gov.br  

Sorocaba, 25 de novembro de 2021. 

PA 26.998/2021 

Ref. Desapropriação destinado a implantação da Sede da Secretaria da Educação 

À SAi 

Segue para providências quanto à lavratura da escritura de desapropriação 

amigável, uma vez que consta no processo o termo de acordo/aceite da oferta de fls. 

MAR • BORTOCLI C -ARA 

Secretário cia Educação 





: Prefeftura de 
. SOROCABA Secretaria Jurídica 

   

Processo n° 26.998/2021 

    

A 

SEDU, 

Segue para providências. 

SAI, 26/11/2021 

LncJ indk' 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

PALÁC0 DOS TROPEIROS "Or. José Theodoro Mendes" - 3 ar.r 

Av. Eg. C?:s Pe'.:c Me25 3.041— to da 3 \t3 - CEP 1D13-2O - Sc: - SP 

Fce: (15) 3233.2455 





30/11/2021 17:10 Email  -  Cristiane Aparecida Evangelista Gusmão  - 0uUcok 

<E) Respc:der a toc!s "-' fi Excluir ® Lixo Eletrônico Bloquear 

ENC: MINUTA DA ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO / RUA ROMEU DO 

NASCIMENTO 247 

Luis Marcelo P. Almeida E), (E) 
<Imalmeida ©sorocaba.sp.gov.br> 

21I.2721 1222 

Para: Marcio Bortc!! Carrara; Cristane Aparecida Evargeiista Gusmão 

desapropHacao prns 130 

31 

De: jacksoncartoriorolirn.com.br  [jackson©cartoriorolim,com.br] 

Enviado: segunda-feira, 29 de novembro de 20218:21 

Para: Luciana Mendes da Fonseca; Amalia Samira Da Silva Toledo; Kely de Almeida Alves; Emanuela 

Shirley Ferreira Gois; saj.dpatri; Marcio Bortolli Carrara; renatofonseca@me.com  

Assunto: MINUTA DA ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO  /  RUA ROMEU DO NASCIMENTO 247 

Prezados 

Encaminho no anexo, minuta da escritura de desapropriação 
do imóvel localizado na Rua Romeu do Nascimento, número 
247, para suas observações 

Fico à disposição. 

Jackson - 10  Tabelião 
15 991119111 

Responder Responder a tcdos Encanbar 

httpsi/outlook.office.c.om/mail/deeplink?p0p0utV2=1  &version=20211115002.08 1/1 





jk/dv/desapropriação prrs 130 

LIVRO  - PÁGINA - 10  TRASLADO 

ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 

Aos  dias do mês de  do ano de dois mil e 

vinte e um ( / /2021), no 10  Tabelião de Notas, sito na 
Rua Doutor Arthur Martins, número 183, Centro, CEP 
18035-250, nesta cidade e Comarca de Sorocaba, Estado 
de São Paulo, perante mim, Jackson João Rosa Moraes, 
Escrevente Substituto, compareceram DAS PARTES 
CONTRATANTES: como EXPROPRIADA,  AFF 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇOES LIMITADA, sociedade empresária 
legalmente constituída, com sede social nesta cidade, na 
Avenida Professor Arthur Fonseca, número 633, 10  andar, 
Sala 02, Jardim Panorama, CEP 18031-005, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda sob o número 08.863.141/0001-40, NIRE 
35221335136, com seu Contrato Social Consolidado 

através da 621  Alteração Contratual, firmada em 08 de 
agosto de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (JUCESP) sob o número 324.294/14-1, em 
sessão de 19/08/2014, cuja cópia fica aqui arquivada em 
pasta própria de número , às folhas /  de 
ordem, juntamente com a Ficha Cadastral Simplificada, 
emitida "via web" pela mesma Junta Comercial, às 
16:28:33 horas do dia 25/11/2021, neste ato 
representada por seus sócios administradores: ARTHUR 
FONSECA FILHO, 

e 
RENATO MACHADO DE ARAUJO FONSECA, RG 





Clá usula 11a  (Décima Primeira), do Capítulo - 

Administração, do acima citado Contrato Social 
Consolidado, declarando ainda, sob as penas da lei, ser 

esta sua última alteração contratual; e 

como EXPROPRIANTE,  o MUNICIPIO DE SOROCABA, 

pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, 
na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, número 
3,041, Palácio dos Tropeiros, Alto da Boa Vista, CEP 
18013-280, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o número 

46.634.044/0001-74, neste ato, representada por seu 

Prefeito Municipal em exercício: RODRIGO MAGANHATO, 

residente e domiciliado 

nesta cidade, com endereço para correspondência na 

Avenida Engenheiro Car!os Reinaldo Mendes, número 
3.041, Palácio dos Tropeiros, Alto da Boa Vista, CEP 
18013-280, telefone: 15 32382100 e endereço eletrônico: 

rnanga@SoroCa bap 
Os presentes conhecidos 

entre si e reconhecidos como os próprios por mim, 
Escrevente Substituto, em razão dos documentos 
apresentados, em seus originais e acima mencionados, do 
que dou fé. DA PROPRIEDADE DELES EXPROPRIADOS 

- OBJETO: Pela expropriada, na forma representada, me 

foi dito o seguinte: 10) que a justo título, é senhora e 

possuidora do seguinte IMOVEL: um prédio comercial 

sob o número 247 da Rua Romeu do Nascimento, 

com a área construída de 4.003,00 metros quadrados, 
edificado no terreno constituído pelos Lotes K e L, do 
desmembramento 5em Denominação, situado no Bairro 
da Agua Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 (trinta) 
metros de largura por 60,00 (sessenta) metros de 
comprimento, perfazendo a área de 1.800,00 (um mil e 
oitocentos) metros quadrados, confrontando na frente 
com a citada Rua Romeu do Nascimento; no lado direito, 





de quem do imóvel olha para a rua, com a Gleba número 
01; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta em 
30,00 (trinta) metros com o lote J, e em 30,00 (trinta) 
metros com o lote A, ambos do mesmo 
desmembramento; e nos fundos com o lote número 01, 
da quadra B, do Jardim Judith, melhor descrito e 

caracterizado na matrícula número 92.101 de ordem, do 
Segundo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca. 
CEP DO IMÓVEL: 18047-410. 20) DO CADASTRO 

IMOBILIÁRIO O referido imóvel acha-se inscrito no 

cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 

através da inscrição cadastral número 

43.42.49.0148,01.000, com o valor venal de 
R$4.102.544,16, para o presente exercício de 2021, cujo 
comprovante fica aqui arquivado em pasta própria de 

número , às folhas  de ordem. 30 ) DO TITULO 

AQUISITIVO: Havido de conformidade com o 

Requerimento datado de 16 de julho de 2012, e nos 
termos dos Instrumentos Particulares datados de 18 de 

setembro de 2007, registrados no 10  Oficial de Registro 

Civil de Pessoa Jurídica local, sob o número 13.216, em 
29 de outubro de 2007, e na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (JUCESP), sob o. número 766/08-2, aos 03 
de janeiro de 2008, que aprovaram o Protocolo de 
Justificativa datado de 18 de setembro de 2007 e o Laudo 
de Avaliação datado de 17 de setembro de 2007, foi 
autorizada a averbação número 02 (Av.2), na matrícula 

número 92.101 de ordem, em 06 de agosto de 2012, do 
Segundo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, 
em virtude da CISÃO PARCIAL da proprietária Centro 
Educacional SorocabanO Uirapuru Limitada, CNPJ 

03.374.165/0001-11, do imóvel aqui objetivado, o qual 
foi vertido para o patrimônio da AFF Empreendimentos 
Imobiliários e Participações Limitada, ora vendedora. A 
expropriada apresentou-me a certidão negativa de ônus, 
expedida pelo referido registro imobiliário, a qual fica aqui 
arquivada, em pasta própria de número , às folhas 

 de ordem, não constando registro ou averbação de 
situações jurídicas previstas no artigo 54, da lei 
13.097/2015, que deu nova redação ao artigo 10, § 20, 

da lei 7.433/85, regulamentada pelo decreto 93.240/86, 
que dispensa a apresentação de certidões de efeitos 
judiciais, conforme orientação constante do comunicado 
número 276/2015, da Egrégia Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado de São Paulo. 40) DA 

42 



) 



DESAPROPRIAÇÃO: Que possuindo o imóvel acima 

descrito e caracterizado no tópico "10)" acima, e tendo 
sido o mesmo declarado de utilidade pública, destinado a 
implantação da Sede da Secretaria da Educação, nos 
termos do Decreto Municipal número 26446/2021, de 12 
de novembro de 2021, integrante do Processo 

Administrativo número 26.998/2021, da Prefeitura 

Municipal de Sorocaba, entraram eles, expropriada e 

expropriante, em acordo, a fim de que a expropriação 
seja feita amigavelmente, o que efetivamente o fazem 
pela presente escritura e na melhor forma de direito, 
mediante o pagamento da quantia de R$29.800.000,00 

(vinte e nove milhões e oitocentos mil reais), a título 

de indenização, que a expropriada, confessa e declara 
receber neste ato, dela expropriante, através de 
Transferência Eletrônica Disponível (TED) para a conta 

corrente 
(R$29.800.000,00) 

dá plena, geral e irrevogável quitação de paga e 
satisfeita, para nada reclamar em tempo algum, sendo 
que eventual benfeitoria ou construção existente no local 
expropriado e não descrita nesta escritura, também fica 
fazendo parte da presente desapropriação e incluída no 
preço pago, independentemente de estar ou não averbada 
no Registro Imobiliário; e desde já, transfere-lhe toda a 
posse, domínio, direitos e ações que exercia sobre o 
imóvel ora expropriado, para que dele a mesma 
expropriante possa usar, gozar e livremente dispor como 
seu que fica sendo, desta data em diante, obrigando-se a 
expropriada, por si, seus herdeiros ou sucessores, a fazer 
a presente sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela 
evicção de direito, na forma da lei. 50) DECLARAÇOES 

DA EXPROPRIADA: A expropriada declara, na forma 
representada, sob as penas da lei: (i) com referência ao 
Decreto Federal 93.240/86, que sobre o imóvel 
desapropriado, não existem feitos ajuizados, fundados em 
ação real ou pessoal, que possam gravar sua posse e 
domínio; (ii) para os fins do Provimento 88/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, não serem pessoas 
expostas politicamente como previsto na resolução COAF 
29/2017, eis que não ocupam ou tenham ocupado nos 
últimos 05 anos, no Brasil e no exterior, cargos, 
empregos ou funções públicas relevantes; 50 ) 

CERTIDOES DA EXPROPRIADA: A expropriada 
apresentou as seguintes Certidões: (1) Negativa de 





Débitos Trabalhistas (CNDT) número /2021, 

emitida "via web" pela Justiça do Trabalho, às 

horas do dia / /2021, com validade até / /2022  

- 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 

expedição; (ii) Negativa Imobiliário número 416,446/21-
62, emitida "via web" pela Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, às 16:22:07 horas do dia 25/11/2021, válida 

até 27/12/2021, Código de autenticidade: 

C5002759605B3592, referente ao imóvel aqui objetivado; 
(iii) Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, com o código de controle da 
certidão número A1FD.30C7.0038,338F, emitida pelo 

Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com 

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN número 1.751, de 
02/10/2014, às 07:47:39 horas, do dia 26/11/2021, 

válida até 25/05/2022,  cuja cópia fica aqui arquivada 

em pasta própria de número , às folhas  de 

ordem; (iv) Forense, Negativa de Protesto, Trabalhista e 
da Justiça Federal, exigidas pelo Decreto Federal número 
93.240, de 09 de setembro de 1986, cujo teor a 
expropriante declara ter pleno conhecimento, as quais se 
encontram em seu poder. 

.70)  DECLARAÇÕES DA 
EXPROPRIANTE Pela exp.r.opriante, na forma 

 representada, me foi dito: (i) que :aceitava a presente 
escritura em todos os seus expressos termos; (ii) que 
está de pleno acordo com a declaração da expropriada, 
relativamente ao Decreto Federal 93.240, de 09 de 
setembro de 1.986. 80) DA INDISPONIBILIDADE DE 

BENS: Em cumprimento ao Provimento da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo número 13/2012, 
foi consultado a inexistência de indisponibilidade de bens 
junto a Central, em nome da expropriada, com resultado 
negativo, conforme código HASH: . 90 ) 

DISPOSIÇOES FINAIS: Pelas partes contratantes, foi 
declarado o seguinte: (1) que foram orientados por este 
Escrevente Substituto, das regras estabelecidas no 
provimento do CNJ número 88/2019, que regula o crime 
de lavagem de dinheiro, previsto na Lei 9.613/98, e do 
financiamento do terrorismo, previsto na lei 13.260/2016; 
(ii) que os fatos aqui relatados e declarações feitas são a 
exata expressão da verdade, não visando burlar a lei ou 
prejudicar terceiros; (iii) que autorizam e requerem ao 
Senhor Oficial de Registro de Imóveis competente a 
proceder a todos os atos, registros e averbações que se 
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fizerem necessários. E de como assim o disseram e dou 
fé. A pedido das partes, lavrei esta escritura, a qual feita 
e lhes sendo lida em voz alta, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam-na. Emitida a 
Declaração Sobre Operação Imobiliária (DOI), conforme 
Instrução Normativa da Secretária da Receita Federal, 
vigente. Paga de emolumentos: ao Tabelião: 
R$29.593,10; ao Município: R$591,86; Total: 
R$27.184,96. Eu, (a) Jackson João Rosa Moraes, 
Escrevente Substituto, a digitei e subscrevi. Assinaturas: 
ARTHUR FONSECA FILHO /1 RENATO MACHADO DE 
ARAUJO FONSECA /1 RODRIGO MAGANHATO II JACKSON 
JOÃO ROSA MORAES /7. Nada mais. O presente traslado é 
cópia do original lavrado no livro , na página , do 
que dou fé. Eu,  (Jackson João Rosa 
Moraes), a fiz digitar, conferi, subscrevo, dou fé e assino 
em público e raso. 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE 



01/12/2021 16:12 

< R  :erato!cs N/ . ExcL 

Ernail - Mai,jici Boitoili CaO  ala - Oijt!ook 

Lixo EIetrâ:co Bloquear 

RE: MINUTA DE ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL DA RUA 

ROMEU DO NASCIMENTO 

Marcio Bortc!! Carrara  
Ç , 

01/.2.!I21 IE:11 

Para: jacksor.ccartoricrolirn.com.br; Cristiane Aparecida Evangelista Gusmão 

Cc: renatofbnsecaCme.com  

Prezado Jackson, 

De acordo com a minuta e orçamento. 

Solicito o prosseguimento com a lavratura da escritura em definitivo. 

att. 

Marcio Carrara. 

De: jackson@cartoriorolim.com.br  <jackson@cartoriorolirn.com.br> 

Enviado: quarta-feira, 1 de dezembro de 202114:30 

Para: Cristiane Aparecida Evangelista Gusmão <CGusmaosorocaba,sp.gOV.br> 

Cc: Marcio Bortolli Carrara <rncarrarasorocaba.sp.gov.br>; renatofonseca@me.com  

<renatofonseca@me.com> 

Assunto: MINUTA DE ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL DA RUA ROMEU DO 

NASCIMENTO 

Prezados 

Segue no anexo, conforme solicitação da Senhora Cristiane, 
minuta da escritura de desapropriação do imóvel localizado na 
Rua Romeu do Nascimento, para considerações finais 

Aproveito, atendo o pedido da mesma senhora, e encaminho o 
orçamento das despesas, cabente à Municipalidade, pelo valor 
de R$29.800.000,00: 

Escritura R$30.184,96 
Matrícula RS 57,93 
Total  R$30.242,89 

Fico à disposição. 
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Atenciosarnent. 

íCà 

Pïeitura de- 
Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini 211- jardim Saira - CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3228-9500 1 3228-9501 

ed ucacacsorocaba.SP.gOV.br  

PA N 2  2021/26.998-1 

Folha 

Sorocaba, 01 de dezembro de 2021. 

Ilma. Sra. 

Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

De acordo com a minuta de fls. 121/126, segue para prosseguimento e demais 

providências necessárias para a lavratura da escritura em definitivo. 

Secretário da Educação 

Página 1 de 1 



Orçamento 

ota: O Data: Processo: 2R6398 livro: 2269 E Fc!has: O até O 

QesapropriaçãQ  
F;r,í:,flte: ]ACKSG JOÃO ROSA OftAES 

Aesrtante: '• ICIPIO DE SOROCABA CócL:6972 
1 \T1 ); 

&.í--r / 466.34044000174 

 

      

Natur&, Divisor - Vir. Base Qtde Emolumentos  

R  29.593,10  

Valor do Instrumento: R$ 30000.000 00 
AoCaftoro R$ 29.593,10 
Ao Estado 

- 
R0J0O 

A Sec. Faz, 
- 

R 0;00.- 
A Sta. Casa R. 0,00 

Ao Reg. Ci 
. R$ OLQO 

Ao Trib. 3ubt3c_ 
. .. 

R$ 0,00  
I: .Sto rrHx1 R$591,86 

Ao o PuLco R$ 0,00 

Despesas Auio adas 
. . 

n- y 
- 

R 0,00 
Depásto p1 Regkro R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 30242,8.9  

Depósito RIt QOO 

SALDO R$30242,89 
à AÇA 92101 2cRi, R 57,93 

Recebemos a 1mp3tlnda total adi-!,.,a i riencioneda, que se refere ao ato espedfcado. 
SOROCABA, 26 de Novt'noro de 202 

Tabeo/Preposto 
Da parte interessadas. Recebi a primeira via deste documento. Data supra. 

Nome: 

Fone: 

Ecr ji .. V . 

 

'. t - RÇ 30.000,000 1 

   



à.   Prefeitura de 
+ Ç SOROCABA 

Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini, 211 - Jardim Saira - CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 
Fone: (15) 3228-9500 / 3228-9501 

sedu(â)sorocaba.sp. gov.br  

  

À SEFAZ/DAC 

Solicitamos empenho e pagamento para o favorecido abaixo: 

11  Tabelião de Notas de Sorocaba-SP 
CNPJ: 50.334.101/0001-77 
Valor: R$ 30.242,89- pág. 129 
Reserva n°4734- pág. 117 

O.efe da SeçO de CotL CÇ. 

Matr. 

Marcio Bortoili Carrro 
SecretãriQ da Educ-aç 



Prefeitura de 
;4 SOROCABA 

    

Secretaria Jurídica 

            

            

            

            

Processo n° 26.998/2021 

A 

SEDU, 

Tendo em vista o recebimento da Escritura de Desapropriação Amigável 

devidamente assinada pelas partes, encaminho-lhe os autos para conhecimento e 

providências. 

SAL 02/12/2021 

ryy-d Fv' c- 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. José Theodoro Mendes" - 32  andar 

Av. Eng Carlos Reina W0 3.041 - Ao da Boa Vista - CEP 18013-280-- Sorocaba - SP 

Fone: (IS) 3238.2455 



10  TABELIÃO DE NOTAS 
SOROCABA - SP 

COMARCA DE SOROCABA 
EMYGDIO CARLOS PASCHOALOTTI 

jd-/desap(OÇreÇO pï 130 

LIVRO 2272 - PÁGINA 229 - 10 TRASLADO 

ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e um (02/12/2021), no 10  Tabelião de Notas, sito 
na Rua Doutor Arthur Martins, número 183, Centro, CEP 
18035-250, nesta cidade e Comarca deSoroCaba, Estado 
de São Paulo, perante mim, Jackson João Rosa Moraes, 
Escrevente Substituto, compareceram DAS PARTES 

CONTRATANTES como EXPROPRIADA, AFF 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇO ES LIMITADA, sociedade empresaria 
legalmente constituída, com sede social nesta cidade, na 
Avenida Professor Arthur Fonseca, número 633, 10  andar, 

Sala 02, Jardim Panorama, CEP 18031-005, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda sob o número 08.863.141/0001-40, NIRE 
35221335136, com seu Contrato Social Consolidado 
através da 6a Alteração Contratual, firmada em 08 de 
agosto de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (JUCESP) sob o número 324.294/14-1, em 
sessão de 19/08/2014, cuja cópia fica aqui arquivada em 
pasta própria de número 507, às folhas 141/153 de 
ordem, juntamente com a Ficha Cadastral simplificada, 
emitida "via web" pela mesma Junta Comercial, às 
16:28:33 horas do dia 25/11/2021, neste ato 
representada por seus, sócios administradores: ARTHU 
FONSECA FILHO, RG. 

RENATO MACHADO DE ARAUJO FONSECA, RG. 

• .- . 

  

fl1itlIl1I1fl 
Rua Dr Arthur Marfins 183 Centro - Sorocaba - SP 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

- nos termos da 
Cláusula 11 (Décima Primeira), do Capítulo 

- 

Administração, do acima citado Contrato Social 
Consolidado, declarando ainda, sob as penas da lei, ser 
esta sua última alteração contratual; e 
como EXPROPRIANTE,  o MUNICIPIO DE SOROCABA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, 
na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, número 
3041, Palácio dos Tropeiros, Alto da Boa Vista, CEP 
18013-280, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o número 
46.634.044/0001-74, neste ato, representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício: RODRIGO MAGAN HATO, 

residente e domiciliado 
nesta cidade, com endereço para correspondência na 
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, número 
3,041, Palácio dos Tropeiros, Alto da Boa Vista, CEP 
18013-280, telefone: 15 32382100 e endereço eletrônico: 
manga((2sorocaba .sn.gov. br. Os presentes conhecidos 
entre si e reconhecidos como os próprios por mim, 
Escrevente Substituto, em razão dos documentos 
apresentados, em seus originais e acima mencionados, do 
que dou fé, DA PROPRIEDADE DELES EXPROPRIADOS 
- OBJETO: Pela expropriada, na forma representada, me 
foi dito o seguinte: 10) que a justo título, é senhora e 
possuidora do seguinte IMOVEL: um prédio comercial 
sob o número 247 da Rua Romeu do Nascimento, 
com a área construída de 4.003,00 metros quadrados, 
edificado no terreno constituído pelos Lotes K e L, do 
desmembramento Sem Denominação, situado no Bairro 
da Agua Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 (trinta) 
metros de largura por 60,00 (sessenta) metros de 
comprimento, perfazendo a área de 1.800,00 (um mil e 
oitocentos) metros quadrados, confrontando na frente 
com a citada Rua Romeu do Nascimento; no lado direito, 
de quem do imóvel olha para a rua, com a Gleba número 
01; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta em 
30,00 (trinta) metros com o lote 3, e em 30,00 (trinta) 
metros com o lote A, ambos do mesmo 
desmembramento; e nos fundos com o lote número 01, 
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10  TABELIÃO DE NOTAS 

SORO.CABA - SP 
COMARCA DE SOROCABA 

EMYGD.IO CARLOS PASCHOALOTTI / 

/ 
da quadra B, do Jardim Judith, melhor Oescrito e" 
caracterizado na matrícula número 92.101 detordem{do 
Segundo Oficia! de Registro de Imoveis desta Lõmarca. 
CEP DO IMOVEL: 18047-410. 20) DO CADASTRO 
IMOBILIÁRIO: O referido imóvel acha-se inscrito no 
cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
através da inscrição cadastral número 
43.42.49,0148,01.000, com o valor venal de 
R$4.102.544,16, para o presente exercício de 2021, cujo 
comprovante fica aqui arquivado em pasta própria de 
número 487, às folhas 180 de ordem, 30) DO TITULO 
AQUISITIVO: Havido de conformidade com o 
Requerimento datado de 16 de julho de 2012, e nos 
termos dos Instrumentos Particulares datados de 18 de 
setembro de 2007, registrados no 10  Oficial de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica local, sob o número 13.216, em 
29 de outubro de 2007, e na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (JUCESP), sob o número 766/08-2, aos 03 
de janeiro de 2008, que aprovaram o Protocolo de 
Justificativa datado de 1.8 de setembro de 2007 e o Laudo 
de Avaliação datado de 17 de setembro de 2007, foi 
autorizada a averbação número 0.2 (Av.2), na matrícula 
número 92.101 de ordem, em 06 de agosto de 2012,. do 
Segundo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, 
em virtude da CISÃO PARCIAL da proprietária Centro 
Educacional Sorocabano Uirapuru Limitada, CNPJ 
03.374.165/0001-11., do imóvel aqui objetivado, o qual 
foi vertido para o patrimônio da AFF Empreendimentos 
Imobiliários e Participações Limitada, ora vendedora. A 
expropriada apresentou-me a certidão negativa de ônus, 
expedida pelo referido registro imobiliário, a. qual fica aqui 
arquivada, em pasta própria de número 651, às folhas 
132 de ordem, não constando registro ou averbação de 
situações jurídicas previstas no  artigo 54, da lei 
13.097/2015., que deu nova redação ao artigo 10, § 20, 
da lei 7.433/85, regulamentada pelo decreto 93.240/86, 
que dispensa a apresentação de certidões de efeitos 
judiciais., conforme orientação constante do comunicado 
número 276/2015, da Egrégia Corregedoria Geral da 
Justiça do Estadô de São Paulo. 40) DA 
..DESAPROPRIAÇÃO: Que possuindo o imóvel acima 
descrito e caracterizado no tópico "1°)" acima, e tendo 
sido o mesmo declarado de utilidade pública, destinado a 
implantação da Sede da Secretaria da Educação, nos 
termos do Decreto Municipal número 26.446/2021, de 12 

--J •: / 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
Estado de São Paufr 

de novembro de 2021, integrante do Processo 

Administrativo número 26998/2021, da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, entraram eles, expropriada e 
expropriante, em acordo, a fim de que a expropriação 
seja feita amigavelmente, o que efetivamente o fazem 
pela presente escritura e na melhor forma de direito, 
mediante o pagamento da quantia de R$29800.000,00 
(vinte e nove milhões e oitocentos mil reais), a título 
de indenização, que a expropriada, confessa e declara 
receber neste ato, dela expropriante, através de 
Transferência Eletrônica Disponível (TED) para a conta 
corrente 

de cuiaquantia (R$29.800.000,00) 
dá plena, geral e irrevogável quitação de paga e 
satisfeita, para nada reclamar em tempo algum, sendo 
que eventual benfeitoria ou construção existente no local 
expropriado e não descrita nesta escritura, também fica 
fazendo parte da presente desapropriação e incluída no 
preço pago, independentemente de estar ou não 
averbada no Registro Imobiliário; e desde já, transfere-
lhe toda a posse, domínio, direitos e ações que exercia 
sobre o imóvel ora expropriado, para que dele a mesma 
expropriante possa usar, gozar e livremente dispor como 
seu que fica sendo, desta data em diante, obrigando-se a 
expropriada, por si, seus herdeiros ou sucessores, a fazer 
a presente sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela 
evicção de direito, na forma da lei. 50) DECLARAÇOES 
DA EXPROPRIADA: A expropriada declara, na forma 
representada, sob as penas da lei: (i) com referência ao 
Decreto Federal 93.240/86, que sobre o imóvel 
desapropriado, não existem feitos ajuizados, fundados em 
ação real ou pessoal, que possam gravar sua posse e 
domínio; (ii) para os fins do Provimento 88/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, não serem pessoas 
expostas politicamente como previsto na resolução COAF 
29/2017, eis que não ocupam ou tenham ocupado nos 
últimos 05 anos, no Brasil e no exterior, cargos, 
empregos ou funções públicas relevantes; 60) 
CERTIDÕES DA EXPROPRIADA: A expropriada 
apresentou as seguintes Certidões: (i) Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) número 55578146/2021, 
emitida "via web" pela Justiça do Trabalho, às 08:01:34 
horas do dia 02/12/2021, com validade até 30/05/2022 - 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição; (ii) Negativa Imobiliário número 416.446/21- 



10  TABELIÃO DE NOTAS 
SOROCABA-SP 

COARA DE SOROCABA 
EMYGIMO CARLOS PASCHOALOTTI / 

/ 
62, emitida via web" pela Prefeitura Municipa l  de .j 
Sorocaba, às 16:22:07 horas do dia 25/11/,20?-á lida. / 
até 27/12/2021, Código de auténticidade' 
C500275960533592, referente ao imóvel aqui objetivado o 
(iii) Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, com o código de controle da 
certidão número A1FD.30C7.0038.338F, emitida pelo 
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com 
base na Portaria Conjunta RFB/P.GFN número 1.751, de 
02/10/2014, às 07:47:39 horas, do dia 26/11/2021, 
válida até 25/05/2022, cuja cópia fica aqui arquivada em 
pasta própria de número 054, às folhas 108 de ordem; 
(iv) Forense, Negativa de Protesto, Trabalhista e da 
Justiça Federal, exigidas pelo Decreto Federal número-- 
93.240, de 09 de setembro de 1986, cujo teor a 
exp.ropriante declara ter pleno conhecimento, as quais se 
encontram em seu poder. 70)  DECLARAÇOES DA 
EXPROPRIANTE: Pela expropriante, na forma 
representada, me foi dito: (i) que aceitava .a presente 
escritura em todos os seus expressos termos; (ii) que 
está de pleno acordo com a declaração da expropriada, 
relativamente ao Decreto Federal 93.240, de 09 de 
setembro de 1.986. 80)  DA INDISPONIBILIDADE DE 
BENS: Em cumprimento ao Provimento da Corregedoria 
Geral da. Justiça do Estado de São Paulo número 13/2012, 
foi consultado a Ânexistência de indisponib'iUdade de bens 
junto a Central, em nome da expropriada, com resultado 
negativo, conforme código HASH: b568 e78d 72b6 8323 
9bda 7217 bc13 2f94 ef66 018?. 90) DISPOSIÇOES 
FINAIS: Pelas partes contratantes, foi declarado o 
seguinte:. (i) que foram orientados por este Escrevente 
Substituto, das regras estabelecidas no provimento do 
CNJ número 88/2019, que regula o crime de lavagem de 
dinheiro, previsto na Lei 9.613/98, e do financiamento do 
terrorismo, previsto na lei 13.260/2016; (ii) que os fatos 
aqui relatados e declarações feitas são a exata expressão 
da verdade, não visando burlar a lei ou prejudicar 
terceiros; (iii) que autorizam  e requerem ao Senhor 
Oficial de Registro de Imóveis competente a proceder a 
todos os atos, registros e averbações que se fizerem 
necessários. E de como assim o disseram e dou fé. A 
pedido das partes, lavrei esta escritura, a qual feita e lhes 
sendo lida em voz alta, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam-na. Emitida a 

Rua Dr Arthur Martins 183 Centro - Sorocaba 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Pauk 

Declaração Sobre Operação Imobiliária (DOI)., conforme 
da Receita Federal, 

olumentos. ao  Tabelião: 
unicípio: R$59,86; Total: 
Jackson João Rosa Moraes, 

a digitei e subscrevi. Assinaturas: 
ILH9LL_ENAê==M.  4CHADO DE 

AGANHATOJ// JACKSON 
Nada ma'. O presepite traslado é 

vco_21ZpJâgina 229, do 
SOfl JoãÓ Rosa Moraes), 

reÇo1 'de 'f e asIem 

,E N1 TESTUND- 
-- 

ELÁ0E 
- 

Cartório Rolim - SorocabaJ$p 
Jacksn.jojo Ro.cj Morae 

SaeVen(eISUbMO 

122374 1SOOOOOOOO82O3521O 

Instrução . Normativa da Secre 
vigente. Paga de e. 
R$29,593,10; ao 
R$30.184,96, Eu, ( 
Escrevente Substituto 
ARTHUR FONCA 
ARAWO FONSECA /1 
JOÃO ROSAJ'lQRAESj / 
, 

copia doo 
que dou fé. Eu, 
a fiz digitar,\onferf, su 
público e raso. 



Segue escritura de desapropriação amigável 

Sorocaba/SP) para que se efetue o pagam 

lis. 116. 

o 2272, Página 229 - 1° Traslado, Comarca de 
e Nota de Reserva de Dotação, constante às 

pé 
Mareio Bortoili Ca 

Prefeitura de 
SOROCABA 

Processo Administrativo n° 26.998/2021 

À SEFAZ,  

Secretaria da Educação 
Centro de Refcência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini 211 - Jardim Saita - CEP 18085-050 - Sorocaba - 
SP Fone: (15) 3228-9500 / 3228-9501 

Sorocaba(SP), 02 de dezembro de 2021. 

Secretário da Educação 



02/12/2021 15:20 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra) 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ  
141/0001-40 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2510512007 
CADASTRAL 

N~15 EMPRESARP4. 
AFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

TITULO DO EE'REELECIMENTO (NOME DE FftJTASLEI 
PORTE 
DEMAIS 

00000 E DEPTRÇAO DA ATIVIDADE E( ONÔMIDA PRINCIPAL 

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis Próprios 

C'DIGO E DFSCRIÇÀO DAS ATIVIDADES EC.ONÔMIDAS SECUNDA1&S 

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

CÓDIGO E DF5RÇAO DA NATUREZA JURJOCÁ 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOLI°O 
AV PROFESSOR ARTHUR FONSECA 

NUMERO 
633 

cOMPLEMENTO 
ANDAR 102 

MUNETIfTO UF 
DER 
18.031-005 

sAIPo'risTNITO 
JD PANORAMA SOROCABA SP 

ENDEREÇO ELETRO PECO 
renatoJOflSeCa@COIOgiOUimPU1.00m 

TELEFONE 
(15) 2102-6600 

FEDERATiVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITURÇAC' CÁDASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CODASTRO!. 

25/05/2007 

MOOVO DE SITWÇ°O CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECLAL 
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02112/2021 às 15:20:07 (data e hora de Brasília). 
Página: 1/1 

CONSULTAR QSA VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ijgue aqu. 

ttps;//servicoS.reCeita.fazenda.gOV. br/servi cos/cflpJreva/CnPjreva_C0mPr0'te 8sP 
1/2 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Pass3 a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parcei ros Serviços CNPJ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos di reitos reservados. 
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EMITENTE: 

Despesa: 03184 Tipo : GLOBAL 

Fonte : 01 TESOURO 

C.Apl : 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Processo Contabil: 026998/2021-00 

NOTA 
DE 

EMPENHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

NOTA DE EMPENHO: N PROCESSO: DATA: 
20702 026998-2021 01/12/2021 

FORNECEDOR: 

AFF EMPREEND. IMOBILIARIOS PARTICIPACOES LTDA 55125 

C.N.P.J.: 08863.141/0001-40  

ESPECIFICAÇAO: 

DESAPROPRIACAO P/ A NOVA SEDE DA SEDU CF PA 26988/2021 FLS.. 135 RES.4728 

CLASSIFICAÇAO 

Institucional 

orgao  
Unidade Orcamentaria: 
Unidade de Despesa..: 

Programa de Trabalho 

FuncaO  
Sub funcao  
Programa  
Acao  

10 Secr.da educacao 
04 Educacao basica 
00 

12 Educacao 
361 Ensino fundamental 

2001 Educacao para todos 
2019 ManutencaO e modernizacao da secretaria 

Natureza da Despesa.: 
4.4.90.51.99 Outras obras e instalacoes 

1 

Dotacao  35.536.402,74 

Saldo Anterior  35.222.151,90 

Esta Nota  29.800.000,00 

Saldo da Dotacao 5.422. 151, 90 

MA] GIARD/tNI 

OFICIAL ADMINIS1RACAO 1 
CPF - 

ORDENADOR DA DESPESA: 

RODRIGO MAGANHATO 

PREFEITO 



// SPL1 



vENdBwro: 02 /12/2021 FM1sÃO: 02/12/2021 

DOTAÇÃO  
NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FONTE 

EMITENTE: 

ANDRESSA DE MELO SILVA 

CHEFE DE SECAO 

CPF 

RODRIGO MAGANHATO 

PREFEITO 

RECEBI (EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTE DOCUMENTO DE PAGAMENTO: 

NOMI: 

IEsuARIA 

DOCUMENTO DE DESPESA: 

ENDEREÇO:  

PAGAMENTO EFETUADO EM 

ASSINATURA DO INTEB.ESSADO 

CHEFE DA TESOURÁ1UA 

No. 

ORDENADOR: 

AQtTANTIADE: R$ 29.800.000,00 

Vinte e Nove Milhoes, Oitocentos Mil Reais 

PROVENIENTE DE: PA 26988/21-DESAPROPRIACAO P/ A NOVA SEDE DA SEDU 

C/C ADMINISTRAÇÃO: 

FO)tMA DE PA(4AMk2IT): 
NOTA DE 
EMPENHO ÓRC,ÃOVNIDADE CÓD. DE 

APLICAÇÃO 

20702 10.04.00 4.4.90.51.99 12.361.2001 2019 01 2200000 29.800.000,00 

orna de Pagamento 

Bco Ag. C.Corrente Tp Cod, Descricao 

001 029238 0000019.641-X CV 0367 ENSINO REC. PROP Av.Deb. 29.800.000,00 

TOTAL FORMA DE PAGAMENTO 29.800.000,00 

VALOR 

PAGUE-SE À: AFF EMPREEND. 1MOB1LIARIOS PARTICXPACOES LTDA - 55125 
C.N.P.J. : 08.863.141/0001-40 

CONTACORREN Banco 0341 Ag. 0076-0 dc 000000004748-9 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

SOROCABA 
ORDEM DE PAGAMENTO No. 20582 

Pag. 1/ 1 





NOTA 
DE 

EMPENHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

FORNECEDOR: 

PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE SOROCABA 

C.N..P.J. : 50.334.101/0001-77 

13221 

Despesa: 01329 Tipo : ORDINARIO 

Fonte : 01 TESOURO 

C.Ap1 : 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Processo Contabil: 026998/2021-00 

MIRCIO BORTOLLI CARRARA 

SECRETARIO 

DATA: N'PROCESSO: NOTA DE ENN!O: 

02/12/2021 026998-2021 20716 

go 
dt'kdu9 

?L 

14. 928.592, 90 

Saldo Anterior  778.685,63 

Esta Nota  30.242,89 

Saldo da Dotacao ..: 748.442,74 

Dotacao 

A
Csto Branco 

Ce e Seç de Cor 
J SadFz 

ORDENADOR DA DESPESA: 

ESPECIFICAÇAO: 

EMOLUMENTOS PARA DESAPROPRIACAO IMOVEL SEDE DA SEDU CPL 26998/21 FLS.130 R.4734 

CLASSIFICAÇÃO 

Institucional 

Orgao  10 Secr.da educacao 

Unidade Orcaxnentaria: 04 Educacao basica 

Unidade de Despesa..: 00 

Programa de Trabalho 
Funcao  12 Educacao 

Subfuncao  361 Ensino fundamental 

Programa  2001 Educacao para todos 

Acao  2019 Manutencao e modernizacao da secretaria 

Natureza da Despesa.: 
3.3.90.39.66 Servicos judiciarios 



EMITENTE: ORDENADOR 

RODRIGO MAGAHATO 

PREFEITO 

ANDRESSA DE MELO SILVA 

CHEFE DE SECAO 

CPF -- 

RECEBI (EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTE DOCUMENTO DE PAGAMENTO: TFS( URkJUA 

RG: NOME: 

No. ENDEREÇO:  

PROVENIENTE DE: 

CIC ADMINISIRAÇÂO: 

CPL 26998/21-EMOL. P/DESAPROPRIACAO IMOVEL-PA 26998/21 

TOTAL FORMA DE PAGAMENTO 30.242,89 

VEJCIMENIO: 02 /12/2021 02/12/2021 EMISSÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

SOROCABA 
ORDEM DE PAGAMENTO No. 20584 

Pag. 1/ 1 

- 13221 PAGUE-SEÀ: PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL DE SOROCABA 
C.N.P.J. 50.334.101/0001-77 

CONTA CORRENTE. Banco 0341 Ag. 8731-9 dc 000000017338-4 

AQUANTIADE: R$ 30.242,89 

Trinta Mil, Duzentos e Quarenta e Dois Reais e Oitenta e Nove centavos 

FORMA DE PAGAMENTO: 
DOTAÇÃO 

1-10  CÓD. DE 
APLICAÇÃO  

20716 10.04.00 3.3.90.39.66 12.361.2001 2019 01 2200000 30.242,89 

rontia de Pagamento 

Bco Ag. C.Corrente Tp Cod. Descricao 

001 029238 0000019.641-X CV 0367 ENSINO REC. PROP Av.Deb. 30.242,89 

NOTADE 

EXTEN VALOR ÕRGÂO'UNIDADE NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FON 111 

DOCUMENTO DE DESPFSA: 

PAGAMENTO EFETUADO EM: 

/ 1•  
ASSINATURA DO INTERESSADO 

CHEFE DA TFiS. 'ORARIA 





FINALIDADE: 07 PAGAMENTO FORNECEDORES 
REMETENTE PMÇ EJSTI'Jfl RECHEUS PROPR 
BANCO 
AGENCI 
CONTA:  

0211212021 16:10 Banco do Bras  

Emissão de comprovantes 
C'3350215587487131 
02112/2021 16.10:49 

ssaa - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
02/12/2021 - AUTOATENDIMENTO - 16.10.49 
2923892923 SEGUNDA VIA 0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
AGENCIA: 2923-8 CONTA: 19.641-X 

FAVORECIDO: AFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CPF/CNP3: 08.863.141/0001-40 
VALOR: R$ 29.800.000,00 
DEBITO EM: 02/12/2021 

DOCUMENTO: 120201 
AUTENTICACAO SISBB: 3.4B9.FC3.756.D84.@74 

Transaç ão eíijda com sucesso por; J8149019 RODRIGO SILVA KATSUKAWA 

h"./Ialdoatendi mento. bb com.briapf- apj - auloatendi ~t(íi nclex htnÂ,\- 2.3.31 #íte(rV ate!.- 2F cons u! tas - 2F 869. 1. bb 1/1 



Banco do Brasil 
02/12/2021 16:38 

 

G3310216208379781 
02/12/2021 16:3819 

Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

02/12/2821 AUTOATENDIMENTO - 16.38.19 

2923802923 SEGUNDA VIA 0805 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
AGENCIA: 2923-8 CONTA: 19.641-X 

FINALIDADE: 07 PAGAMENTO FORNECEDORES 

REMETENTE : PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A. 
AGENCIA: 8731-9 - SOROCABA/SAO BENTO 
CONTA: 17.338-4 

FAVORECIDO: PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE SOROCA 
CPF/CNPJ: 50.334.101/0001-77 

VALOR: R$ 30.242,89 

DEBITO EM: 02/12/2021 

DOCUMENTO: 120202 
AUTENTICACAO SISBB: 7.B89.BF9.FDO.7B3.1B1 

Transação efetuada com sucesso por: J8149019 RODRIGO SILVA KATSUKAWA 

1.bb 1/1 
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Bairro 
AGUA VERMELHA 

Coleta de lixo 

Demais zonas 

Guia/sarjeta 

Sim 
pavimentação 

Asfalto 
Rede elétrica 

Não 

conservação via. 

:Sim 
Iluminação pública 

Comum 
Ponto de ônibus 

No 
Rede telefônica 

Não 

Condomínio 

Não 
Tipo isenção 

Ano decreto 

Limite iliLtine imposto 

Inicio isenção imposto 

Número decreto 

Número beneficio 

Dados do proprietário conlprOmissári0 

Cartório 

2° CARTORIO DE REGISTROS DE IMOVEIS E ANEXOS 

E outros 

46.634.044/0001-74 MUNICIPIO DE SOROCABA 

Livro Folha InstrunietO transmissão . Data 
02/12/2021 

2272 229 Escritura 

Matricula 

92101 
Demais matriculas 

67466 

Data Matrícula 

06/08/2012 

Não 

E outros 

Não 

Tipo 

CompromiSSi0 

Cartório 

1.0  CARTORIO DE NOTAS - CARTORIO ROLIM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DE SOROCABA 

FICHA CADASTRA", 0042583/21 -71 

FOLHA: 1 / 2 

Referência cadastral 

Inscrição imobiliária 
Inscrição anterior 

43 .42.49.0 148.01.000 

Localização d0 imóvel 

RUA ROMEU DO NASCIMENTO, 247 
BAIRRO REGIAO SUL Lote KJL 

SOROCABAISP - CEP: 18.047-410 

Endereço de entrega OS REINALDO MENDES, 3.041 
AVENIDA ENGENHEIRO CAEL  
JARDIM ALEM PONTE 

SOROCABA - SP CEP: 18.013-280 

Dados da face de quadra 

jadrIiIIIIIIIII"h' 
43.42.49.01.0 1 

L louro 
RUAkOMEU DO NASCIMENTO 

Loteament0 
BAIRRO REGIAO SUL 

Arborização 

Não 
Drenagem 

Não 
Incêndio, calamidade 

Sim 
Rede de água 

Não 
Transporte coletivo 

Não 

Situação 

Ativo 

Número Cadastro 

123927 

Situação face 

Ativo 

Boca lobo 

Não 
Emis. cad. e porte 

Não 
Limpeza pública 

Não 
Rede de esgoto 

Não 

Tv a cabo 

Não 

Zoneameflt0 
Corredor 

ZR2 

Data referência 

03/12/2021 

A presente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em Sorocaba (SP), em 0311212021, às 09:35 horas, sob o 

de ntenticidade no 606A76F564B6B69 F. 

Características do imóvel 

Tipo do imóvel 

Predial 
Cobrança 

Proprio MuniC. 
Tempo isenção imposto 

Avaliação especial 

0,0000 

Categoria 

Particular 

Categoria 

Municipal 

Limite isenção imposto 

Limite isenção taxa 

Usuário Alteração 

tes8fltOS 



ETAR M S-iR 11  AR  
PRFII FURA DE SOROCABA 
FICHA CADASTRAL.  0042583/2171 

FOLHA: 2/ 2 

Referência cadastral 

Inscrição imobiliária 

43.42.49.0148.0100u0 

Forma 
Situação Uso Regular 
Meio de quadra Edificado Benfeitoria  

Muro e Calcada 
Pedologia Topografia Gleba Normal Normal 

Não Área privativa terreno 
Área comum terreno 

Área do terreno 1.800,000000 
0,000000 1.800,011c)()00  Área total privativa construída do lote 
Área total comum construída do lote Área tot al construída do lote 4.003,000000 
0,000000 

4.003,0orio00 Área privativa construída do imóvel 
Área comum construída do imóvel Área construída imóvel 4.003,000000 
0,000000 

4.003,000000 Qtd. BPs 
Fração terreno 

Fração testada 1 
1,00000000  

Qtd. pavimentos 
Volume lixo (L) 

1,00000000

Área lixo (m2) 4 
1,00 

0,000000 

Inscrição anterior 
Data referuiicia Situação 

NúnjúÈ,0 Cadasti-o 03/12/2021 Ativo 123927 

Dimensões do Terreno 

Testada Face Subface Logradouro 
1. Principal 30,000000 01 01 RUA ROMEU DO NASCIMENTO 

Valor Venal imóvel Data avaliação 
4.102.544,16 

03/12/2021 

jSequência 

01 
Construção Principal Leg. Ativo Conservação Uso Padrão Tipologia Bom 
Serviços FINO Serviços Ano construção Ano depreciação 

2008 2008 
Área privativa construída Área comum Construída Área Construída 4.003,000000 0,000000 

4.003,000000 

Dados da avaliação 
Vir, venal terreno 

469.761,62 
Vir, venal edificação 
3.632.782,54 

Dados das edificações 

Tipo edificação Habite-se Situação 

Face acso 

Sim 



Secretaria da Fazenda 
d 

prefeitura de 
SOROCA 

ZaÇ0 
cadastral do imóvel conforme escritura de 

Informo que foi providenciada a 
8ati 

 

desapropriação  constante em fls. 132/134. 

oSá!itO 
cau rkm.N ~MO 

3 de dezembro de 2021 



rétsu 



Ate n ci 

Marcio Bortolli'-Car 

Secretário da Educação 

prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini 211— Jardim Saira - 
CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3228-9500 13228-9501 

educacaOS0 roca JaP gc'.br 

PA N 2021/269981 

Folha 145 

Sorocaba (SP), 14 de dezembro de 2021 

Segue para registro da escritura de desapropriação amigável de fis. 132/134. 

Página 1 de 1 
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MARC ":ORTOL 
SECRETARIO 

e. 

CN - S IFPM 
CONA11 

    

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

NOTA DE RESERVA DE DOTACAO 

2a. VIA 

Reserva Processo Contabil Despesa 

O O O O O 04 762 01329 

Decricao Data Processo 

DESPESAS REF. DESAPROPRIACAO 26/11/2021 000000-2021 

Fonte 01 TESOURO 

C.Apl 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Dctacao No  
Orgao  
Unidade Orcarnentaria 
Unidade de Despesa 
Natureza da despesa...: 

Programa de Trabalho. 

classificacao 

01329 
10 SECR.DA EDUCACAO 
04 EDCTCACAO BASICA 
00 
3.3 .90.39.66  
SERVICOS JUDICIARIOS 
12.361.2001 2019 

3S0 

wdtr. 

Esta Reserva 

 

26.876, 64 

 

EMITENTE 

QVI 
AGNALDO GONCALVES BENTO 

TEC CONTROLE ADMINISTRATIVO 
CPF 

.grta 
Seç0 

de  contf.  





lO TABEliÃo DE NOTAS 
S(.)KOu,flA - -Si,  

COMARCA I)F SOROCAIIA  
ICMY(;I)tO CARI OS PA.SCROALOUVI.  

jIldyltJ.,.,pr'pl'ç , pms LO 

LIVRO 2.272 - PÁGINA 229 - 10  TRASLADO 

ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 

AOS dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e um (02/12/2021), no 10  Tabelião de Notas, sito 
na Rua Doutor Arur Mrtifls, número 183, centro, CEP 
18035-250, nesta cidade e COmarca de Sorocaba, Estado 

de São Paulo, perante mim, Jackon João Rosa Moraes, 

Escrevente Substituto, ompflreceram DAS PARTES 

CONTRATANTES como EXPROPRIADA, . ,AFF 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PAkTICIPAÇOES LIMITADA, sociedade empresária 
legalmente constituída, com sede social nesta cidade, na 
Avenida Professor Artbur Fonseca, número 633, 10  andar, 
Sala 02, Jardim Panorama, CEP 18031-005, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNP)) do Ministério 
da Fazenda sob o número 08.863.141/0001-40, NIRE 
35221335136, com seu Contrato Social Consolidado 
através da 6á Alteração Contratual, firmada em 08 de 
agosto de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (JUCESP) sob o número 324.294/14-1, em 
ses$o de 19/08/2014, cuja cópia fica aqui arquivada em 
pasta própria de rúmerô 507, às folhas 141/153 de 
ordem, junamente com a Ficha Cadastral Simplificada, 
emitida "Via Web" pela mesma Junta Cômercial, ;!; 

1628:33 haras do dia 2/11/2021, neste ato 
re.prsentada por seus sócios administradoreS ARTHUR 
FÕNSEcA FILHO,  IU: gemem~ 

REMATO MACHADO DE ARAWO FONSECA, RG. 

III(i I.lII ICI.tI III.IIl IRtI 111111111 1IlIIlili Rui Dr .u-thur Martilts I83 Ctntro - S,,ro,aLn - SI' 

nos termos da 
Cláusula ita (Décima Primeira), do Capítulo - 

Admlnis:ração, do acima citado Contrato Social 
Consolidado, declarando ainda, sob as penas da lei, ser 
esta sua última alwraçiio contratual; e 
como EXPROPRIANTE, o MUNICÍPIO DE SOROCABA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, 
na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mandes, número 
3.041, Palácio dos Tropeiros, Alto da Boa Vista, CEP 
18013-280, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o número 
46.634.044/0001-74, neste ato, representada por seu 
Prefeito MuPiiclpal em exercício: RODRIGO MAGANHATO, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de 
Registro número 0081379405, emitida pelo Denatran/SP 
em 12/11/2018, com validade até 12/11/2023, onde 
consta o RG 32.294.78-3-SSPSP e o CPF 273.624.018-
92, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado 
nesta cidade, com endereço para correspondência na 
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, número 
3.041, Palácio dos Tropeiros, Alto da [loa Vista, CEP 
18013-280, telefone: 15 32382100 e endereço eletrônico: 
mangarisorocaba.so.gov. br. Os presentes conhecidos 
entre si a reconhecido!; como os próprios por mim, 
Escrevente Substituto, em razão dos documentos 
apresentados, em saie; originais e acima mencionados, do 
que dou fé. DA PROPRIEDADE DELES EXPROPRIADOS 
- OBJETO: Pela expropriada, na forma representada, me 
foi dito p seguinte: 10) que a justo título, é senhora e 
possuidora do seguinte IMOVEL: um prédio comercial 
sob o número 247 da Rua Romeu do Nascimento, 
com a área construída de 4.003,00 metros quadrados, 
edificado ia terreno constituído pelos Lotes K e L, do 
desmembramento Sm Denominaçio, situado no Bairro 
da Agua Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 (trinta) 
metros de largura por 60,00 (sess(,nta) metros de 
comprimentO, perfazendo a área de 1.800,00 (um mil e 
oitocentos) metros quadrados, confrontando na frente 
com a citada Rua Rometi do Nascimento; no lado direito, 
de quem do imóvel olha para a rua, com a Gleba número 
01; do lado esquerdo, na mesma situaçáo, confronta em 
30,00 (trinta) metros com o lote J, e em 30,00 (trinta) 
metros com o lote A, ambos do mesmo 
desmembramento; e nos fundo!; com o lote número 01, 



IoEAJWUÃO DE NOTAS 
SOROCABA - SP 

COMARCA DE SOROCABA 
EMYGDI() CARLOS 1ASC110ALOTTJ 

da quadra 8, do Jardim Judith, melhor aescrrtc 
caracterizado na matricula número 92,101 de1rdÇo 
Segundo Oficial de Registro de Imóveis desta rca. 
CEP DO IMOVEL: 18047-410. 20) DO CADASTRO 
IMOBILIÁRIO: O referido imóvel acha-se Inscrito rio 
cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
através da inscrição cadastral número 
43.42.49.0148.01.000, com o valor venal de 
R$4.102.544,16, para o presente exercíciõ de 2021, cujo 
comprovante fica aqui arquivado em pasta própria de 
número 487, as folhas 180 de ordem. 30)  DO TITULO 
AQUISITIVO: Havido de conformidade com o 
Requerimento datado de 16 de julho de 2012, e rios 
termos dos Instrumentos Particulares datados de 18 de 
setembro de 2007, registrados no 10  Oficial de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica local, sob Õ número 13.216, em 
29 de outubro de 2007, e na Junta Comercial do Estado 
de So Paulo (JUCE-SP), sob o número 766/08-2, aos 03 
de janeiro de 2008, que aprovaram o Protocolo de 
Justificativa datado de 18 de setembro de 2007 e o Laudo 
de Avaliação datado de 17 de setembro de 2007, foi 
autorizada a averbação número 02 (Av.2), na matricula 
número 92.101 de ordem, em 06 de agosto de 2012, do 
Segundo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, 
em virtude da CISÃO PARCIAL. da proprietária Centro 
Educacional Sorocaba no Uirapuru Limitada, CNP3 
03.374.165/0001-11, do imóvel aqui objetivado, o qual 
foi vertido para o patrimônio da AFF Empreendimentos 
Imobiliários e Participações Limitada, ora vendedora. A 
expropriada apresentou-me a certidão negativa de ônus, 
expedida pelo referido registro imobiliário, a qual fica aqui 
arquivada, em pasta própria de número CiSi, às folhas 
132 de ordem, rio constando registro ou averbação de 
situações jurídicas previstas rio artigo E4, da lei 
:13.097/2015, que deu nova redação ao artigo 10, 20, 
da lei 7.433/85, regulamentada pelo decreto 93.240/86, 
que dispensa a apresentado de certidões de efeitos 
judiciais, conforme orientação constante cio comunicado 
número 276/2015, da Egrégia Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado de Sio Paulo. 4°) DA 
DESAPROPRIAÇÃO: Que possuindo o imóvel acima 
descrito e caracterizado no tópico 'J °)" acima, e tendo 
sido o mesmo declarado de utilidade pública, destinado a 
Implantação da Sede da Secretaria da EdUCi3ÇIO, nos 
termos do Decreto Municipal número 26.446/2021, de 12 

Jir 

de novembro de 2021, integrante do Processo 
Administrativo número 26.998/ 2021, da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, entraram eles, expropiiada e 
expropriante, em acordo, a fim de quP a expropriação 
seja feta amlgavëlmente, o que efetivamente o fazem 
pela presente escritura e na melhor forma de direito, 
mediante o pagamento da quantia de R$29800000,00 
(vinte e nove milhões e oitocentos mil reais), a título 
de indenização, que a expropriada, confessa e declara 
receber neste ato, dela expropriante, através de 
Transferência L-letrônicn Disponível (TED) para a conta 
corrente ' 

de ;uja quantia (RS29.800.000,00) 
dá plena, geral e irrevogável qultçia de paga e 
satisfeita, para nada reclamar em tempo algum, sendo 
quc eventual benfeitoria ou construção existente no local 
expropriado e não descrita nesta escritura, também fica 
fazendo parte da presente desupropriaço e incluída no 
preço pago, independentemente de estar ou no 
averbada no Registro imobiliário; e desde já, transfere-
lhe, toda a posse, domínio, direitos e ações que exercia 
sobre o Imóvel ora expropriado, para que dele a mesma 
expropriante possa usar, gozar e livremente dispor como 
seu que fica sendo, desta data em diante, obrigando-se a 
expropriada, por si, seus herdeiros ou sucessores, a fazer 
a presente sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela 
evicção de direito, na forma da l(ii. 50) DECLARAÇOES 
DA EXPROPRIADA: A expropriada declara, na forma 
representada, sob as p(.,nas da lei: (i) com referência ao 
Decreto Federal 93.240/86, que sobre o imóvel 
desapropriado, não existem feitos ajuizados, fundados em 
açáo real ou pessoal, que possam gravar sua posse e 
domínio; (ii) para os fins do Provimento 88/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, mio serem pessoas 
expostas politicamente como previsto na resolução COAF 
29/2017, eis que não ocupam ou tenham ocupado nos 
últimos 05 anos, no Brasil e no exterior, cargos, 
empregos ou funções públicas relevantes; 60) 
CERTIDÕES DA EXPROPRIADA: A expropriada 
apresentou as sequntes Certidões: (1) Negativa de 
Débito; Trabalhistas (CNDT) número 55578146/2021, 
emitida via web" pela Justiça do Trabalho, às 08:01:34 
horas do dia 02/12/2021, com validade até 30/05/2022 - 
180 (cento e oitenta) dias, contados cia data de sua 
expedição; (ii) Negativa Imobiliário número 416.446/21- 

Iii Lsl IIII! Nirirli II lHlIINlllM llllll;ll Ew I>r Arliiiir 81,reimiN IS ro - 



* 

Declaração Sobre Operação Imobiliária (OI), conforme 
Instruço Normativa de Secrqtérida Receita Federal, 
vigente. Paga cia qp'rú1urnentod. ao Tabelião: 
R$29,593, 10; ao 'unicípio: R$5M6.; Total: 
R30. 1.84,96, Eur  ( Jeckson João Ra Moraes, 
Escrevente Subi  l,itutoj a digitei e subscrevi. \Assinaturas: 
ARTHUR FONCA ILHO .jJ_RT4M-T0M4CHAbO DE 
ARAUJO FONSEJ A II 1.O 1GO.4AGANNATO/// JACKSOM 
JOÃO  ROSA MRAES1 /)Ç. Nada ms. O preserte traslado é 
copia o--nuno-2~z?—r i jí'sjine 229 do 
que doU fé. WuÁ l;oh Jo.Õ Rosa Moraes), 

fiz digitr ronft ri su cse'o 'do1/p-1 iássínu,ehl 
público e raso. 

.1 /__• 
M TESTEM UNi'lQ DA 

- 

Cartório Rom 
- Sorocaba/Sp 

Joao Rosa Mjros 
Osc, w.,nl', Suo',tilurn 

5074 SoOÓ00000420352 O 

10 TABELIÃO DE NOTAS  
OROCAB, - SP 

COMARCA DE S()ROCARA 
lZYGJ)J() CA1ios PÀSCJIOALQTFI 

11 

/ -? r 
/ /L- 

/ v 

.;: 

62, emitida. "via web" pela Preféitura /Municipal.,C 
W 

Sorocaba, a', 16:22:07  horas do dia 2'/ll/2Q2L,lid Q,- 
até 27/12/2021 Código de acf.nticldode " 
C5002759605133592 referente ao Imóvel aqui objetivado'' (iii) Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
i Dívida Ativa da Uni.ío, COM o código de controle da 
certidão número AFD,30C7.0833F emitida pelo 
Ministério da Fazenda — Secretario da Receita- Federal do 
Brasil - Procuradoria Geral da Eaehda Nacional, com 
base na Portaria Conjuiita RF[3/PGFN número 1.751, de 
02(10/2014, ias 07:47:39 horas, do dia 26/11/2021, válida até 25J0/2022?  cuja cópia fica aqui arquivada em 
pasta própria de número 054, às fóihas 108 de ordem; 
(iv) Forense, Negativa de. Protesto., Trabalhista e da 
Justiça Federal, exigidas pelo Decreto Federal número 
93.240, de 09 de setemhrrt de 1986, cujo teor a 
epropriante declara ter pleno conhecimento, as quais se 
encontram em,  se,  poder. 7) DECLARAÇOES DA 
EXPROPRIANTE: Pela exproprjpte, na forma 
representada, me foi dito: (i) que açoitava a presente 
escritura em todos os seus expressos termos; (li) que 
está de pleno acordo com a declarao da expropriada, 
relativamente ao Decreto Federal 93.240, de 09 do 
setembro de 1.986. 80) DA IN DISPONIBILIDADE DE 
BENS: Em cumprimento ao Provimento de Corregedoria 
Geral de Justiça do Estado da Sío Paulo número 13/2012, 
foi consultado a lnexistincfa de inciasponibilídade de bens 
junto e Central, em nome da expropriada, com resultado 
negativo, conforme código FiAH: b568 e78d 72b6 8323 
9bda 7217 bc13 394 eí(;6 018f. 9°) DISPosIçOES 
FINAIS: Pelas partes contratantes, foi declarado o 
seguinte:. (í) que foram orientados por este Escrevente 
Substituto, das regras estabelecidas no provimento do 
CNJ número 88/2019, que regula o crime de lavagem de 
dinheiro., previsto na Lei 9.6t:;/9, e do financiamento do 
terrorismo, previsto na lei 13.260/2015; (li) que os fatos 
aqui relatados e declarações feitas sio e exata expressão 
da verdade, no visando burlar a lei ou prejudicar 
terceiros; (iii) que autorizam e requerem ao senhor 
Oficial de Registro de Imóveis competente a proceder a 
todos os atos, registros e averbações que se fizerem 
r1ecessrios. E de como assim o disseram e dou fé. A 
pedido das partes, lavrei esta eScrtura, e qual feita e lhes 
sendo lida em voz afta, acharam-mi conforme, 
outorgaram, aceitaram ( ! assinam-na. Emitida a 

1HIFIU1F MF:lF.Iiílilí Ruo [)r Arch,triMartios it.3  



Nota de Exigencia 
tituios@2registrosorocaba.com.br  
Enviado: terça-feira, 21 de dezembro de 202111:35 
Para: ieison Sanches Cunha 

e-mail automático gerado pelo 20  Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP  
Seu Título foi J)eviIv Ido 

Devido a pandemia ( COVID-19 ), estamos atendendo em horário de plantão, com atendimento agendado ao público somente das 09:00 às 16:00 horas. 

Desta forma é necessário agendar um horário para retirada do título em questão através dos telefones: (15) 3233-5508 
e (15) 3212-8720. 

Protocolo n° 10628 

Apresentante: JIEISON CUNHA 

Total das Custas: R$ 36,36 
Total do Depósito: R$ 0,00 

Comunicamos ainda que o cartório tem um saldo a receber de 
$***36,36 

`Indispensável a apresentação do protocolo  para a retirada do título***  

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não 
for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, no pode usar, copiar ou divulgar as informações 
nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por 
favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo .o e-mail e em seguida apague-a. 

This email has been scanned by the Symantec Email Security.cloud service. 
For more information please visit 
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. 27 de Dez'.-  de 202 

Cc cir-se Caasr 

Du'•:idas sobre esta pira? 

*1 

-2 6j9~?/U)~ 
Principal QCuíti , :de fffiV t ttose Documentos v PessoaJuMeaw lirar Dúvidas Contato 

regitro de iorocaba 
2' 0FXt. TRO ZX VW95, Ti T LI -05 É-LEIO '.05 

EREOISY3 OVAL O .LOCR 

Digite aqui o que você procura. 

Cerc usic. cé "ao está 

Principal 

ok 1 

Previsão para entrega do Título 

C!!ie para ver clevoluçáo 

echar 

- Tcrs c 

Det'!U,s EC'bre 

Devolução do Título 
-Aresente Ertura es: s;t rec STZ ce 

2-\. das Custas e Emorurne's: R2.9718t 

(01 rea1tro r3va'3rcle RS29.937.O1 
(01 Cerc de mtrcIa: RS34,73) 
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20 OFICIAL DE REGtSTRO DE IMóvEfS, TÍTULOS E. DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE SRccA&A 

Rua Treze da Maio,  109 - Centrc 
CEP 18035-15a - Sarar-aba -5? 

Fone (15) 3233-5508 / 212-2n0 
www. br 

reqiiro cie /orocobo 

- Data:... 06/12/2021 15:06:00 

Conforme requerido, o título foi recebico para exame e cálculo, sem implicar 
na prioridade no art. 186, da Lei 6.515 de 31/12/1973. Emolumentos devíds 
pelo Exame e Calculo R$ 60,64 ( Item 12 da Lei Estadual n° 11.331/2002) 
PROTOCOLO. : 10628 
Natureza Escritura Pública 

/ 

DATA PREVISTA PARA DEVOLUÇÃ0:21/12/2021 
*ATENDIMENTO: Somente com Agendament prévio  

*Somente com a apresentação deste será entregue ou dada qualquer 
informação. 

*NÃO FORNECEMOS INFOR}4çõEs POR TELEFONE. 

Outorgante 
Outorgado 

 MtJNICIpIO DE SOROCABA 
Apresentante  JEISON CUNHA 
Telefone n  1532382279 
Depósito  R$ 0,00 
Usuário  Lia 
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CN-SIFPM COMAM 

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

NOTA DE RESERVA DE DOTACAO 

2a. VIA 

Reserva Processo Contabil Despesa 

0000-C-00043 00475 

Descricao Data Processo 

PA 26998-1/2021- 2 CARTORIO DE REG DE IM 03/01/2022 000000-2022 
C'.'EIS- DESAPRQPRIACAO PARA SEDE DA SEDU 

Fonte 01 TESOURO 

C.Apl 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Classificacao 

Dotacao No  
Orgao  
Unidade Orcamentaria 
Unidade de Despesa 
Natureza da despesa...: 

Programa de Trabalho..:  

00475 
10 SECR.DA EDUCACAO 
04 EDUCACAO BASICA 
00 
3.3.90.39.66 
SERVICOS JtJDICIARIOS 
12.361.2001 2019 

Esta Reserva 29.971,81 

EMITENTE 

 

/ 

AGNALDO GONcALVES BENTO 
TEC CONTROLE ADMINISTRATIVO 

CPF 

 

MARC 10 BORTOLLI CARRARA 
SECRETARIO 

 

Agnado Gonçalves Bento 

Chefe da Seçào de Contr. Orçmen1ario 

Matr, 42.4.51-5 



Reserva 

0000000044 

Processo Contabji 

Data 

03/01/2022 

Despesa 

00475 

Processo 

000000-2022 

Descrjcao 

PA 26998-1/2021 DESPESAS CARTcRIAIS 2 RE 
GISTRO DE IMOVEIS 

ORDE 

MARCIo B.TOLLI CAR 

CN-SIFPM 
CONAM 

   

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

NOTA DE RESERVA DE DOTACAO 

2a. VIA 

Fonte 01 TE  OURO 

C.Apl 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Classifjcacao 

Dotacao No 
Orgao  

Unidade Orcamentarja 
Unidade de Despesa 
Natureza da despesa.. 

Programa de Trabalho. 

00475 
10 SECR.DA EDUCACAO 
04 EDUCACAO BASICA 
00 

3.3.90.39.66 
SEP.VICOS JUDICIARIOS 
12.361.2001 2019 

Esta Reserva  36,36 

EMITENTE 

AONALDO GONCALVES BENTO 
TEC CONTROLE ADMINISTRATIVO 

CPF 

Agnaldo Gonçalves Befito 
Chefe da Seção de Corrtt. Orçainentrio 

Mau. 49.451-5 

SECRETARIO 
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Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini, 211 - Jardim Saíra - CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 
Fone: (15) 3228-9500 13228-9501 

sedu(sorocaba. sp.gov.br   

  

abaixo: 

À SEFAZ/DAC 

Solicitamos empenho das reservas 43 e 44 e pagamentos para o favorecido 

2° Oficial de Registro de Imóveis 
CNPJ: 50.338.300/0001-53 
Valor: R$ 29.971,81- reserva em fis. 152 e R$ 36,36- reserva em fls. 153 

P~~ 
10 

Agnaldo  Gonçalves Bento 

chefe da seção de contr. 093rnent30 
kfi,at", 49,4515 

cv 



aTc.':s Enc:- 

RES: Divergência no CNPJ do Cartório 

Cristiane - Ramal 103 [cristiane@2registrosorocaba.com.br] 

Prezado senhor Jeison, bom dia! 

O questionamento abaixo foi gerado pelo motivo que este ano de 2020 houve a transição do CNPJ antigo 50.3338.300.0001-30 

(emitido NFS até a data 27/08/2020) para o novo CNPJ 32.795.173.0001-30 (início da emissão NFs data 28/08/2020), os 

dados bancários da conta corrente que deverá ser utilizada para o CNPJ Novo: Banco Bradesco, Agencia 0152 conta corrente 
28052-6. 

A NFS no 85401, pendente de pagamento, emitida com o CNPJ antigo, em 17 de agosto de 2020, não podemos efetuar o 
cancelamento, visto que o próprio sistema da prefeitura não permite essa solicitação, porque já está configurado no CNPJ novo 
(32.795.173.0001-30), não temos como reverter para ter acesso ao o antigo ( 50.338.300.0001-30), para efetuar o 
cancelamento do mesmo e também já recolhemos a guia do imposto no dia 10.09.2020. 

Para atender à solicitação da contabilidade PMS as NFS emitidas ate o dia 27/08/2020 ainda temos a conta antiga ativa, banco 
Bradesco agencia 0152 conta corrente 144444-1 e para o CNPJ novo acima os dados bancários. 

Qualquer duvida para demais esclarecimentos por gentileza entrar em contato. 

Obrigada 

Att: 

reiiro de ,orõc Óbo 

Cristiane Soares  
Geiei,te Financo 
20 Pr)ttrO de Imc,vs Soççc.ha 

(15)-3233-55O8 

De: Tiago Ramal 102 <tiago@2registrosorocaba.com.br> 
Enviada em: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 16:48 
Para: Cristiane - Ramal 103 <cristiane@2registrosorocaba.com.br> 
Assunto: ENC: Divergência no CNPJ do Cartório 

Boa tarde, Cris. 

Segue para as devidas providências. 

Att, 

de /orocabQ 

Tiago Aurélio Barbosa 
Oficial Interino 

20  R..jst!o de IflOveS SOuriha 
(x.15)-3233-5503 





EMITENTE: ORDENADOR DA DESPESA: 

DATA: N° PROCESSO: NOTA DE EENHO: 
03/01/2 022 026998-2021 00090 

Tipo : ORDINARIO 

Fonte  : 01 TESOURO 

C.Ap1 : 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Processo Contabil: 026998/2021-00 

Despesa: 00475 

NOTA 
DE 

EMPENHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

FORNECEDOR: 

2 OFICIAL REG.DE  IMOVEIS,TIT,DOC.CIVIL/PJ SOR 36100 

C.N.P.J. : 50.338.300/0001-53 

CLASSIFICAÇÃO 

Institucional 

Orgao  

Unidade 0rcamentarja: 
Unidade de Despesa..: 

Programa de Trabalho 
Funcao  
Subfuncao  
Programa  
Acao  

10 Secr.da educacao 
04 Educacao basica 
00 

12 Educacao 
361 Ensino fundamental 

2001 Educacao humanizada e inovadora 
2019 Manutencao e modernizacao dos servicos adniinistrat 

ivos 
Natureza da Despesa.: 

3.3.90.39.66 Servicos judiciarios 

ESPECIFICAÇÃO: 

DESPESAS CARTORAIS REF.DESAPROPRIACÃQ P/SEDE DA SEDU PA 26998/2021 FLS.154 R.43 

Dotacao  37. 739.723,00 

Saldo Anterior  37.667.610,34 

Esta Nota  29.971,81 

Saldo da Dotacao 37.637. 638,53 

MAR LO GIAR  1  NI MARCIO BORTOLLI CARRARA 
OFIC 

CPF 
L MI TRACAO 1 SECRETARIO 





NOTA 
DE 

EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Dotacao  37.739.723,00 
Saldo Anterior  37.637.638,53 
Esta Nota  36,36 
Saldo da Dotacao ...: 37.637.60217 

FORNECEDOR: 

2 OFICIAL REG.DE  IMOVEIS,TIT,DOC.CIVIL/PJ SOR 36100 
C.N.P.J. : 50.338.300/0001-53  

EMITENTE: 

MARCEL 
OFICIA 
CPF 

L 

ORDENADOR DA DESPESA: 

MARCIO BORTOLLI CARRARA 

SECRETARIO 

CIASSWICAÇÃO 

Institucional 

Orgao  10 Secr.da educacao 
Unidade Orcaznentarja: 04 Educacao basica 
Unidade de Despesa..: 00 

Programa de Trabalho 
Funcao  12 Educacao 
Subfuncao  361 Ensino fundamental 
Programa  2001 Educacao humanizada e inovadora 
Acao  2019 Manutencao e modernjzacao dos servicos adxninistrat 

ivos 
Natureza da Despesa.: 

3.3.90.39.66 Servicos judiciarjos 

DATA: N'PROCESSO: NOTA DE EENHO: 
03/01/2022 026998-2021 00091 

ESPECIFICAÇÃO: 

DESPESAS CARTORIAIS 2 REGISTRO DE IMOVEIS PA 26998-1/2021 FLS.154 RES.44 

Tipo : ORDINARIO Despesa: 00475 
Fonte : 01 TESOURO 

C.Apl : 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Processo Contabil: 026998/2021-00 



dae 



EMITENTE: 
ORDENADOR: 

RECEBI (EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTE DOCUMENTO DE PAGAMENTO: TESOURARIA 

PROVENIENTE DE: PA 26998/21 DESPESAS CARTORAIS REF.DESAPROPRIAO 

TOTAL FORMA DE PAGAMENTO 
29.971,81 

- 36100 PAGUE-SE À: 2 (J11.1AL REG.DE  .LMOV.LS,TIT,DOC.CIVIL/pJ SOR 
C.N.P.J. : 50.338.300/0001-53 

CONTACORRiNTE. Banco 0237 Ag. 0152-0 dc 000000028052-6 

A QUANTIA DE: R$ 29.971,81 
Vinte e Nove Mil, Novecentos f- ri1- Um  Reais  -. - iLId  e um Centavos **** 

VENCIMENTO. 07/01/2022 
******************************* ************************** ******************* * 

EMISSÃO: 06/01/2 022 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

SOROCABA 
ORDEM DE PAGAMENTO No. 00033 

Pag. 1/ 1 

rorxria de Pagamento 

Bco Ag. C.Corrente Tp Cod. Descricao 

001 029238 0000019.641-X CV 0367 ENSINO REC. PROP B.Magn: 116766 29.971,81 

C/CADMINISTRAÇÃO: Bco:0001  A9:029238 C/C:0000019.641_X Tipo da Conta: cv Codigo: 0367 
Descricao: ENSINO REC. PROPRIOS 

FORMA DEpAGkENTOERO N.0000116766 NOTA DE 
J 

DOTAÇÃO 
EMPENHO 

ÕRGÃOIIJNIDADE 
J 

NATIJREZADADESPFSA PROGRAMADETRkRALHO FONTE 
J 

CÚD. DE 1 VALOR 
APLICAÇÃO  00090 10.04.00 3.3.90.39.66 12.361.2001 2019 01 2200000 29.971,81 

THIAGO SOARES ERRADOR 

TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
CPF 

RODRIGO MTGANHATO 

PREFEITO 

NOME: 

ENDEREÇO: 

 RG.: 

DOCUMENTO DE DISPESA: 

No. 

PAGAMENTO EFETUADO EM: 

ASSINATURA DO INTERESSADO 

CHEFE DA TESOURARIA 





PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

SOROCABA 

ORDEM DE PAGAMENTO No. 00034 

Pag. 1/ 1 

- 36100 pAGuE-SEÀ: 2 OFICIAL REG.DE IMOVIS,TIT,DOC.CIVflh/PJ SOR 
C.N.P.J. : 50.338.300/0001-53 

CONTA CORRENTE: Banco 0237 Ag. 0152-0 dc  000000028052-6 

PA 26998/21 DESPESAS CARTORIAIS 

Bco:0001 Ag:029238 C/C:0000019.641-X 

Descricao: ENSINO REC. PROPRIOS 

PROVENIENTE DE: 

C/C ADMINISTRAÇÃO: 
Tipo da Conta: CV Codigo: 0367 

FORMA DEPAG&MENTOOERO N.0000116766 

rorina de Pagamento 

Bco Ag. C.Corrente Tp Cod. Descricao 

TOTAL FORMA DE PAGAMENTO 36,36 

DOTAÇÃO 

FONTE PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DFSFESA ÓRGÃO/IJNIDADE 
(,()D. DE 

AVLICAÇ.O 

VALOR NOTA DE 
EMPENHO 

00091 10.04.00 3.3.90.39.66 12.361.2001 2019 01 2200000 36,36 

001 029238 0000019.641-X CV 0367 ENSINO REC. PROP B.Magn: 116766 36,36 

EMITENTE: 

THIAGO SOARES ERRADOR 

TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

CPF- 

RODRIGO MÀGNBATO 

PREFEITO 

RECEBI (EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTE DOCUMENTO DE PAGAMENTO: 

NOME:  RG.:  

ENDEREÇO:  

TESOURARIA 

PAGAMENTO EFETUADO EM: 

ASSINATURA DO INTERESSADO 

CHEFE DA TFMMJRARIA 

ORDENADOR: 

DOCI FMENTO DE DFSPESA: 

No. 

A QUANTIA DE: R$ 36,36 

Trinta e Seis Reais e Trinta e Seis centavos ** ******************************* 

VENCIMENTO: 07/01/2022 EMISSkO: 06/01/2022 



Emissão de comprovantes 

G3360708091091931 
07/01/2022 08:13:05 

   

SISBB - 
SISTEMA DE INROENACOES BANCO DO BRASIL 

07/01/2022 - AUTOATENDIMENTO - 08.13.03 

2923802923 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
AGENCIA: 2923-8 CONTA: 19.641X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PMS ENSINO RECURSOS PROPR 

BANCO: 237 - BCO BRPDESCO S.A. 
AGENCIA: 0152X - SOPCABACT0 

CONTA: 28.052-6 

FAVORECIDO: 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, T 
CPF/NPJ: 50.338.300/0001-53 

V 
29.971,81 

VALOR: R$  
DEBITO EM: 07/01/2022 

DOCUMENTO: 010701 
AUTENTICACAO SISBB: 8.1CC.BF3.7B8.62311 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
07/01/2022 - AtTIOATENDIMENTO - 08.13.03 
2923802923 SEGUNDA VIA 0003 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
AGENCIA: 2923-8 CONTA: 19.641-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
BANCO: 237 - ECO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 0152-X - SOROCA1A-CTO 
CONTA: 28.052-6 

FAVORECIDO: 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, T 
CPF/NPJ: 50.338.300/0001-53 
VALOR: R$ 36,36 
DEBITO EM: 07/01/2022 

DOCUMENTO: 010702 
AUTENTICACAO SISBB: A,107.2DE.1D7.QC2.EEF 





Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini 211 —Jardim Saira - CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 
Fone: (15) 3228-9500 

educacaosoroca ha.sr.gov.br  

À SEFAZ / DAC, 

Seguem dados atualizados do cartório para prosseguir com empenho e pagamento, 

conforme abaixo: 

22 Oficial de Registro de Imóveis 

CNPJ. 32.795.173/0001-30 

Banco: Bradesco 

Agência: 0152 

Conta Corrente: 28.052-6 

Favor estornar os saldos das NE's 90/2022 e 91/2022 e empenhar novamente com o CNPJ 
atualizado em cota supra. 

Despesa: 475 - R$ 29.971,81. 

Despesa: 475 - R$ 36,36. 

Atenciosamente, 

Cristiane Dtirte-  ntiquera 

Seção de Controle Orçamentário 

~ v, '~,  1  ~V, ,  ~-, W- - 1 
Leandro Aparecido Soares 

Secretário de Educação 

(em substituição) 
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MARCE 
OFICIA 

cN- SIFPM 
CONAM 

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

ANULACAO DE DESPESA 
ORCANENTARIA 

NOTA DE EMPENHO N. ..: 00090 / 2022 

PROCESSO N.  026998 /2021 

CLASSIFICACAO  10.04.00 3.3.90.39.66 12 361 2001 2019 

FORNECEDOR  2 OFICIAL REG.DE  IMOVEIS,TIT,DOC.CIVIL/PJ SOR 36100 

HISTORICO  ESTORNO CF SOLICITAM SEDU FLS.162 PA 
26998/2021 

ORGAO  EDUCACAO BASICA 

DOTACAO  37.739.723,00 

SALDO ANTERIOR .,: 37.530.533,62 

-.NtJLACAO  -29.971,81 

SALDO ATUAL  37.560.505,43 

SOROCABA, EM 03 DE JANEIRO DE 2022 

MARCIO BORTOLLI CARRARA 
SECRETARIO 



cN-SIFPM CONP.M 

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

ANULACAO DE DESPESA 
ORCAMENTARIA 

NOTA DE EMPENHO N. ..: 00091 / 2022 

PROCESSO N.  026998 /2021 

CLASSIFICAM  10.04.00 3.3.90.39.66 12 361 2001 2019 

FORNECEDOR  2 OFICIAL REG.DE  IMOVEIS,TIT,DOC.CIVIL/PJ SOR 36100 

HISTORICO  ESTORNO CF SOLICITACAO SEDU FLS.162 PA 
26998/2021 

ORGAO  EDUCACAO 3ASICA 

DOTACAO  37.739.723,00 

SALDO ANTERIOR . . 37.560.505,43 

NULCAO  -36,36 

SALDO ATUAL  37.560.541,79 

-i 

SOROCABA, EM 03 DE JANEIRO DE 2022 

"ti 

MARCE O GIARDIN MARCIO BORTOIJLI CARRARA 
OFICI ADMINIST O 1 SECRETARIO 

/ 
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?CELO GIDINI 
OFIAL ADM 1 ISTRACA0 1 
CP- 

Tipo  :  ORDINARIO 

Fonte : 01 TESOURO 

C.Ap1 : 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Processo Contabil: 029998/2021-00 

Despesa: 00475 

ESPECIFICAÇÃO: 

DESPESAS CARTORAIS REF.DESAPROPRIACAO P/SEDE DA SEDTJ PA 26998/2021 FLS.162 

CLASSIFICAÇÃO 

Institucional 

Secr.da educacao 
Educacao basica 

Educacao 
Ensino fundamental 

Educacao humanizada e inovadora 
Manutencao e modernizacao dos servicos administrat 
ivos 

Natureza da Despesa.: - 

3.3.90.39.66  Servicos-TU  

Orgao  3.0 
Unidade Orcaxnentaria: 04 
Unidade de Despesa..: 00 

Programa de Trabalho 
Funcao  12 
Subfuncao  361 
Programa  2001 
Acao  2019 

Dotacao  37.739.723,00 

Saldo Anterior  37.556.792,77 

Esta Nota  29.971,81 

Saldo da Dotacao : 37.526.820,96 

co Mal' sCasteo r 
C :f- ,eSsde 

a da 

ORDENADOR DA DESPESA 

MARCIO BORTOLLI CARRARA 
SECRETARIO 

EMITENTE: 

.6° 
/9 NOTA 

DE 
EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

FORNECEDOR: 

2 OFICIAL REG.IMOVEIS,T.DOC.CIVIL E PJ SOROC. 52610 

C.N.P.J.: 32.795.173/0001-30 

DATA: N PROCESSO: NOTA DE E?ENHO: 

03/01/2022 026998-2021 00194 

Figueiredo 
tabiFrdad 
nd 





EMiTENTE: 

MAR , EL0 GIAINI 
OFIL ADMI,I'STRACAO 1 

ORDENADOR DA DESPESA: 

MARCIO BORTOLLI CARRARA 

SECRETARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
NOTA 
DE 

EMPENHO 

   

   

FORNECEDOR: 

2 OFICIAL REG.IMOVEIS,T.DOC.CIVIL E PJ SOROC. 52610 

C.N.P.J.:  32.795.173/0001-30  

DATA: N'PROCESSO: NOTA DE EWENIIO: 

03/01/2022 026998-2021 00193 

ESPECIFICAÇÃO: 

DESPESAS CARTORIAIS 2 REGISTRO DE IM0VEIS PA 26998-1/2021 FLS.162 

Tipo : ORDINARIO 

Fonte  : 01 TESOURO 

C.Ap1 2200000 ENSINO FUNDAMENTAL 

Processo Contabil: 026998/2021-00 

Despesa: 00475 

CLASSIFICAÇÃO 

Institucional 

Orgao  10 Secr.da educacao 

Unidade Orcamentaria: 04 Educacao basica 

Unidade de Despesa..: 00 

Programa de Trabalho 
Funcao  12 Educacao 

Subtuncao  361 Ensino fundamental 

Programa  2001 Educacao humanizada e inovadora 

Acao  2019 Manutencaõ e modernizacao dos servicos administrat 
ivos 

Natureza da Despesa.: 
3.3.90.39.66 Servicos judiciarios 

Dotacao  37.739.723,00 

Saldo Anterior  37.526.857,32 

Esta Nota  36,36 

Saldo da Dotacao' 37.526.820,96 

/— 





PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

SOROCABA 

VENCIMENTO: 10/01/2022 EMISSÃO: 10/01/2022 

ORDEM DE PAGAMENTO No. OOO  ér 

Pag. 1/ 1 

A QUANTIA DE: R$ 29.971,81 

Vinte e Nove Mil, Novecentos e Setenta e Um Reais e Oitenta e Um centavos 
**** 

* ********************* ***************** *************** 

2 OFICrA E PJ SOROL 

C.N.P.J. : 32.795.173/0001-30 

CONTA CORRENTE: 
Banco 0237 A. 0152-0 dc 000000028052-6 

PAGUE-SE À 
- 526[0 

RG.: NOME: 

EMITENTE: 

THIAGO SOARES ERRADOR 

TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

CPF 

RODRIGO MAGANHATO 

PREFEITO 

PAGAMENTO EFETUADO EM: 

ASSINATURA DO INTERESSADO 
CHEFE DA TESOURARIA 

ORDENADOR: 

RECEBI (EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTE DOCUMENTO DE PAGAMENTO: 

ENDEREÇO: 

TESOURARIA 

DOCUMENTO DE DFSPhSA: 

No. 

PROVENIENTE DE: 

CC ADMfN1srRAçÃO: 

PA 26998/21 DESPESAS CARTORAIS REF.DESAPROPRIACPQ 

Bco:0001 Ag:029238 C/C:0000019.641X Tipo da Conta: CV Cocligo: 0367 

DescriCaO: ENSINO REC. PROPRIOS FORMA  DEPAGAMFN.1cORDERO 
 N.0000116789 

FONTE 
NOTA DE 
EMPENHO 

00194 

DOTAÇÃO  

NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO 
(ÕD. DE 

APLICAÇÃO 

VALOR 
ÓRGÀO(UNIDADE 

10.04 .00 3.3.90.39.66 12.361.2001 2019 01 2200000 29.971,81 

jorma de Pagamento 

Bco Ag. C.Correrite Tp Cod. DescricaO 

001 029238 0000019.641-X CV 0367 ENSINO REC. PROP B.Magn: 116789 29.971,81 

TOTAL FORMA DE PAGAMENTO 29.971,81 





PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

SOROCABA 

r 
ORDEM DE PAGAMENTO No. 00084 

Pag. 1/ 1 

2 OFICIAL REG.IMOVEIS,T.DOC.CIVIL E PJ SOROC. - 52610 
C.N.P.J. : 32.795.173/0001-30 

CONTA CORRENTE: Banco 0237 Ag. 0152-0 dc 000000028052-6 

PAGUE-SE À 

RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTE DOCUMENTO DE PAGAMENTO: 

NOME: 

 

RG: 

 

    

A QUANTIA DE: R$ 36,36 

Trinta e Seis Reais e Trinta e Seis centavos **** * 

VENCIMENTO: 10/01/2022 EMISSÃO: 10/01/2022 

PROVENIENTE DE: PA 26998/21 DESPESAS CARTORIAIS 

0CADMINIS[1.AÇÃO: Bco:0001 Ag:029238 C/C:0000019.641-X 
Tipo da Conta: CV Codigo: 0367 

Descricao: ENSINO REC. PROPRIOS FORMA DE PAGAMENT 
0BORDERO N.0000116789 

   

DOTAÇÃO 
PROGRAMA DE TRABALHO 

   

NOTA DE 
EMPENHO ÕRGÃO.'UNIDADE NATURE7A DA DFSI'ESA FONTE 

côo. DE 
APLICAÇÃO 

VALOR 

       

       

00193 10.04.00 3.3.90.39.66 12.361.2001 2019 01 2200000 36,36 

rrma de Pagamento 

Bco Ag. C.Corrente Tp Cod. Descricao 

001 029238 0000019.641-X CV 0367 ENSINO REC. PROP B.Magn: 116789 36,36 

TOTAL FORMA DE PAGAMENTO 36,36 

EMITENTE: ORDENADOR: 

THIAGO SOARES ERRADOR 

TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

CPF 

RODRIGO MAGAN}IATO 

PREFEITO 

ENDEREÇO: 

PAGAMENTO EFETUADO EM: 

DOO IMENTO DE DESPESA: 

No. 

TESOURARIA 

ASSINATURA DO INTERESSADO 

CHEFE DA TESOURARIA 
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G3311O1343516Sll 
1010112022 13:46:07 

Emissão de comprovantes 

SXSBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

10/01/2822 - AUTOATENDIMENTO - 13.46.07 

2923802923 SEGUNDA VIA G03 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
AGENCIA: 2923-8 CONTA: 19.641-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
BANCO: 237 - BCO BR.ADESCO S.A. 
AGENCIA; 0152-X - SOROCABA-CTO 
CONTA: 28.052-6 

FAVORECIDO: 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, 1 
CPF/CNPJ; 32.795.173/0001-30 
VALOR: R$ 29.971,91 

DEBITO EM: 10/01/2022 

DOCUMENTO: 011001 
AUTENTICACAO SISBB: 5.FB6.CDg.200.584.518 

LI 



~ffi C9~NI
- ~r,0 



    

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

10/81/2022 - AUTOATENDIMENTO - 13.46.07 

2923802923 SEGUNDA VIA 0005 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: PMS ENSINO RECURSOS PROPR 
AGENCIA: 2923-8 CONTA: 19.641-X 

 

 

FINALIDADE: ei CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PMS ENSINO RECURSOS PROPR 

BANCO: 237 - BCO BRADESCO S.A. 

AGENCIA: 0152-X - SOROCABA-CTO 
CONTA: 28.852-6 

  

 

FAVORECIDO: 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, T 
CPF/CNPJ: 32.795.173/000130 

VALOR: R$ 
36,36 

DEBITO EM: 10/01/2022 

 

 

DOCUMENTO: 011002 
AUTENTICACAD 51588: A.F2C.934.A32.CFA.F70 

 



/ 



Prefeitura de 
Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini 211— Jardim Saira - CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3228-9500 1 3228-9501 

ed ucacaosorocba.sP.g0V.br  

PA N 2021/26.998 

Folha 171 

Sorocaba (SP), 12 de janeiro de 2021. 

À SAi, 

Conforme comprovante de pagamento das custas cartorárias de fls. 169/170, segue para 

demais trâmites quanto ao registro da escritura de desapropriação amigável 

Atenciosamente, 

Leandro Aparecido Soares 

Secretário da Educação 

(Em 5ubstituiçO) 

Página 1 de 1 
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Prefeitura de 
' SOROCABA 

 

Secretaria Jurídica 

Processo n° 26.998/2021 

Folha: 172 

  

A 

DPATRI, 

Segue para providências quanto ao registro da escritura de desapropriação amigável. 

SE), 14/01/2022 

uc4ac. i't/ ÍV&'' 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

1 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. José TheodorO Mendes" - 32  andar 

Av. En3, Ca 1s REa! MeS 3.041— Ato da Boa Vista - CEP 1S01320 - Socaba - SP 

Fone: (15) 3238.2455 
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Prefeitura de Sorocaba 

2 ' 14 SECRETARIA DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00041754  

Data e Hora de Erni: 'o 

201121202100:00:00 

C6cPgo de Vvflaço 

c967be8f 

ç" 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

T Nome/Ra:o Social: 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 

COMARCA DE SOROCABA 
CPF/CNPJ: 32.795.173/000130 InsLriço Munidp& : 000385880 

Endeiço: RUA TREZE DE MAIO, N°109 - BAIRRO REGIAO CENTRO - CEP:18035-150 

Município: SOROCABA UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/RaIo Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
CPF/CNPJ: 46.634.044/0001-74 

- -, N°0 - - - - CEP:00000-000 
Município: SOROCABA UR SP E-mail: mazevedosorocaba.sp.qOV.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Descrição- 
DE p::s'c DE IMO"FIS 

Tributável 
SIM 

Item 
SERVIÇOS CARTORARIOS - PROTOCOLO - 10628 (EXAME E CALCULO) 

Qtde 
1 

Unitário R$ 
36,3600 

Total R$ 
36,36 

P15 (OOCIrIÜ): 
R$ 0,00 

COFINS (,o(':»:'): 
R$ 0,00 

INSS (O,OOOc',.4: 
R$ 0,00  

IR (o,ciç:o):  
R$ 0,00 

CSLL  
R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 36,36 

Valor Total das Deduçs: 
R$ 0,00 

Ee de CAlculo: 
R 36,36 

Alijcr.a: 
0,00°/o 

Valor do ISS: 
R$ 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

MS de Competência da Nota Fiscal: 1212021 Tributação: ISENTA DE ISS 

Local da Ptaço do Serviço: SOROCABA/SP Incidência: SOROCABA/SP 

RPS/SÉRIE: 127950/99 (20/12/2021) Ria lhimenk: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 

CNAE: 691250000 - CARTORIOS 

Servi,): 2101 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 



t 
' 

Li íJ 

2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA 

iaa Treze de M.io, 109 Centro 
CEP l035-59 - Sorocaba - 5? 

Fone. (15) 3233-5508 13212-8720 
w,,i-z.2rç>gistrosorocaba.com.br  

reqitro de f orõcobo 

Protocolo. . : 376186 

CONSULTE  o andamento do título em nosso site. 

O Título foi recebido e prenotado, assegurando a prioridade prevista no art. 186, 
Lei 6.015 de 31/12 /1973. O interessado poderá entrar em nosso site dia 25/01/2022 
para se inteirar do andamento do título. Não havendo exigências, a data prevista 
para o registro do título será em 25/01/2022. Os efeitos desta prenotaçáo cessarão 
automaticamente em 09/02/2022 00:00:00. 

Data  10/01/2022 15:20:00 
Reentrada em  
Natureza   Escritura Pública 
Outorgado   NUNICIPIO DE SOROCABA 
Apresentante  JEISON CUNHA 
Email para NotaFiscal..: mazevedo@sorocaba.sp.gcv.br  
Depósito Prévio  R$ 29971,81 - Cálculo aproximado das Custas 
R$29901, 97 
Complemento de Depósito.: 
Recepcionado por Hérida 
*EU DIFERENÇA NAS CUSTAS E EMOLTJENTOS 

*Somente com a apresentação deste a 
qualquer informação. 

TENDINTo Somente com agendamento prévio 

SERÁ CD 11PEN5ADA NA RETIRADA DO TíTULO*. 

documentação será entregue ou prestada 



\ 
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Emitido por: Bruria Troiano Pagina: 1 de 1 

reg- oe IOrOCQbQ 

20 OFICIAL DE REGISTRO DE iMóVEIS. TÍTULOS E DOCUEIffOS 
E CIViL DE PESSOA JURDZCA DE SOROCABA 

Pa Treze de Maio, 109 - •Centro 
CEP 153-10 Sotcah -  SP 

Fone: (15) 3233-5508 1 3212-8720 
'ww. 2rgtstroso rocaba .com. br 

RECIBO / CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS 

TiTULO  Escritura Pública 
CLIENTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

O presente título,foi protocolado em 10/01/2022 sob o número 376.186 e 
nesta data, procedidos os seguintes atos: 

Livro Número Atos Praticados Valor por Ato Título por Ato Selo Digital Por Ato 

Livro 02 92.101 REG 3 R$29.86380 Desapropriação 112607321 PS000331508RJ22Q 

(1) 01-ReistrO cor Valor Declarado  R$ ***29.863,80 
(i) 11-Certidões  R$ ***38,17 

Detalhamento das Custas 

Oficial  R$29.901,97 Estado -  R$0,00 

Secretaria da Fazenda: R$0,00 Sinoreg  R$0,00 

Tribunal de Justiça..: R$0,00 1SS  R$0,00 

Ministério Piïblico. R$0,00 Despesas Diversas  

Total das Custas: Depósito Prévio: Saldo: 

R$29.901,97 R$29.971,81 R$69, 84 

Sorocaba, 26/01/2022 

Tiago Aurélio Barbosa - Oficia]. interino 

Nome:  

RG:  

Assinatura:  

Recebi a 10 via deste recibo em /72022 

Selo Referente ao QRCode N°  112607391TG000331507MR227 
Para consultar o selo digital acesse: 
https ://selodigital.tisP.ius.br  



Prefeitura de Sorocaba Ç 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Núrnt,o da Nota 

00045218 
Data e Hçia de Em.o 

26/01/202200:00:00 
Cdjo de Veiifl.,o 

50cd8be7 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

T Noice,'Reo Social: 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JIJRIDICA DA 

K 1. COMARCA DE SOROCABA 
CPF/CNPJ: 32.795.173/0001-30 Inscrição Municipal : 000385880 

• Eridíeo: RUA TREZE DE MAIO, N°109 — BAIRRO REGIAO CENTRO - CEP:18035-150 
Muriiípo: SOROCABA UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nure/P9:o Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
CPF/CNPi: 46.634.044/0001-74 

— -, N00 - - — - CEP:00000-000 
Muníph:: SOROCABA UF: SP E-mail: maievedo@sorocaba.sp.qov.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrição: 

)E P rDI rc;Ej5 

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$ 
SIM SERVIÇOS CARTORARIOS - PROTOCOLO — 376186 1 29901,9700 29.901,97 

P15 (0,rI00C'): COFINS (OC'C")'Y): INSS ((f000%): IR (0,0000°c.): CSLL (00000i): 
R$ 0,00 R$ 000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 29.901,97 
V&ur Total das Dluç: Be de Cálculo: Aliqu.:ta: Vai,r do ISS: 

R$ 0,00 R$ 29.901,97 0,000/0 R$ 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Mês da Compência da Nota Fiscal: 0112022 Tributço: ISENTA DE ISS 
Local da PctCço do Sereo SOROCABA/SP Incidência: SOROCABA/SP 
RPS/SÉRIE: 131414/99 (25/01/2022) Raolhieit:: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 
CNAE: 691250000 — CARTORIOS 

Serv,c: 2101 — Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
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Sorocaba ,  -05 de..ulhode 2012.  

IMÓVEL :_-UM TE RRENO constituído pelos Lotes K. e L, da.  desmembramento Sem 
Denominação, situado no Bairro Agua Vermelha, nesta cidade, medindo 30,00 metros de 
largura por 60,00 metr6s de comprimento, perfazendo a ákea de 1.800,00 -metros quadrados, 
cifrontando na.., frente epm a Rua Romeu do Nascimento.; nó lado direitb, de—  quem-'do 
imóvel olha para `a rua, com a' Gleba n° 01; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta 
em 30,00 metros com o Lote J, e em 30,00 metros com o...Lote 'A, ambos dó mesmo,  

7 11 

desmembramehtd-e, nos, fundos., com o Lote n° 01 ,. da Quadra B,, do Jardim Judth. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 43,42.49.0148.01.000. 
REGISTROS ANTERIORES R.2-dais  matrículas n°s 67.466 £67467, em 23\de junho de 
2006, deste Livro' e Serviço.  

PROPRWTARIA: CENTRO EDUCACIONAL SOROCABJ\NO ,UIRAPURU LTDA., com 
sede nesta cidade, na Rua Capitão Bento Mascarenias Jequiilonha, n° 6'33, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 03.3'74.1.651.0.00I-11. 

De conforniidade com o Requerimento datado de 1.$ de- junho-de 2012, 'foi 'autorizada a 
Av. l-92.101,em OS 4e julho de 201 -.- 

presente para ficar constando que, sobre o imóvefbjeto desta maula,tríc FOI EDIFICADO 
UM PRÉDIO COMERCIAL, que: recebeu o n° 47, da Rua Romeu do Nascimento, com a arca 
construi.da -de 4 003,00 metros quadrados, nos tçrmoT da Certidão u° 500/12, expedida pela 
Prefeitura local, ios li de junho de 2012, quites com o INSS, conforme Certidão Negatrva de 
Débito - CND n° .000382012-2103825,9, emitida õmj '18 de junho 42012,-atribuiiido à - 

construção, o valor de R$4.942.000,00 (vaior para' cálculos das custas e emolumentos: 
R$4.963.319,70 - P1NI). 
(1wj) 

1,• , 

José Rd6e?to à 
r' C.  c 

OflciallSubs tuto 

OTrNUO,:'::ERSQ):. 

040Mní, m 7erre(ra. 

{ : 
JoséRe.rto -core ntonio Sz(um yerreíra 

CfIIaflubstI to 

Segundo Oftciál-ïe'Regístrá de Imóveis 
SOROCABA- ESTADO DE SO PAULO ' 

,—MATRICULA ,- FOLHA'.— 

92.10í' 01 LIVRO N2  2REÕÍSTRd GERAL 

• '. 
-•' 

Rua Treze de Maio, n° 109,' Centro,' SorocabajSP, CEP:' 18035-150 - Tel.: (15)' 3212-8720' 
wwwiEegistros'orocaba.com.br  

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 's 

Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Sorocaba - Estado de São Paulo 

Bel. Tiago Aurélio Barbosa 
Oficial Interino' 
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—MATRICULA  - FOLHA •., 

1• I.\\ 
92.101 1 ) 0i 

(- VER&Ô  

Av.2-92.1:.0-1,. em 06::de agosto.dç2012. 
TITULO CISÃO - 

De conformidade :com O. Requerjffinto datado de 16 de julho--de .2i2,. -e.'hos  ;tèrmos ')dos 
instrumentos Particulares datados de 18 de set€ibro de 2007, registados o 10  Oficial de 
Registro Civil de Pessoa Júrídica local, sob o n°  13.216, em 29 de outubro* de 2007, e na 
Junta Comercial do Estado\de São Paulo - JUCES1, sob o no 766/08-2, aos 03 de janeiro de 
2008, que aprovaram o P?otocolo de Justificativa datado de 18 de setembro de 2007 -d 
Laudo- de,Aâliação datdo de 17 de setembro de 2007, foi autizada(a presente para fica 
constan46 que, em virtude. da.CISAO PARCIAL da. proprietária CENT1O EDUCACIONAL  
SOROCÁ,pANO U[RAF-URU LTDA., já qualificada, \o imóvel bjeto --desta .rnaïríeula,.. foi. 
vertido p o patrimônio, da 'AFF EMPREENDIMENTOS 'I?fOE"IL'iARJOS E 
PARTICIPA LTDA.,  com sede nesta cidade, na Rua SérgiLaiarca, nb240, Chácara 
'São  -João, i*crita  no CNPJ/MF sob O  08.863.141/0001-40,/pela   . impõrtâhc de 

R$232.\3'4,2'4, com o valor venal de R$2897.122,74.  

(díj) N 

Jo Lorenzo Castro/.Marca ntoni, SaCu7n forréira  

OficlallSubstltuto 

R.3-92.101, ei.n 26 de janeiro de 2022. 
TÍTUIO: DESAPOP»AÇAO. . 

De conformidade com \ Escritura lavrada no 1° Tabelião de Notas local, aos 02 de dezembro 
de 2021, no Livro n° 2 272, Pagina n° 229, e, nos termos do Decreto Municipal n° 
26.446/2021 de. 12 'de novembro de 2021,. deferido no Processo' Administrativo n° 
26.998/202.1., a proprietária. AFF EMPREENDIMENTOS .i'I4OBllJARIOS' E 
PARTICIPAÇÕES LTD'A, já qualificada, transmitiu em virtude 'de desapropriação am'igáveL  
o imóvel objeto desta matrícula.,para  fins de utilidade pública (destinado a implantação 4a 
sede da Secretaria da -Educação), ao MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ n° 
46.634.044/0001-74,-  com sede na Avenida Eigehero Carlos Reina1do Mendes, no.  3.40.1, 
Palácio dos Tropeiros, Alto da Boa Vistá, nesta cidade, pela importância de R$29800 a a a .00. 
(Protocolo n°376.186- 10/01/2022) 
(V/CS) -- 
Selo Digital' 1 •I-21PS000331\508RJ22Q 

/ - 
/ - 

Ta90 Ãiré(o rsa/rco:..jttotLo. aíint Yrreirc 

Oficial kniT1IoficlaI:S.ubstlttro 

Nclo fogaça Leite / 
Esceynto Autcrtzado 

•1 



F 

Selo Digital nÓ 

Para consultar o selo, digital áe: 
Tribunal deLJutiça do Estado 

20  Oficial deRegistrode Imóveis, TítulTs e Documentos ,e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Sorocáià - Estado de São Paulo 

BeL Tiago Aurélio Barbosa 
Oficial Interino 

)ag. 3de 3 - MAT. 92101 - Protocolo. 376186 

SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE JMÓVEIS DE SOROCABA-SP 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICA, que o imóvel matriculado sob no. 92101, ten sua situação com referência 'a alienação e 
constituiçãode ÔNUS REAIS, existência ou'não de registro de citação de ação real ou pessoal 
reipersütória, integralmente noticiadas na cópia 1r6prográfica da mencionada matrícula 

,1 

Certifico finalmente, que os elementos constantes na presente certidão, foram extraídos do banco de 
dados desta serventia,. atualizados..até o dia 26/01/2024 3:06:10 horas. 

Sandra Cristii r.'t os  --se - te Autorizada 

Õ referido é verdade edu fé. Sorocabá, 26/01/2022 

Custas e Emolumentos Marqeados no recibo anexado ao-título apresentado. 

[112607391TG0003315071VIR227]. 
[112607324 P5000331508RJ22Q 
[1 1 2607ãC3VK000331509G122B]. 
https://seiodigitaktjspjus.br  
de São Paulo-SP 

20  OF(IA[ DE REGI  DE tMÓE1S 
DfSQBO('tA - SP 

da 

1 - 

-Rua Treze de Maio, n° .ib, Centro', Sorocaba/SP, CEP: 18035_150 ;-  Tel.: (15) 3212-8720 
www.2registrosorocaba.cm.br  
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Prefeftcr de 
r SOROCABA Secretaria Jurídica 

Divisão de Assuntos Patrimoniais 

   

fis. 179 

P.A. —26998/21 

À SEFAZ/DAF/SPF 

Segue para Ciência da devolução realizada pelo cartório, no valor de R$ 69,84, 
conforme certidão de fis. 175 e comprovante de depósito de fls. 176v0. 

Após, por gentileza, encaminhar à DAC, para ciência da nota fiscal de fis. 176 e à 
SCTI, DIGEO, STOP e DFAP, para anotações quanto ao registro da escritura de 
desapropriação, conforme matrícula de fis. 177/178. 

Sorocaba, 08 de fevereiro de 2022. 

A 
JeisonS'ihhes  cunha 

Seção de Interface com Cartórios 

P;LÃco DOS rRopEnos - Térrea  
:s R:± Ms 3.041 - v;t?. -C E P  lO13-23Q - Scrr; -SP 

F:: (15) 3233.2279 





N-SIFPM CONAM 

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Pag. 1/ 1. 1 

1 ANULACAO DE ORDEM DE PAGAMENTO 
ORCANENTARIA 

ORDEM N.  00083 

FORNECEDOR ...: 2 OFICIAL REG.IMOVEIS,T.DOC.CIVIL E PJ SOROC. 52610 

ANULACAO  -69,84 

1iLtSTORICO • PA 26998/21-Dev. saldo NF.45218 

FONTE  

Nota de  DOTACAO  
Empenho Orgao/tlnid. Nat.Despesa Programa de Trabalho Valor 

00194 10.04.00 33.90.39.66 12.361.2001 2019 -69,84 

SOROCABA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2022 

THIAGO SOARES ERRADOR RODRIGO MAGANHATO 
TEeNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO PREFEITO 

CPF 



sI JfLb. 



MAR'..LO GIARD II 
OFIC -L ADMINIS: CAO 1 

CN- SI FPM 
CONAM 

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

K 

G 

ANULACAO DE DESPESA 
ORCAI4ENTARIA 

NOTA DE EMPENHO N. ..: 00194 / 2022 

PROCESSO N. 
- 026998 /2021 

CLASSIFICCAO 
- 10.04.00 3.3.90.39.66 12 361 2001 2019 

FORNECEDOR 
 2 OFICIAL REG.IMovEIs,T DOCCIVIL E PJ SOROC. 52610 

HISTORICO  ESTORNO RF SALDO NF 45218 PA 26998/2021 
FLS.175, 176 E 176V 

ORGAO  EDUCPCAO BASICA 

DOTACAO  31.3 OS. 235,94 

SALDO ANTERIOR ..: 16.656.154,50 

ANtJLACAQ  -69,84 

SALDO ATUAL  16.656.224,34 

SOROCABA, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2022 

MARCIO BORTOLLI CARRARA 
SECRETARIO 





Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria da Fazenda 

  

Sorocaba, 11 de fevereiro de 2022 

Ref. PA 26998/2021 

A 

SCTI 

Ciente. 

Segue conf. regularizações em fls.180 e 181 para conformidade da NF em fls.176 e NE 194 fls.165. 

Para as demais providências cffls.179. 

Vanessa ogueira Leite 

Chefe Seção de Contabilidade 

SEE7TAC/SC SEFAZ/DAC/SC 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 19 andar 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041— Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3238.2293 



ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DE SOROCABA 
FICHA CADASTRAL: 0006495/22-23 

FOLHA: 

Referência cadastral 

Inscrição imobiliária Inscrição anterior Data referência Situação Número Cadastro 

43.42.49.0148.01.000 15/02/2022 Ativo 123927 

Localização do imóvel 

RUA ROMEU DO NASCIMENTO, 247 
BAIRRO REGIAO SUL Lote KIL 
SOROCABA/SP - CEP: 18.047-410 

Endereço de entrega 

AVENIDA ENGENHEIRO CARLOS REINALDO MENDES, 3.041 

JARDIM ALEM PONTE 

SOROCABA - SP CEP: 18.013-280 

Dados da face de quadra 

Face de quadra Situação face Zoneamento Corredor 

Ativo ZR2 43.42.49.01.01 

Logradouro 

ROMEU DO NASCIMENTO 

teamento 

BAIRRO REGIAO SUL 

Bairro 

ÁGUA VERMELHA 

Equipamentos 

Arborização Boca lobo Coleta de lixo Conservação via 

Não Não Demais zonas Sim 

Drenagem Emis. cad. e porte Guia/sarjeta Iluminação pública 

Não Não Sim Comum 

Incêndio, calamidade Limpeza pública Pavimentação Ponto de ônibus 

Sim Não Asfalto Não 

Rede de água Rede de esgoto Rede elétrica Rede telefônica 

Não Não Não Não 

Transporte coletivo Tv a cabo 

Não Não 

Dados do proprietário / conipromissário 

Proprietário E outros Categoria 

Não Municipal 46634.044/0001-74 MUNICIP1O DE SOROCABA 

1atrícu1a Data Matrícula Cartório 

9210] 26/01/2022 20 CARTORIO DE REGISTROS DE IMOVEIS E ANEXOS 

Características do imóvel 

Tipo do imóvel Condomínio 

Predial Não 

Cobrança Tipo isenção 

Próprio Munic. 

Tempo isenção imposto Ano decreto 

Limite imune imposto 

Inicio Isenção imposto 

Número decreto 

Limite isenção imposto 

Limite isenção taxa 

Avaliação especial Número benefício 

0,0000 

Forma Situação Uso 

Regular Meio de quadra Edificado 

Benfeitoria Pedologia Topografia Gleba 

Muro e Calcada Normal Normal Não 

Área privativa terreno Área comum terreno Área do terreno 

1.800,000000 0,000000 1.800,000000 

Apresente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em Sorocaba (SP), em 15/02/2022, às 15:52 horas, sob o Usuário Alteração 



ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DE SOROCABA 
FICHA CADASTRAL: 0006495/22-23 

FOLHA: 2/ 2 

Referência cadastra] 

Inscrição imobiliária Inscrição anterior Data referência Situação Número Cadastro 

43 .42.49.0 148.01.000 15/02/2022 Ativo 123927 

Área total privativa construída do lote Área total comum construída do lote Área total construída do lote 

4.003,000000 0,000000 4.003,000000 

Área privativa construída do imóvel Área comum construída do Imóvel Área construída imóvel 

4.003,000000 0,000000 4.003,000000 

Qtd. BPs Fração terreno Fração testada 

1 1,00000000 1,00000000 

Qtd. pavimentos Volume lixo (L) Área lixo (m2) 

4 1,00 0,000000 

Dimensões do Terreno 

Testada Face Subface Logradouro Face acesso 

1. Principal 30,000000 01 01 RUA ROMEU DO NASCIMENTO Sim 

Dados da avaliação 

Vir. venal terreno Vir. venal edificação Valor venal imóvel Data avaliação 

520.164,14 4.022.585,87 4.542.750,01 15/02/2022 

Dados das edificações 

Sequência Tipo edificação Habite-se Situação 

01 Construção Principal Leg, Ativo 

Conservação Uso Padrão Tipologia 

Bom Serviços FINO Serviços 

Ano construção Ano depreciação 

2008 2008 

Área privativa construída Área comum construída Área construída 

4.003,000000 0,000000 4.003,000000 

Apresente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em Sorocaba (SP), em 15/02/2022, às 15:52 horas, sob o Usuário Alteração 



~01  
einaldo F.Salgado 

Assistente Administrativo II 

SEFAZ/DCTMI/SCTI 

15 de fev. de 2022 

Prefeitura de 
SOROCABA 

Processo n°. 2021 /026998-1 

Interessado: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Assunto: Desapropriação de Área/Imóvel 

Secretaria da Fazenda 

Folha: 184 

À 
DIGEO - 

Atualizado o cadastro com base na matrícula 92.101 do SORI de fis. 
177, portanto, prosseguir conforme fis. 179. 



'refetura de 

DE PLANEJAMENTO 

EI. n° 014112022/DIGEOISEPLAN Fis. n° 185 - 7 de março de 2022 
Assunto: PA 2021 - 26998 

À SEFAZIDCTMI/SCTI 

Conforme cota retro, foram realizadas as anotações para a inscrição cadastral: 
4342490148. 

Para demais providências. 

Atenciosamente, 

Joice Moreira - Aux. de Adm -Div de Ge processamento e Geotecnologia Aplicada. (J 
Adier Miler de Barros - Div de Geoprocessamento e Geotecnologia Aplicada. 

PALÁCIO DOS TRO?E!ROS - 2 
E:,,. C': 3.41 -' 141  E: —CEP -13 

Fc 15) 3238.2310 / (15) 3238 2312 
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Folha : 186 
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Prefeitura de 
SOROCABA Secretaria da Fazenda 

Processo no. 2021/026998-1 

Interessado: SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

Assunto: Desapropriação de Área/Imóvel 

À 
STOP - 

Prosseguir conforme cota da SAJ constante em 179. 

ReinaLdo F.SaLgado 

Assistente Administrativo II 

SE FAZ/DCTM I/SCTI 

25 de mar. de 2022 

j\ LILL 
.1- 'rLat1-'-- C/td.l \( WLI) 

/ S 
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tffior ir 

06/0412022 09:45 Rquerírnei'to 571/2022 - PA 2021/26.998 

a T::; 

Requerimento 571/2022 - PA 2021/26.998 

Elias dos Santos Arcanjo [earcanjo@sorocaba.sp.gov.br] 

Bom dia, 

Considerando a necessidade da SEGOV de responder o Requerimento 571/2022,  que trata da aquisição de prédio 

para sediar a Secretaria da Educação, solicito, por gentileza, o envio do processo 2021/26.998 a esta Divisão de 

Expediente para que façamos os devidos encaminhamentos. 

Conto com sua colaboração. 

Atenciosamente, 

ELIAS ARCANJO 

D!VISÃO DE EXPEDIENTE 

SECRETARA DE GOVERNO 

TeL 3238-2583 

1'. 

) 
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Prefeitura de 
SOROCABA 
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Ao . Exi.  Ç21 1 r., Er eito Municipal 

AQU 

CÂMARA MuNIcIPAL D  SOROCABAÇ) 
ESTADO DE SÀO PAULO 

DESPACHO 

- 

-- 

- - -- -  

(PRESIDENTE) 

_ m 22 MAR. 2022 

REQUERIMENTO N.°: [571 

ASSUNTO: SOLICITA AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
QUE PRESTE INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES SOBRE A COMPRA 
DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
ROMEU NASCIMENTO, 247, PORTAL DA 
COLINA, ONDE SERÁ INSTALADA A 
NOVA SE 11 E DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO. 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do 
Município de Sorocaba, em seu art. 61, incisos II e XXIV, determina que 
compete, privativamente, ao Prefeito exercer a direção superior da 
Administração Pública Municipal e resolver sobre os requerimentos, as 
reclamações ou as representações que lhe forem dirigidos; 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do 
Município de Sorocaba, em seu art. 34, inciso IV, dispõe que compete à 
Câmara Municipal, privativamente, exercer, com o auxílio do Tribunal de 
Contas ou órgão estadual competente, a fiscalização financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Município; 

CONSIDERANDO que Excelentíssimo Senhor 

Prefeito anunciou recentemente, durante entrevista ao jornal "Cruzeiro do 
Sul" ', que um imóvel localizado na Rua Romeu Nascimento, 247, Portal 
da Colina, em nosso município, foi adquirido pela Prefeitura Municipal 

1  https://www.jomaIcrUZeirO.COm.br/S0r0Caba1fl0ticiast2O22  1/686972-nova-se.de-da-Secrelaria-da 
educacao_tem-custo-de-rS-3O-miIh0eShtml 

1 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

pelo valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para a instalação 
da nova sede da Secretaria da Educação; 

CONSIDERANDO que, já no ano de 2020, o 
Município tentou desapropriar um imóvel pertencente ao SAAE para a 
implantação de urna nova sede da Secretaria da Educação (Decreto n° 
26.012/2020), sendo tal iniciativa barrada pela Câmara Municipal por meio 
do Decreto Legislativo de n° 1.852/2020; 

CONSIDERANDO que este Vereador já 
questionou a compra do referido imóvel por meio do Requerimento de n° 
097/2022 e não foi respondido de forma satisfatória (GP—RIM 59/2022), de 
modo que persistem dúvidas quanto a real necessidade da sua aquisição; 

REQUEIRO à Mesa que, ouvido o Plenário, seja 
oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de forma 
reiterada, fundamentada e detalhada, que informe o seguinte: 

1 - Independentemente da adequação da atual 
sede da Secretaria de Educação e da necessidade da sua mudança para 
outro local (conforme relatado na resposta ao requerimento n° 079/2022), 
favor informar, de forma clara, quais foram os critérios econômicos e 
administrativos utilizados para justificar a decisão do Poder Executivo 
de realizar o investimento de R$ 30.000.000,00 na compra do imóvel 
localizado na Rua Romeu Nascimento, 247 (uma das áreas mais nobres 
e mais caras da cidade), anexando, ainda, os respectivos pareceres e 
avaliações utilizados para aferir a adequação estrutural do imóvel para a 
finalidade pretendida (sede da Secretaria da Educação) e a compatibilidade 
do preço pago pela sua desapropriação com os preços praticados pelo 
mercado para imóveis equivalentes; 

2 - Por que o Poder Executivo não adquiriu um 
imóvel de menor valor na área central ou em outra área mais populosa da 
cidade (onde, certamente o valor gasto seria menor e o acesso ao próprio 
seria facilitado para um maior número de pe55oas), considerando a relatada 
necessidade de mudança da sede da Secretaria da Educação e o valor do 
gasto efetuado pelo Município (R$ 30 milhões)? Favor apresentar resposta 
detalhada, acompanhada das devidas justificativas; 

3 - Qual é a data prevista para a mudança da atual 
sede da Secretaria da Educação para o seu novo endereço? Favor apresentar 



CÂMARA MUNICIPAL DE SO OCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

resposta detalhada, apresentando, inclusive, cronograrna e planilha de 
custos com as despesas estimadas para a mudança de endereço; 

4 - Considerando que é prerrogativa do Vereador 
ser informado sobre qualquer assunto de interesse público (o que inclui o 
acesso irrestrito aos documentos que instruem os atos e processos 
administrativos), reitero a solicitação anterior para que seja encaminhada 
cópia integral dos autos do PA n° 26.998/2021, notadamente de todos os 
pareceres e despachos que justificaram a desapropriação do imóvel 
epigrafado, além dos laudos técnicos que avaliaram o referido imóvel no 

- valor de trinta milhões de reais (conforme divulgado pela imprensa local), 
independentemente da Secretaria Municipal responsável pelo seu trâmite; 

REQUER-SE, por fim, que o presente 
requerimento seja plenamente respondido, com a indicação de todos os 
detalhes possíveis, bem como que a resposta seja encaminhada no prazo 
legal (Art. 34, § 10 da LOM e Art. 104, § 20 e §3° do RI). 

Sala das Sessõe , 0' de março de 2022. 

FERNANDO D1NI 
Vereador - MDB 





Prefeitura de 
SOROCABA  

Secretaria da Educação 
Centro de Referência em EducaçO "Dom José Lambert" . 

Rua Artur Caldini 211— jardim Saira - 
CEP 180g5_050 -Sorocaba -SP 

Fone: (15) 3228-9500 / 3228-9501 

Sorocaba, 25 de março de 2022. 

Requerimento n°: 571 
Assunto: Solicita ao excelentíssimo senhor Prefeito que preste informações complementares sobre a 

compra do imóvel localizado na Rua Romeu Nascimento, 247, Portal da Colina, onde será instalada a 

nova sede da Secretaria da Educação. 

Vereador: Fernando Dini 

Cumprimentando-os, cordialmente venho através do presente, apresentar as informações 

solicitadas pela Senhor Vereador Fernando Dini, como segue: 

1. 
O imóvel escolhido foi considerado o ideal, pelos setores competentes, para atender as 

necessidades da SEDU, comportando sua estrutura, inclusive em condições de receber os novos 

servidores que estão tomando posse. A avaliação foi devidamente conduzida pela Secretaria de 

Planejamento através de seus técnicos que são competentes para tanto. 

2. 
Vários imóveis foram objeto de estudos, sendo que, por questões técnicas, documental, física 

o único que se mostrou adequado foi o da Rua Romeu Nascimento. 

3. 
A previsão é de que no mês de agosto a SEDU esteja funcionando em sua nova sede. 

4. O P.A, 26.99812021 
se encontra na SEFAZ, Seção de Cadastro Tributário, não sendo possível 

à SEDU a extração das cópias. 

Sendo que se apresenta para o momento, aproveito para renovar os protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Atenciosamente 

Marcio BortollfCar 

Secretário da Educação 

Página 1 de 1 





Pref&tL!ra de 
: OROCABA 

Gabinete do Prefeito 

GP-RIM-559/2022 
Sorocaba, 08 de abril de 2022 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n° 0571/2022, de autoria do nobre vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações 

complementares sobre a compra do imóvel localizado na Rua Romeu Nascimento, 247, Portal da 

Colina, onde será instalada a nova sede da Secretaria da Educação, informamos a Vossa 

Excelência que, conforme esclarecimentos da Secretaria da Educação: 

1. O imóvel escolhido foi considerado o ideal, pelos setores competentes, 

para atender as necessidades da SEDU, comportando sua estrutura, inclusive, em condições de 

receber os novos servidores que estão tomando posse. A avaliação foi devidamente conduzida 

pela antiga Secretaria de Planejamento, hoje Secretaria de Urbanismo e Licenciamento, através 

de seus técnicos que são competentes para tanto. 

2. Vários imóveis foram objeto de estudos, sendo que, por questões técnicas, 

documental e física, o único que se mostrou adequado foi o da Rua Romeu Nascimento. 

3. A previsão é que no mês de agosto a SEDU esteja funcionando em sua 

nova sede. 

4. Segue anexa a cópia solicitada. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Ateu ciosamente, 

LUIZ HENRIQUE Assinado de forma digital por LUIZ 
HENRIQUE GALVAO:37887959802 

GALVA0:37887959802 Dados: 2022.04.08 13:29:06 -0300' 

LUIZ HENRIQUE GALVÃO 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA—SP 
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Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria de Urbanismo e Licenciamento 

Divisão de Fiscalização de Áreas Públicas 

À SFAP 

Considerar informações dos autos e prosseguir com as devidas anotações e 

arquivo, se necessário. 
Após, processar o encaminhamento ao setor competente. 

Laércio C. rantes Ne o 
Chefe da Divisão de 

jcalizaÇàO de Áreas PÚbica5 

Fone: (15) 3229-5093 
F Genr' ."tiES G:r, 267 - \"!2 sei-er - CEP 18013-290 - Sorocaba - SP -  
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:1estura d' 
é SOROCABA Secretaria de Planejamento 

Seção de Fiscalização de Áreas Públicas 

   

A Sra. Edimara  

Estive no local e conversei com o Sr. Vitor Morales que se 
identificou como analista da empresa Enel-x, a qual está ocupando o 
prédio; segundo ele a empresa aluga o imóvel e estaria desocupando-o com 
previsão de saída até o mês de junho. Ele não permitiu a minha entrada 
dizendo ser necessária agendamento para que eu fosse autorizado a 
verificar o interior do prédio. 

Segue fotos. 

Ronan Vidal Gonçalves 
A ux. De Fiscalização 

Mat.42177-0 

Sorocaba, 17 de maio de 2022 
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Secretaria Jurídica 

Procuradoria-Geral do Município 

Expediente: Processo Administrativo no  26.998/2021. 

À Assessoria Jurídica / Dr. Celso Barceili 

Diante das informações de fis. 192/193, peço-lhe análise e 

pronunciamento acerca das medidas administrativas e judiciais a serem adotadas 

pela Administração, com o propósito de se resguardar o interesse público. 

-a'nq rid 
Luci ana Mendes da i-onseca 

Secretária Jurídica 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. José Theodoro Mendes" 

AV .̀ Eng. Carlos Reln3 r.es 3,C41 - A B2a v:st.. - CEP 1013-20 - Sorocaba - SP 
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Prefeitura de Sorocaba  
Despacho endereçado à Senhora Secretária Jurídica 

DESPACHO  

Expediente: 
PA 26.998/2021 

1. Trata-se de imóvel desapropriado para o uso da SEDU que está ocupado, 

questiona-se a respeito das medidas administrativas ou judiciais cabíveis para 

desocupação - fis. 194, outras questões não serão analisadas, nos termos do 

art. 2, § 1, do Decreto 21.468/2014 
2  

2. A desapropriação seja judicial ou amigável é uma aquisição de propriedade 

originária, isto significa que o Município adquire a propriedade "livre de 

qualquer ônus ou gravame real, isto é, qualquer direito dessa ordem 

incidente sobre o bem expropriado, com a concretização da medida, 

extingue-se e seu titular sub-roga-se no preço" 3, também não há 

transferência de responsabilidade tributária (REsp 1668058 / ES). 

3. Portanto, com a desapropriação a propriedade passou a pertencer ao 

Município, livre de qualquer ônus e, uma vez constatada a invasão de imóvel 

pertencente ao Município, devem ser tomadas providências para a sua 

desocupação, inclusive o desforço imediato (§ 12  do art. 1.210 do Código Civil 

e art. 62  da Lei Municipal 11.735/2018) ou na impossibilidade de retomada 

do bem público ou na inviabilidade da regularização da ocupação, deverá ser 

solicitado à Procuradoria - Geral do Município o ajuizamento de ação (art. 12 

da Lei Municipal 11.735/2018). 

4. Do exposto, sugiro iniciane, te notifi r r administrativamente o particular 

para desocupar o bern,5at 4 nã tenha efe to, só restará propor a competente 

ação judicial. 

Secretaria Jurídica 

Procuradoria - Geral 
do Município 

AJ SE e 2022. 

CELSO 

Procurado 

LLI 

r Jurídico 

Daia do recebimento: 
01/06/2022 

Despacho: 
2912022 - AJSEJICTB 

O Despacho de mero epediente píesta-se à p!up.lso proc:.:ual ou a encaminhamentos adririistrelivos cri geral. 

° Co forme art. 20  do Decreto Muncipal n 21.4e!2014, "os ::s ocIministruivis somente seio (CLCL3!dOS pela 

Seetorio de Neg&oslur(diros (SEi) que estejam devdameute instrvJos com:)- documentos ne.-odiks à onátve do 

cu °o, e II - beve rei atdrio elaborado pela re;pect!va DivisÕo, DiretOria, A ' ::,ria ou pelo próp'io SjeláiO do posto 

50tcJnte". Além dn, ainda nos termos do DeLreto 21.43.8!2024, artigo 20, § 1°, "ao efetuar a rerne:o do Pí 

Adrniriçtmtvo à Secretaria de Negdciús Ju,íd1.s SEJ), o set,itonte deverá, ainda, indicar deforma  clwa e ohjetíva, a 

dcicia jw;d;ca que pteda ver esclaecda". Portanto, a adequada instrução proce:ual e a etncia de duvida 

jurídica cidra e objetiva s3o impie.cindíveis pera o e ctro da atividade consultiva desta Procuradoria Administrativa, 

para que no sejam elaborados pareceres impíedvos ou que ro atendam à real riece;idade da área a:c:orada. 

G.arini, Direite admistraLi,o— 17 ed. atuaIizd por Fabrício Motta —São Paulo Saraiva, 2012, p. 913. 

Ner JLoior, Nelson - Código Civil comentado - S. Ed. rev. e atual, até 12.07.2011. - 5o Paulo: Editora Revista dos 

Tribijnak, 2011, p. 948. 



1_  .?. Prefeitura de Secretaria Jurídica 
:' SOROCABA 

Processo nQ 26.998/2021 

El, 196 

ÀSEDU 

1. Aprovo o despacho de fls. 195 por seus próprios e ponderados 

fundamentos'. 

2. Assim, sugiro notificar o particular para desocupar o imóvel. 

3. Caso o órgão assessorado tenha dúvidas sobre o conteúdo da 

manifestação consultiva ou verifique a existência de pontos controvertidos 

sobre os quais não houve manifestação, poderá reenviar o PA diretamente 

ao Procurador responsável pelo parecer. 

4. Se, eventualmente, foi emitido parecer complementar, o Procurador 

deverá submeter a nova manifestação ao seu superior hierárquico, antes 

do retorno dos autos ao órgão assessorado. (inteligência do art. 62 do 

Decreto n2  21.468/2014). 

'4'2'U'rr ,o 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

1. "A rnotivaço deve ser e—lícita, clara e congruente, podendo consistir em/ dedaraço de concordância com 

fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, reste caso, serão parte integrante do 

ato". (Lei federal n2  9.754, de 1991, art. 50, § 1). 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Or. José Theodcro Mondes" 

Av. Erg. Carlos Reindo Mondos 3.041— Alta da Boa Vista - CEP i013-280 - Sorocaba - SP 
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Márcio Bortolli Carrar 

Secretário da Educação 

 

Secretaria da Educação 

  

  

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

À Enel X Brasil S.A. 

CNPJ 08.317.250/0001-61 

Av. Professor Arthur Fonseca, 808 

Jardim Faculdade - Sorocaba/SP. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, o 

NOTIFICANTE que esta subscreve, vem formalmente e respeitosamente 

NOTIFICAR a empresa acima identificada para que desocupe definitivamente o  

imóvel registrado sob a matrícula 92.101, no Segundo Oficial de Registro de 

móveis, localizado na Rua Romeu do Nascimento, 247, Jardim Portal da 

Colina - Sorocaba/SP, que foi desapropriado para utilização pela Secretaria 

Municipal da Educação, conforme a inclusa cópia do registro do cartório de 

imóveis. 

Sorocaba, 6 de junho de 2022. 

em E:ÇO "Dcm Jcsé L&:'.bert" - Ra Artur c:i, 211 —J3r: 

CEP 1:55-050 - 1C 1c (15) 3228-9500 ou 3238-9501 



'T FOLHA,,  

—ç 01 
1' 

TRícuLA—. 

92.10t' 
1 

LIVRO N2  2--REGISTRO GERAL 
/ 

IMÓVEL: UM j'ERRENO •;otitufd'd peÏqs Lotes K ei, ' seninEto :Sem 
• Denominação, situado no ~o Água Vermelha, nesta cidade, tnedirido 30,00 metros de 

• largura por 60,00 metr6s de comprimento, perfazendo a áfa de 1.800,00 -reos quadacDs, 
cpfrontando na frente pm a .ua Romeu do Nascimento.; nó lado direitõ, cTe~ quem-do 
imóvel olha para 'a rua, com a: Gleba °' 01; Ao lado esquerdo, ia mesma situação, confronta 
em 30,00 meos com o Lote J, e em 30,00 metros com &..Lote A, ambos d6 msmo 
desmembrameMd

,
-e; uosrndos, com o Lote n° 01,.da Quadra B,, do Jrdin:Judi'th. :  

INSCRIÇÃO CADSE.L43r4Z.49.0l48.0l.000'. ... 
• 

RBGIS'IROS ANTERIORES: R.2:  dás matrfc'qlas n 67.466íC 67467, em 23\de junho de 
2006, deste Livro e Serviço. " . •' / 

P-ROPRITÁRIA: CENTRO EDUCACIONAL SOROCA1QANO .UIPAURU LIDA., com  
sede nesta cidade, na Rua Capitão Bento Mascare±4ias Jequihhonha, n° 3, inscrita no 

NPJ/MF sob o n° 03.374.1.65/0.001-11. 
(lulj) 

De confornidade com. o Requeriirrento datadd de .1. de'jun1io de 2012,   'foi utorizada a 
presente para ficar constando qite, sobre o imóvel 'beto desta matríeÚ1a, FOI EDIFICADO 
UM PRED]X) eoMEacrAL., que recebeu o n°, 47, da Rua Roieiso Nasmer.to, oni a area 
construída -d 2U000 metros quadrados, nos t no.da. CertrdAo n° 500/12, expdida pela 
Prefeitura local, at 11 de 5uho de 2012, quites com o 1IÍSS, cQnforrne Certidão egala de 
Débito - CND n° 1000382012-2103S25$, emda :émj"18 de junho  d 012ç-"atdbuü)4o à 
construção,  o valor de R$4.942.000,00 va1 para' á1ciios das cústas e emolumentos: 
R$4.963.319,70 -PrNI). 
(lwj) 

L. 
_To•-é rjÕ' 

OflctaWSUbs 

onfo ScZ&Tn 7errdtra. 
/ 

1 

-.: 

oroca1a5 •.• • 

Av.1-9,101,em OS ejuLhode 201 

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Sorocaba - Estadode São Paulo 

Bel Tiago Áurélio Barbosa 
Oficial Interino 

'Pagina 1 de 3 - MAT. 92101 -Po1ff 

Segundo Of íál4é'Régístrode IMÓVeIS  
SOCAEA - ESTADO DE SO PAULO - 
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\• -.'\ - • _t_ •. . .. . 

Rua Treze de Maio, 109, Centro, Sóroca1 a1.S, CEPr:1O35..-1'5.O-.  TeL: t15y32t2-8720 
www2registro~brocaba com br 
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MArRGULA  

/ 92.101 . ) iai •.:T. 
1 ( VERSO. 1 

/ 

A.2-92J0:I,: em 0 -;deagosto4ç;2012. -: ..:-- 

TITULO CISÃO 
 

conformidade com o Requeriffinto datado de 16 de julho-----de- Dê 2012,. noa termos 'dos 
Instrumentos Particulares datados de 18 de.setibro de 2007, regLs'ados jo 1° Oficial de 
Registro, 'Civ±.l de Pessoa Jtfrídica local, Éob o n° 13.216, em 29 de outubro de 200'7, e na 
Junta Ccniercia1 do Es±adQ\de"S.o Paulo - JUCES1, sob o n° 76/08-2, aos 03 de janèiro ,de 
2008, que aprovaram. o P?otocolo de Justificativa datado de 1.8 de setrnbro de 2007. 
Laudo- de 'v- iaç.o dadQ de 17 de setembro de. 2007, foi autizada,a presente para flc'a 
caastan' • çue, en.4rtude4a.CiSAO PARCIAL da. proprietária CENTO--.D4CIQNAL 
SOROC :ANO U=LX-- DA., ja qualificada,\o imovel bjeto desta matricula, foi 
vertido p.-. o da "AFF EMPREBNDIMENTOS IOILL&RiOS E 
PARTICIPAOES LTDA., com sede nesta cidade, na Rua SérgiQ,Lamarca, n°240, Chácara 

'Ïo -João, brita no CNPJ/MF ob o n° 08.863.141/0001-40, pe1a impõrthc& de 
R$232.'37 4, como valor-vexiai deR2.,89.'.i22,7 . - 

(d/') ,4 
: 

-  

DkioYOgÇa 4te/ 
everteAtcizad0 

-. 
--. .. 

JoToiVoI o-rizo CastroAMarc6 Antoníb Safum 7 ,rz 

OficlaJlSubstltuto 

I.(92. 101, ein29 de janeiro de 2022. 
TtTUO: DES-APROPLÇÃO. .• 

)--- 1 

De conformidade com .Escritura.1afrada no 10  Tabelião de NQtas local, as( Õ2.de dezembro 

de 2O2L no Eivro n 2 272, Pagina n° 229, e, nos teiOB o'\.Decrto uii.opal no 

26.-z#46/21.0.21 .  de 1.22— ç1 novembro de 2021, deferido- no FroQesso Administrativo n° 
26 998/2021, a prQpriotâïm AFF EMPREEND1]MBNTO IMOB1LIÁRTQ E 
PARTICIPAÇÕES LTDA,' já qualificada, transmitiu em  
o- imóvel objeto desta matricula pàra fins de utUidade pblica (destiiado a implantação ca 
sede da Secretaria -da -Educa), ao MUNICÍPIO 

- 
DE SORÓCABA, CNPJ 

46.634.044/0001-74; com sede ia Avenida Eii'gheJro Carlos Reinaldo Mendes i°  3,40.1, 
Palácio dos Tropeiros, Alto da Boa Vista, nesta cidade, pela importância de R$2989.D0. 
(lotocolo n° 376.186 - 10/01/2022) 
(V/CS) .- 

Selo Digitalg-21PS00033I\-08RJ22Q 

1 
1 

2ia -rét z*Lsz/1 .9oltofoja517n Y~eíra  

- 
-- 

ctaI'./O.tT,1aIS.ubstita: - - 

1 

/ 

- 
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Sorocaba, 10 de junho de 2022. 

Ao senhor Secretário da Educação 
Professor Márcio Bortoili Carrara 
Rua Artur Caldlini, 211 
Jardim Saira - CEP 18085-050 
Centro de Referência em Educação 

Prezado senhor,. 

Em atenção a sua Notificação Extrajudicial, de 6 de junho de 2022, tenho a 

informar a Vossa Senhoria que o prédio já foi desocupado pela empresa Enel X Brasil 

GerenciamentO de Energia Ltda, no dia 8 de junho de 2022, dia em que a equipe de segurança 

contratada pela Secretaria de Educação assumiu o controle do prédio. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Victor A1eandre d Souza Moralez 
Enel X Brasil GereniamefltO de Energia Ltda 
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. Prefeitura & 
' SOROCABA Secretaria Jurídica 

PA n2  26998/2021 

Fl. 201. 

ÀSEDU, 

1. O Decreto n2  21.468/20141, prescreve que o órgão assessorando, 

ao efetuar a remessa do processo administrativo à Secretaria Jurídica, deve "indicar 

a dúvida jurídica que se pretenda ver esclarecida". Também, determina que não 

seriam recebidos os processos que "contenham despachos genéricos, tais como 'para 

conhecimento e providências' 

2. No caso dos autos, a SEDU não indicou a dúvida ou a polêmica que 

se pretenda ver resolvida ou esclarecida. 

3. Assim, porque a atividade consultiva deve zelar pela adequada 

instrução processual, e em respeito ao seu despacho em fl. 200-verso, restituo-lhe 

os autos para que assinale a questão que demandaria providências da SEI. 

SEI, 1/7/2022. 

Luciana Mendes da Fonseca 
Secretária Jurídica 

1. Disciplina o trâmite e unificação de procedimentos afetos à Secretaria de Negócios jurídicos e dá outras 
providências. 

2. Art. 2.  Os processos administrativos somente serão recebidos pela Secretaria de Negócios jurídicos (SEJ) 
que estejam devidamente instruidos com: 1 - documentos necessários à análise do caso, e II - breve relatório 
elaborado pela respectiva Divisão, Diretoria, Assessoria ou pelo próprio Secretário da pasta solicitante. § 12  Ao 
efetuar a remessa do Processo Administrativo à Secretaria de Negócios Jurídicos (SEJ), o solicitante deverá, 
ainda, indicar de forma clara e objetiva, a dúvida jurídica que pretenda ver esclarecida. § 22  Não serão 
recebidos na Secretaria de Negócios Jurídicos processos administrativos que contenham despachos genéricos, 
tais como: "para conhecimento e providências. 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. josé Theodcro Mendes" 
A. E:-.:  Car.s R.a!!a ies 3.041 - Âo da B•a Vsta - CEP 1ã)13-2EJ S.::oca'a - SP 
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Ate - 'osamente 

í 
Marcio BortcHi C 

Secretário da Educaçao 

24 
Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria da Educação 
Centro de Referência em Educação "Dom José Lambert" 

Rua Artur Caldini 211— Jardim Saira - CEP 18085-050 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3228-9500 13228-9501 

educacao@sorocabaSP.ROV.br  

   

PA 2021/26998 

Assunto: Desapropriação de imóvel para a sede da Secretaria da Educação 

Sorocaba, 13 de julho de 2022 

À Secretaria Jurídica 

Em virtude da manifestação da empresa na folha 200, a Secretaria da Educação 

solicita providências administrativas/judiciais que o caso requer. 





prefeitura de 
' SOROCABA Secretaria Jurídica 

PA n° 26.998/2021 

fi. 203. 

À Assessoria Jurídica da SEI, 

1. A SEDU, à fl. 202, solicita-nos "providências administrativas/Judiciais 

que o caso requer' 

2. A assessoria jurídica já havia se manifestado, nos autos, sobre eventu-

al medida judicial a ser proposta (fl. 195). 

3. Assim, buscando maior racionalidade no tratamento do tema, sejam 

os autos remetidos ao parecerista anterior para que possa analisar e se 

manifestar sobre a questão trazida, agora, pela SEDU. 

4. Portando, aguarde-se o retorno das férias do Dr. Celso Barcelli em 

21/7/2022, para manifestação complementar. 

S. Havendo necessidade de diligências no interesse da correta e 

satisfatória instrução do processual, o procurador oficiante poderá 

requer documentos e esclarecimentos adicionais diretamente ao órgão 

que lhe será útil, consoante o artigo 8Q do Decreto n° 21.468/20141. 

SEJ, 18/7/2022. 

C--c'27 7-7dL 
Luciana Mendes da Fonseca 
Secretária Jurídica 

1. Art. 81. Existindo necesic]ade de diligências para a instruço processual, as mesmas deverão ser requeridas de 
urna só vez, em ato único, caso em que ficará interrompido o prazo determinado no Art. 71  deste Decreto." 

Pj,LÁClO DOS TROPEIROS "Dr. José Theodoro Mandes" 

A. E3. Car:3 Rei: .::Js 3.041— A da oa Vta - CEP 1013-2E - saa - SP 



sessor Jurido 

 etpIuLc;uaI ou a encaminhamentos acirnilistrativos em geral. 

Prefeitura de Sorocaba 

Secretaria Jurídica 

Procuradoria - Geral 
do Município 

Expediente: 
PA 26.998/2021 

Data do recebimento: 
21/07/2022 

Despacho: 
43/2022 - AJSEJICTB 

Pagina: II 

2 -'\ 

DESPACHO' 

ÀSEDU 

1. Trata-se de imóvel desapropriado para o uso da SEDU que estava ocupado. 

2. Nas fis, 195 esta assessoria indicou as medidas administrativas ou judiciais 

cabíveis para a desocupação. 

3. Nas fis. 200 a empresa que ocupava o local indica que o imóvel está livre e 

sob gestão da SEDU desde o dia 08/06/2022. 

4. Nas fis. 202 a SEDU, fazendo remissão às fis. 200, encaminha o despacho 

genérico pedindo "providências administrativas/judiciais que o caso requer". 

S. Ocorre que, o art. 2, do Decreto 21.468/2014, estabelece o seguinte: 

Art. 29 Os processos administrativos somente serão recebidos pela Secretaria de Negócios 

Jurídicos (SEJ) que estejam devidamente instruídos com: 

- documentos necessários à análise do caso, e 

II - breve relatório elaborado pela respectiva Divisão, Diretoria, Assessoria ou pelo próprio 

Secretário da pasta solicitante. 

§ 19 Ao efetuar a remessa do Processo Administrativo à Secretaria de Negócios Jurídicos 

(SEJ), o solicitante deverá, ainda, indicar de forma clara e objetiva, a dúvida jurídica que 

pretenda ver esclarecida. 

§ 22 No serão recebidos na Secretaria de Negócios Jurídicos processos administrativos 

que contenham despachos genéricos, tais como: "para conhecimento e providências". 

-Grifei 

6. Portanto, a adequada instrução processual e a existência de dúvida jurídi-

ca objetiva são imprescindíveis para o exercício da atividade consultiva desta 

Assessoria Jurídica, para que não sejam elaborados pareceres imprecisos ou 

que não atendam à real necessidade da área assessorada. 

7. Com fundamento no art. 80, do Decreto 21.468/2014 
2  e considerando que 

o imóvel já está desocupado e na posse da Administração, devolvo os autos à 

SEDU para que indique de fo a direta, clara, objetiva e expressa qual é a 

dúvida jurídica que pr~ríde v r r esc - cida. 

Art. 55 ExislidO cc,: .;idade de diligências para a instruço p» ual, as mesmas deverão ser requeridas de uma só 

vCZ, em ato úr.iro, c,"o em que ficará inI.errmpido o prazo determinado ri o Art. 72  deste Deu eto 





PRAZO PRORROGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO.. 

Assunto: PRAZO PRORROGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n2  

2022355220511354 - Desapropriação 

De: Fernanda Possani da Silva <fpsiIvasorocaba.sp.gov.br> 

Data: 15/08/2022 08:19 

Para: Ana Carolina Gomes dos Santos <acgsantos@sorocaba.sp.gov.br>, "Luis Marcelo 

Pedroso de Almeida" <almeidasorocaba.Sp.gov.br> 

CC: Secretaria dos Negocios Juridicos <sej sorocaba.sp.goV.br>, "Graziele Hiromi Watanabe" 

<gwatana besorocaba.Sp.g0V.br>, "laip.sorocaba@gmail.com ' <Iaip.sorocabagmail.cOm>, 

2022e-sic <022esicsorocaba.Sp.gOV.br> 

SEJ-Gabinete 

Representante de Serviços Informações Decreto 22.490/2016 

Vimos por meio deste, lembrar que o prazo legal para atendimento do Requerimento 
Protocolo LEI DE ACESSO e-SlC no 2022355220511347 ao Requerente, vencerá dia 
22/08/2022 SEGUNDA-FEIRA, solicitamos que a resposta seja enviada no último dia útil, 

antes do vencimento. Desta forma, solicitamos encaminhara RESPOSTA até 19/08/2022, 

SEXTA-FEIRA, tendo em vista tratar-se do prazo FINAL JÁ PRORROGADO. 

Encaminhar a resposta para: 

2 022e-sicso rocab a. sp . q 0V. b r 

Favor responder este e-mail confirmando o seu recebimento. 

Favor entrar em contato em caso de dúvida. 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 
Divisão de Transparência e Proteção de 

Dados Pessoais 

Controladoria-Geral do Município 
fpsiIvasorocaba,SP.gOv.br  

Telefone: (15) 3238-2423 

Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. Carlos 

Reinaldo Mendes, 30411 Alto da Boa 

Vista 1 Sorocaba-SP 1 CEP 18013-280 

Prefeitura de 
SOROCABA 

 

15/08/2022 16: 



PRAZO PRORROGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO... 

Mensagem encaminhada  
Assunto:PRAZO PRORROGADO - Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n2  2022355220511354 - 

Desapropriação 
Data:Wed, 10 Aug 2022 14:41:46 -0300 

De:Fernanda Possani da Silva <fpsilva@sorocaba.sp.gov.br>  
Para:Ana Carolina Gomes dos Santos <acgsantos@sorocaba.sp.gov.br>, Luis Marcelo 

Pedroso de Almeida <lmalmeida@sorocaba.sp.gov.br>  
CC:Secretaria dos Negocios Jurídicos <sejsorocaba.sp.gov.br>, Graziele Hiromi 

Watanabe <gwatanabe@sorocaba.sp.gov.br> laip.sorocabagmaiI,com  
<laip.sorocabagmaiLcom>, 2022e-sic <2022e-sicsorocaba.sp.gov,br>  

Boa tarde Ana! 

GABINETE - SEJ 

Representante de Serviços Informações - Decreto 22.490/2016 

Primeiramente, importante destacarmos que a competência para análise dos pedidos de 
vista/cópia de processos administrativo é do próprio setor, conforme previsto no "Manual 
de Normas e Procedimentos de Protocolo para a Administração Pública do Município de 
Sorocaba", que é documento Anexo ao Decreto Municipal n° 25.053/2019. 

Sobre a análise, destacamos que as atribuições do NGAIP previstas no Art. 90, inciso III do 
Decreto Municipal n° 21.704/2015, são orientativas, mediante indicação clara da dúvida 
formulada. 

Segue anexo orientações básicas de informações sensíveis. 

Se for o caso, enviar o processo o mais breve possível indicando claramente a dúvida. 

De acordo com a vossa justificativa, e em conformidade com o §20  do Art. 11 da Lei 
Nacional de Acesso no  12.527/2011, e, Art. 14 do Decreto Municipal no  21.704/2015, 
o Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n° 2022355220511354, ficou com o prazo 
prorrogado por 10 (dez) dias, com envio de comunicado ao(a) requerente, a saber.- 

De 22/07/2022 à 11/08/2022: Prazo de 20 dias; 
De 12/08/2022 à 22/08/2022: Prazo prorrogado por 10 dias(FINAL), 

Solicitamos que a resposta seja enviada até o último dia útil, antes do vencimento. Desse 

of 12 
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PRAZO PRORROGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO... 

modo, solicitamos encaminhar a RESPOSTA  até o dia 19/0812022, SEXTA-FEIRA. 

Encaminhar a resposta para: 

2022esicsoroCaba.SP.qOV. br  

Favor responder este e-mail confirmando o seu recebimento. 

Favor entrar em contato em caso de dúvida 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 
Divisão de Transparência e Proteção de 

Dados Pessoais 

Controladoria-Geral do Município 
fpsilvasorocaba.SP.gOV.br  

Telefone: (15) 3238-2423 
Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. Carlos 

Reinaldo Mendes, 30411 Alto da Boa 

Vista 1 Sorocaba-SP 1 CEP 18013-280 

Prefeitura de 
SOROCABA 

 

Em 10/08/2022 13:46, Ana Carolina Gomes dos Santos escreveu: 

Prezados, boa tarde! 

Respondo o e-mail somente nesta data, pois o processo administrativo que contém as informações 
solicitadas (PA 26.998/2021), estava sendo objeto de análise, tendo em vista que precisávamos 

enviar resposta ao MP. 
Ademais, por conta da LGPD, o pedido em questão precisa ser submetido à análise do NGAIP. 
Portanto, solicito a prorrogação do prazo de resposta por mais 10 dias.  

At.te, 

Ana Carolina Gomes dos Santos 

Gabinete SEJ 
(15) 3238-2455 

Em 05/08/2022 08:02, Fernanda Possani da Silva escreveu: 

SEJ-Gabinete 

Representante de Serviços Informações - Decreto 22.490/2016 

15/08/2022 16:1 



PRAZO PRORROGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO... 

Conforme e-maus abaixo. 

Vimos por meio deste, lembrar que o prazo legal para atendimento do Requerimento 
Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n° 2022355220511354 (ANEXO), ao 
Requerente, vencerá dia 11/08/2022 QU!NTAFEJRA. 

Desta forma, favor encaminhar a resposta  ou a justificativa da prorroqação  com 
pelo menos 01 dia útil de antecedência do prazo de vencimento que se dará 
QUARTA-FEIRA, 10/08/2022: 

Se for o caso, comunicar imediatamente o SIC, que não possui a informação, e 
indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou entidade que a detém. 

Respostas em formato planilha, favor enviar em P DF 

Encaminhar a resposta para: 

2022e-sicsorocaba.sp.qov.br  

Favor responder este e-mail confirmando o seu recebimento. 

Favor entrar em contato em caso de dúvida. 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 
Diviso de Transparência e Proteção 
de Dados Pessoais 

Controladoria-Geral do Município 

fpsilva@sorocaba.sp.gov.br  
Telefone: (15) 3238-2423 

Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. 
Carlos Reinaldo Mendes, 3041 1 

Alto da Boa Vista f Sorocaba-SP 

CEP 18013-280 

Prefeitura. de 
SOROCABA 

    

Mensagem encaminhada 
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PRAZO PRORROGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO. 

Assunto: Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n 2  2022355220511354 - DesapropriaÇO 

Data:Wed, 3 Aug 2022 15:55:23 -0300 
De:Fernanda Possani da Silva <fpsilvasOrOCaba.SP.g0V.br> 

Para:Secretaria dos NegocioS Juridicos <sei @isorocaba.SP.gOV.br>,  saj.dpatri 

<5 j , patri sorOca ba .SP.g0V.br>, Laércio Montenegro Sousa 

Ana Carolina Gomes dos Santos 

 Graziele Hiromi Watanabe 

<gwtana besorOCa ba .sp.gov.br> 

CC:laip.sorocabagm3il.com  <l a Ip.sorocabagmaiI.c0r1>,  2022e-sic <2022e-

5 jcsorocaba .sp.goV.br> 

SEJ-Gabinete 

Representante de Serviços Informações - Decreto 22.490/2016 

Conforme e-maus abaixo. 

Vimos por meio deste, lembrar que o prazo legal para atendimento do Requerimento 
Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n° 2022355220511354 (ANEXO), ao 

Requerente, vencerá dia 11/0812022 QUINTA-FEIRA. 

Desta forma, favor encaminhar a resposta  ou a justificativa da prorrociacãO com 

pelo menos 01 dia útil de antecedência do prazo de vencimento que se dará 

QUARTA-FEIRA, 10/08/2022: 

Se for o caso, comunicar imediatamente o SIC, que não possui a informação, e 
indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou entidade que a detém. 

Respostas em formato planhlha, Favor enviar em POF 

Encaminhar a resposta para: 

Favor responder este e-mail confirmando o seu recebimento. 

Favor entrar em contato em caso de dúvida. 

15/08/2022 16: 



I'1JLu PRURROGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO., 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 

Chefe da Seção de Transparência 

Controladoria-Geral do Município 

fPsiiva@sorocaba.sp.gov.br  
Telefone: (15) 3238-2423 

Palácio dos Tropeiros i Av. Eng. 

Carlos Reinaldo Mendes, 3041 1 

Alto da Boa Vista 1 Sorocaba-SP 

CEP 18013-280 

Prefeitura de 
SOROCABA 

Mensagem encaminhada 

Assunto:RES: Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n2 2022355220511354 
- Desapropriação 

Data:Wed, 3 Aug 2022 15:47:49 -0300 

De:Laércio Montenegro Sousa <LSousa@sorocaba.sp.govbr>  
Para:Fernanda Possani da Silva <fpsilvasorocaba,sp.govj ->, Ana Carolina Gomes 

dos Santos <acgsantossorocaba.sp.govbr> Graziele Hiromi Watanabe 
<gwatanabe@sorocaba.sp.gov.br>  

CC:laip.sorocabagmajLcom <laip.sorocabagmajl.com> 2022e-sic <2022e-
sic@sorocaba.sp.gov.br>, Secretaria dos Negocios Juridicos 
<sei@sorocaba.sp.gov.br> 

Boa tarde, Fernanda! 

Reitero manifestação exarada no e-mail anterior. 

O processo administrativo objeto do questionamento encaminhado não se encontra 
tramitado neste setor, razão pela qual se requer que a questão seja suscitada junto 
ao órgão/setor em que o mesmo se encontra tramitado. 

Atenciosamente, 

Laércio Montenegro de Sousa 
SE) - biviso de Assuntos Pati-in,oijiais e Esci-iturais 
rel.: 3238 2486 

De: Fernanda Possani da Silva 
Enviada em: quarta-feira, 3 de agosto de 2022 15:11 
Para: Laércio Montenegro Sousa; Ana Carolina Gomes dos Santos; Graziele Hirorni 
Watanabe 

)f 12 
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Prefeitura de 
SOROCABA 

'RAZO PROfl1OGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO... 

Cc: laip.sorocaba©gmait.com; 2022e-siC; Secretaria dos Negocios Juridicos 

Assunto: Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC no 2022355220511354 - Desapropriação 

Prezado(a) Senhor(a) 

Laercio MontenegrO de Sousa 

Divisão de Assuntos Patrimoniais e Escriturais - SEJ 

Representante de Serviços Informações - Decreto 22.490/2016 

Vimos por meio deste, lembrar que o prazo legal para atendimento do Requerimento 

Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n° 2022355220511354 (ANEXO), ao 

Requerente, vencerá dia 11/0812022 QUINTA-FEIRA. 

Desta forma, favor encaminhar a resrosta  ou a justificativa da prorroclacãO com 
pelo menos 01 dia útil de antecedência do prazo de vencimento que se dará 
QUARTA-FEIRA, 10/08/2022: 

Se for o caso, comunicar imediatamente o SIC, que não possui a informação, e 
indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou entidade que a detém. 

Respostas em formato planilha, favor enviar em PDF 

Encaminhar a resposta para: 

2022esic(sOrOCaba.SP.a0v.br  

Favor responder este e-mail confirmando o seu recebimento. 

Favor entrar em contato em caso de dúvida. 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 
Chefe da Seção de Transparência 
Controladoria-Geral do Município 
fpsilvasorocaba.SP.gOv.br   
Telefone: (15) 3238-2423 
Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. 

Carlos Reina Ido Mendes, 3041 1 

Alto da Boa Vista 1 Sorocaba-SP 1 

15/08/2022 16:4 



PRAZO PRORROGADO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO... 

CEP 18013-280 

Mensagem encaminhada  

Assunto: Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n2  2022355220511354 - Desapropriação 
Data:Thu, 28 Jul 2022 08:23:14 -0300 

De:Fernanda Possani da Silva <fpsilva@sorocaba.sp.gov.br>  
Para:Laércio Montenegro Sousa <LSousa@sorocaba.sp.gov.br>, Ana Carolina Gomes 

dos Santos <acgsantos@sorocaba.sp.gov.br> Graziele Hiromi Watanabe 
<gwatanabesorocaba.sp.gov >  

CC:laip.sorocabagmajI.corn <Iaip.sorocabagmajl.corn> 2022e-sic <2022e-
sic@sorocaba.sp.gov.br>, Proteção de Dados 

<protecaodedados@sorocaba.sp.gov.br>  

Bom dia Laércio! 

Agradeço o retorno e fico no aguardo da resposta. 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 
Chefe da Seção de Transparência 
Controladoria-Geral do Município 

fpsilva@sorocaba.sp.gov.br  
Telefone: (15) 3238-2423 

Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. 

Carlos Reinaldo Mendes, 3041 

Alto da Boa Vista 1 Sorocaba-SP 1 

CEP 18013-280 

Prefeitura de 
SOROCABA 

of 12 

Em 26/07/2022 17:49, Laércio Montenegro Sousa escreveu: 

Boa tarde, Fernanda! 

Informo que, consoante andamento verificado no protocolo Workflow,  o processo 
mencionado pela requerente (P.A. 26.998/21) que trata do tema em questão encontra-
se em tramite perante a SEJ/ Gabinete. 

Desta forma, dando andamento ao requerido no Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n° 
2022355220511354 - Desapropriação, este e-mail está sendo encaminhado com cópia à 
SD/ Gabinete para atendimento e adoção dos procedimentos necessários. 

15/08/2022 16:46 
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Atenciosamente, 

Laércio MontenegrO de Sousa 
SEi Divisão de Assuntos Patrimoniais e Escriturais 

Te!.: 3238 2486 

De: Fernanda Possani da Silva 
Enviada em: terça-feira, 26 de julho de 2022 15:31 

1 Para: Laércio Montenegro Sousa 
Cc: Iaip.sorocaba@gmail.COm; 2022e-sic; Proteção de Dados 

Assunto: Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC no 2022355220511354 - DesapropriaÇo 

Prezado(a) Senhor(a) 

Laercio MontenegrO de Sousa 

Divisão de Assuntos Patrimoniais e Escriturais - SEJ 

Representante de Serviços Informações - Decreto 22.490/2016 

Conforme e-mail abaixo, segue. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Requerimento Protocolo LEI DE ACESSO 
e-SIC n° 2022355220511354 (ANEXO), referente à solicitação de informações. 

Desta forma, solicitamos encaminhar o mesmo, ao setor competente, para as 
providências que se fazem necessárias. 

Nos termos do § 10  do Art. 11 da Lei Nacional de Acesso n° 12.527/2011, 

solicitamos encaminhar a RESPOSTA  com pelo menos 01 dia útil de  

antecedência, do prazo de vencimento, que se dará em 11/08/2022 QUINTA-

FEIRA. 

Desta forma, favor encaminhar a resposta ou a L1I!ficatiVa da prorroqaçãO, até 

QUARTA-FEIRA 10/08/2022. 

Respostas em formato pIanha, favor enviar em PDF 

Se for o caso, comunicar imediatamente o SIC, que não possui a informação, 
e indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou entidade que a detém. 

Encaminhar a resposta para: 

15/08/2022 16 



PRAZO PRORROGADO VENCENDO 
- Protocolo LEI DE ACESSO... 

Favor responder este e-mail confirmando o seu recebimento. 

Favor entrar em contato em caso de dúvida. 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 

Chefe da Seção de Transparência 

Controladoria-Geral do 

Município 

fpsilva@sorocaba.sp.gov.br  
Telefone: (15) 3238-2423 

Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. 

Carlos Reinaldo Mendes, 3041 

Alto da Boa Vista 1 Sorocaba-SP 

CEP 18013-280 

Prefeitura de 
SOROC ABA 

 

Mensagem encaminhada  

Assunto:RES: Protocolo LEI DE ACESSO e-SlC n 2  2022355220511354 
- Desapropriação 

Data:Tue, 26 Jul 2022 15:12:56 -0300 

De:Monique Rodrigues C. Celestino <MCelestino@sorocaba,sp,gov.br> 
Para:2022e-sic <2022e-sic@sorocaba.sp.gov.br>  

CC:Centro de Aceleração Desenvolvimento e Inovação 

<cadi@sorocaba.sp.gov.br> 

Prezados boa tarde! 

Com relação ao Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n° 2022355220511354, temos a 
manifestar: 

Informamos que o processo de desapropriação mencionado não abrange as obras 
executadas por este CADI - Centro de Aceleração, Desenvolvimento e Inovação. 
Em pesquisa pelo sistema de registros de imóveis, identificamos que o mesmo foi tratado 
pelo PA 2021/026.998-1 na qual encontra-se na Secretaria Jurídica. 
Dessa forma, sugerimos submeter a mesma para manifestação. 
Atenciosamente, 

Monique R. de C. 

Celestino 
UEP— Unidade E...-çD de 

Pi,.rama 
Secretaria de Administração  

(15) (15) 3238.2141 

 

' Prefeitura de 
soocw 
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PRAZO PROhOG"DO VENCENDO - Protocolo LEI DE ACESSO.. 

De: Fernanda Possani da Silva 
Enviada em: sexta-feira, 22 de julho de 2022 12:28 
Para: Centro de Aceleração Desenvolvimento e Inovação 
Cc: laip.sorocabagmaiI.COm; 2022e-sic 
Assunto: Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC no 2022355220511354 - Desapropriação 

Prezados 

Centro de Aceleração, Desenvolvimento e Inovação - SEAD 

RSI - Representante de Serviços Informações - Decreto 22.490/2016 

Vimos por meio deste, encaminhar o Requerimento Protocolo LEI DE ACESSO 
e-SIC n° 2022355220511354 (ANEXO), referente à solicitação de informações. 

Desta forma, solicitamos encaminhar o mesmo, ao setor competente, para as 
providências que se fazem necessárias. 

Nos termos do § 10  do Art. 11 da Lei Nacional de Acesso n° 12.527/2011, 
solicitamos encaminhar a RESPOSTA  com pelo menos 01 dia útil de  
antecedência, do prazo de vencimento, que se dará em 11/08/2022 QUINTA- 
FEIRA. 

Desta forma, favor encaminhar a resposta ou a justificativa da prorroqação, até 
QUARTA-FEIRA 10/08/2022. 

Respostas em formato planilha, favor enviar em PDF 

Se for o caso, comunicar imediatamente o SIC, que não possui a informação, 
e indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou entidade que a detém. 

Encaminhar a resposta para: 

2022e-sicsorocaba.SP.jOV. br  

Favor responder este e-mail confirmando o seu recebimento. 

Favor entrar em contato em caso de dúvida. 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 
Chefe da Seção de Transparência 
Controladoria-Geral do Município 
fpsi1va()sorocaba sp. ov.br   
Telefone: (15) 3238-2423 
Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. Carlos Reinaldo 
Mendes, 3041 1 Alto da Boa Vista 1 Sorocaba-SP 
CEP 18013-280 

At.te, 

Uk <!--[if !vml]--> 
<!--[endifl--> 
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Ana Carolina Gomes dos Santos 
Gabinete SEJ 
(15) 3238-2455 

—Anexos: 

Orientações Básicas sobre Publicações no JMS e Portal.pdf 335KB 

e-Sic-2022355220511354 - Requerimento - SEJ.pdf 321KB 
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EDIÇÃO 

Detalhe da resposta 

prazo, nos termos do artigo 11 da Lei Nacional de Acesso n°12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 

Este Protocolo e-SIC n°2022355220511354 permanecerá ATIVO para consulta sobre o 
seu andamento. 

Atenciosamente. 

Serviço de Informações ao Cidadão (SIC) 

Arquivos Resposta 

ArOOIVO 

Adicionar 
Arquivos.. 

Fernanda Possani da Silva 

e-Slc -Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão PREFEITURA MUNICIPAL SOROCABA 

adido de acesso a Informação: Desaproprlaçaõ do predio do Jardim Portal da Colina 

"imprimir relatório 

UsuSito do pedido 

Nome do usu.ido do pedido Fernanda 

Protocolo 2022355220511354 

Data do pedido 22/07/2022 11:56 

Detalhe do pedido de acesso a informação--------------------------- 

Olá, venho requerer o laudo 08 desapropriação do prédio da rua Romeu do Nascimento, 

247, no Jardim Portal da Colina, assim como o processo de desapropiação do mesmo feito 

pela Prefeitura de Sorocaba. 

Obrigada, alt. Fernanda. 

Arquivos Pedido  

Pedido de Recurso 

Usuário da resposta 

Noma do usuíno da ~posta Fernanda 

Data 08 resposta 11 00:00  

Status Em andamento 

Assunto Desapropriação de imóvel 
-- - - - 

' inserir assunto 

Orgino/Unidade [Secretaria de Administração 

Confirmar Fechar Encaminhar e-mail 



 

Prefeitura de 
SOROCABA 

 

Secretaria Jurídica 

     

     

     

Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n 

2022355220511354 - Desapropriação 

Ao 

Núcleo de Gerenciamento do Acesso à Informação Pública - URGENTE, 

Tendo em vista o recebimento da solicitação de acesso à informação à fis. 212, através 

da qual nos foi solicitado cópias do Laudo de desapropriação, bem com, de inteiro teor 

dos autos do presente processo administrativo, venho por meio deste, expor e requerer 

o que segue: 

1. Que por se tratar de processo de desapropriação, o mesmo detém informações 

pessoais de identificação de terceiros, bem como, cópias de matrículas de registro de 

imóveis as quais apresentam informações de antigos proprietários, e ainda, ordens de 

pagamento, contendo dados bancários; 

II. Ante o acima exposto e, em atenção ao inciso III do artigo 92  do Decreto Municipal n2  

21.704/2015, requeiro análise quanto a possibilidade do fornecimento das cópias 

solicitadas, bem como, peço urgência uma vez que o prazo improrrogável para resposta 

é 19/08/22.  

SEJ, 15/08/202 

Ca 13 suo • rres 
Secretaria Jurídia 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. José Theodoro Mendes" —39  andar 

Av. Eng. Cars Rena!do enes 3.041 - Ato da Boa Vsta - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 
Fone: (15) 32382455 
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• Prefeitura de 
SOROCABA Controladoria-Gera! do Município 

Processo Administrativo: 2021/026.998-1. 

Assunto: Desapropriação. 

Prezada Senhora 

Camila Bispo Torres 

Gabinete Secretaria Jurídica 

Considerando vossa solicitação à folha (fl.) 213, primeiramente, importante 

destacarmos que a competência para análise dos pedidos de vista/cópia de processos 

administrativo é do próprio setor, conforme previsto no "Manual de Normas e 

Procedimentos de Protocolo para a Administração Pública do Município de Sorocaba", 

que é documento Anexo ao Decreto Municipal n2  25.053/2019. 

Sobre a solicitação de análise, destacamos que as atribuições do NGAIP 

previstas no Art. 92,  inciso III do Decreto Municipal nQ 21.704/2015, são orientativas. 

Feitos estes esclarecimentos, de modo excepcional, como o transcrito abaixo, 

seguem orientações: 

De acordo com o Art. 31 da Lei Nacional de Acesso n2  12.527/2011, 

informações pessoais são informações de uma pessoa e seu tratamento 

deve respeitar sua intimidade, vida privada, honra e imagem, ou seja, não 

são públicas e têm acesso restrito independentemente de classificação de 

sigilo pelo prazo máximo de 100 anos. 

Somente terão acesso às informações: agentes públicos legalmente 

autorizados, a pessoa a que elas se referirem, e poderão ter autorizada sua 

divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou 

consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem (procuração). 

Nos termos do inciso 1 do Art. 14 da Lei n2  10.964/2014, que dispõe sobre o 

processo administrativo no âmbito da administração pública municipal, a 

requerente apresenta-se como interessada legítima nos autos do processo. 

Vejamos: 
Art. 14 São legitimados corno interessados no Processo Administrativo: 

1 - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem ou nele figurem; 

TI - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses 

que possam ser afetados pela decisão a ser proferida; 

III - as pessoas, organizações e associações regularmente constituídas, no 

tocante a direitos e interesses coletivos ou difusos. g.n  

Trata-se solicitação de laudo da desapropriação do prédio da rua Romeu do 

Nascimento, 247 solicitado pela requerente Fernanda Ikedo  através da LAIP Protocolo 

LEI DE ACESSO e-SIC n 2  2022355220511354 anexo ao PA 2021/026.998-1 à fi. 212. 

PALÁCIO DOS TROPEIROS -  42 and3r 

. E Ca:s R:' r.ees 3.c41 —A' da Boa Vta - CEP 1tJ13-2— 5:. x - SP 

F:.: (15) 3238-2423 



Prefeitura de 
' SOROCABA Coritrodoria-Gerai do Município 

Considerando que a SEi já possui orientações procedimentais em relação aos 

dados sensíveis e a mesma informa nos autos do PA 2021/026.998-1 constar 

informações pessoais de identificação de terceiros, bem como, cópias de matrículas de 

registro de imoveis as quais apresentam informações de antigos proprietários, e ainda, 

ordens de pagamentos, contendo dados bancários 

Feita esta introdução, segue a análise: 

DA ANÁLISE 

Direito Fundamental do Acesso à Informação:  

O acesso à informações está previsto no inciso XXXIII do art. 52,  no inciso II do § 

32 do art. 37 e no § 29  do art. 216 da Constituição Federal; nos dispositivos da Lei 

Nacional n9  8.159/1991, que dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e 

Privados, e finalmente nos dispositivos da Lei Nacional de Acesso a Informações n9  

12.527/2011. 

Conforme o Art. 31 da Lei Nacional de Acesso n2  12.527/2011, são informações 

de uma pessoa e seu tratamento deve respeitar sua intimidade, vida privada, honra e 

imagem, ou seja, não são públicas e têm acesso restrito independentemente de 

classificação de sigilo pelo prazo máximo de 100 anos. 

Somente terão acesso às informações: agentes públicos legalmente 

autorizados, a pessoa a que elas se referirem, e poderão ter autorizada sua divulgação 

ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa 

a que elas se referirem (procuração). 

DO ACESSO E CÓPIA: 

Existe uma confusão recorrente, sobre a diferença entre o ACESSO  e a CÓPIA. 

O ACESSO  é direito constitucional e fundamental de qualquer cidadão. A CÓPIA 

é um serviço oneroso, do qual, aquele que o recebe, deverá pagar o valor necessário 

ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados, conforme previsto 

nos seguintes dispositivos legais: 

o Lei Nacional de Acesso à Informação n2 12.527/2011, Art. 12; 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 4 ir 
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• Prefeitura de 
SOROCABA Controdoria-Gera do Município 

• Decreto Municipal n2  21.704/2015, Art. 6; 

• Lei Municipal n 2  10,964/2014, Art. 42. 

Quanto ao valor público correspondente a cada tipo de documento (folha A4, 

planta, mapa, etc.), está previsto no Decreto Municipal n9  15.971/2007, que dispõe 

sobre os valores de serviços de expediente da Prefeitura. 

Desse modo, antes de qualquer providência, a requerente deverá ser 

informada sobre o custo a ser pago, a fim de que a mesma autorize a extração das 

cópias. 

A Prefeitura de Sorocaba não dispõe de serviço de digitalização de processos e 

documentos ao público, pois esse procedimento depende de certificação digital, 

conforme determina o Art. 32  da Lei Federal n2  12.682, de 9 de julho de 2012. 

Caso a Prefeitura de Sorocaba não disponha no momento de serviço de cópias 

impressas, caberá a cada Secretaria, analisar a viabilidade de extração por meio de 

recursos internos. Não havendo tal possibilidade, a requerente deverá ser informada 

sobre o fato, entretanto, deverá ser disponibilizado o processo para vistas, podendo 

inclusive, ser fotografado por meio de recursos próprios da interessada, ou, outra 

forma que melhor julgar, conforme parágrafo único do Art. 13 da Lei Nacional de 

Acesso n2  12.527/2011: 

Art. 13 - Parágrafo único "Na impossibilidade de obtenção de cópias, o 

interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de 

servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha 

em risco a conservação do documento original. 

Importante reforçar, que caso a requerente solicite cópia dos autos, deve 

também responsável se atentar às informações pessoais de terceiros já mencionada, 

bem como observar o Art. 72,  §22, da Lei de Acesso à Informação. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, e nos termos do Art. 92  do Decreto 21.704/2015, que instituiu a 

competência do Núcleo de Gerenciamento do Acesso à Informação Pública, quanto à 

orientação procedimental e da análise de conteúdo das informações solicitadas, 

entendemos que: 

pAlÁcio Dos TROPE I ROS - 42  ar 

:•s cees 3.4i -2— —CEP 1.C13-2SO—  

F': (15)3238-2423 
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Prefeitura de 
SOROCABA ControadoriaGera! do Município 

- O pedido da requerente poderá ser atendido, com ressalva as informações 

pessoais de terceiros, alheios ao legítimo interesse da requerente, e que portanto, 

possuem como recomendação a observância do disposto no §22  do art. 72  da Lei de 

Acesso à Informação: 

§ 29 Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio 

de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

- Antes da execução de qualquer providência, a requerente deverá ser 

informada sobre o custo a ser pago, a fim de que seja autorizada a extração das cópias; 

Assim, s.m.j., seguem as orientações, de acordo com a solicitação da SEi. 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 17 de agosto de 2022. 

Ferna 

Coordenador do NGAIP (CGM/Divisão  

ossani da Silva 

e Transparência e Proteção de Dados Pessoais) 

PALÁCIO DOS TROPEIP.OS -- 4 ar 
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Finalizado - Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n2  2022355220... 

Assunto: Finalizado - Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC n2  2022355220511354 - Desapropriação 
De: Fernanda Possani da Silva <fpsilvasorocaba.sp.gov.br> 

Data: 18/08/2022 08:51 

Para: Ana Carolina Gomes dos Santos <acgsantos@sorocaba.sp.gov.br> 

CC: <2022e-sic@sorocaba.sp.gov.br>, 'Laip.sorocaba@gmail.com" 
<laip.sorocaba @gmail.com> 

Bom dia Ana/Camila! 

Confirmamos o recebimento da resposta! 

A resposta SEJ-Gabinete será devidamente disponibilizada ao requerente por meio do 
Sistema e-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão) com a 
orientação, resguardados os termos vigentes na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(Lei 13.709/2018). 

Protocolo LEI DE ACESSO e-SlC no 2022355220511354 FINALIZADO! 

Com relação a melhor forma de disponibilizar o acesso aos autos do PA ao requerente, 
cabe a cada Secretaria definir, porém, por sugestão acredito que a melhor forma é remover 
temporariamente com juntada de certidão de sigilo das mesmas, pois, se a requerente 
solicitar cópia, este procedimento ajudará nos trâmites. 

Grata. 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 
Divisão de Transparência e Proteção de 
Dados Pessoais 
Controladoria-Geral do Município 
fpsilva@sorocaba.sp.gov.br  
Telefone: (15) 3238-2423 
Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. Carlos 
Reinaldo Mendes, 30411 Alto da Boa 
Vista 1 Sorocaba-SP 1 CEP 18013-280 

Prefeitura de 
SOROCABA 

   

Em 17/08/2022 17:00, Ana Carolina Gomes dos Santos escreveu: 

Boa tarde! 

Venho por meio deste, informar que os autos estão disponíveis para vistas à requerente nesta 
Secretaria Jurídica - Gabinete (30  andar), das 08h às 17:00, até o dia 24/08/2022, decorrido este 
prazo os autos serão remetidos à Secretaria da Educação para prosseguimento. 

Tendo em vista o parecer exarado nos autos do processo administrativo, solicito orientação no 

1 of 14 18/08/2022 12:2 



Prefeitura de 
SOROCABA 

inalizado - Protocolo LEI DE ACESSO e-SIC fl2  2022355220... 

seguinte sentido: por se tratar de vista dos autos, qual procedimento prático devomos adotar para 
proceder a ocultação das folhas que possuem informações sigilosas (as mesmas devem 
permanecer nos autos ou devemos remover temporariamente com juntada de certidão de sigilo 
das mesmas?) 

Cordialmente, 

Camila Bispo Torres 

Gabinete da Secretaria Jurídica. 

Em 17/08/2022 07:45, Fernanda Possani da Silva escreveu: 

SEJ-Gabinete 

Representante de Serviços Informações - Decreto 22.490/2016 

Vimos por meio deste, lembrar que o prazo legal para atendimento do Requerimento 
Protocolo LEI DE ACESSO e-SlC no 2022355220511347 ao Requerente, vencerá dia 
22/08/2022 SEGUNDA-FEIRA, solicitamos que a resposta seja enviada no último dia 
útil, antes do vencimento. Desta forma, solicitamos encaminhar a RESPOSTA até 
19/08/2022, SEXTA-FEIRA, tendo em vista tratar-se do prazo FINAL JÁ  - 
PRORROGADO.  

Encaminhar a resposta para: 

2022e-sicsorocaba. sp.qov. br  

Favor responder este e-mail confirmando o seu recebimento. 

Favor entrar em contato em caso de dúvida. 

Atenciosamente, 

Fernanda Possani da Silva 
Divisão de Transparência e Proteção 
de Dados Pessoais 
Controladoria-Geral do Município 
fpsilva@sorocaba.sp.gov.br  
Telefone: (15) 3238-2423 
Palácio dos Tropeiros 1 Av. Eng. 
Carlos Reinaldo Mendes, 30411 
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Prefeitura de 
.'.... SOROCABA Secretaria Jurídica 

Processo n° 26.998-1/2021 

Folha: 217 

CERTIDÃO DE SIGILO 

Certifico para os devidos fins que, nesta data, em atenção ao sugerido pela 

Controladoria-geral do Município, bem como, em observância ao disposto no 

do art. 72  da Lei de Acesso à Informação: 

§ 22  Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser 
ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa 
por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob 
sigilo. 

Procedi a ocultação das seguintes páginas dos autos administrativos: 

FLS.  Conteúdo 

16  Informações de cadastro, endereço e contato de entrega/cobrança 

17/18  matrícula n9  92.101 

26/28  Carnê de IPTU 2021 

29/30  matrícula n9  92.101 

33/38  Informações Cadastrais do Proprietário do Imóvel 

39/53  Certidões Negativas do Proprietário do Imóvel 

100/115  Termo de Acordo/Aceite da Oferta e anexos 

116/117 Nota de Reserva de Dotação 

121/126  Minuta da Escritura de Desapropriação. 

132/134  Escritura de Desapropriação Amigavel 

136  Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral - Receita Federal 

137/142  Notas de Empenho - Ordem de Pagamento e Comprovante de Transferência 

146  Nota de Reserva de Dotação 

147/148  Escritura de Desapropriação Amigavel 

152/153  Nota de Reserva de Dotação 

155/170  Dados Bancários/ Notas de Empenho - Ordem de Pagamento e Comprovante de Transferência 

177  matrícula n 2  92.101 

180/181  Nota de Reserva de Dotação 

198/199 matrícula nLD 92.101 

Informo ainda que após atendimento à solicitação de fís. 212, as folhas ocultadas 

serão restituídas aos autos. 
Sorocaba, 18 de agosto de 2021. 

C fl'a Bisp4or es 
Secretaria Jurídica - Gabiret 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. José Theodoro Mendes" 

Av. Er.g, Carlos Rt&dO Mendes 3.041— Afto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 



Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria de 
Administração 

PEDIDO DE VISTA E/OU CÓP 
 11 
IA DE DOCUMENTO/PROCESSO 

(Deve ser preenchido 01 formulário para cada processo/documento) 

Número do Processo: '20 'Z 

Nome do Requerente: 
OAB: 

- 

Cidade 
Estado 

  

Teefonr 

Extensão de cópia: 

( ) Cópia integral 

( ) Cópia parcial, fis no  

E-m 

Tipo de solicitação: 

ÇX  Vista 

Cópia 

( ) DesarquiVameflt0 

 

Por meios próprios: ( ) Sim ( ) Não 

É parte interessada do processo? ( ) Sim (>  Não 

*De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados 13.70912018, todos os dados tratados, tanto no 
meio físico quanto no digital, estão sujeitos à regulação. Sendo assim, é necessária a apresentação de 
documento de identificação, quando interessado, ou apresentação de autorização (procuração simples 
e cópia do documento do interessado) quando se tratar de representante. 

Informações complementares: 

A informação sobre a disponibilidade das cópias, para retirada, estará disponível em: 
ou a.sp.gov.br/ccimurnclue  se!#/ 

Decorrido o prazo de 07 dias, será emitida uma RD no valor das cópias e os documentos xerografados 

serão encaminhados para arquivo. 
Declaro verdadeiras as informações declaradas acima, e estar ciente das orientações, sob as penas 

da Lei e nestes termos, peço deferimento. 

Sorocaba,  4  '  de 202-  

Assinatura do Requerente 

Palácio dos Tropeiros-Dr. José Theodoro Mendes" 
Av. Eng. Carlos Reinc1ldo Mendes, 3041, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP 

(15) 3238-2100 %sorocaha.sp.g0vbr 



Prefeitura de 
, SOROCABA 

Secretaria do Gabinete Central 

Sorocaba, 27 de dezembro de 2022 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, em atendimento ao Requerimento n° 2810/2022, que a folha 

n° 219 do Processo Administrativo 2021/26.998 contém cópia de documento pessoal de 

terceiros. Diante disso, tais informações não poderão ser disponibilizadas em razão do disposto 

no inciso 1, do §1°, do art. 31, da Lei Federal n° 12.527/201  

PREFEITURA DE SOROCABA - DIVISÃO DE EXPED 

Divisão de  
NJO 

pediente 

PALÁCIO Dos TROPEIROS - 42 ANDAR 
Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 

Fones: (15) 3238-2583 



NC: REQUERIMENTO 1897 - PA 2021/26998 

Assunto: ENC: REQUERIMENTO 1897 - PA 2021/26998 

De: Graziele Hiromi Watanabe 

Data: 17/08/2022 14:06 

Para: Camila Bispo Torres 
Ana Carolina Gomes dos Santos 

< g ntossorocaba.sp.gov.br> 

CC: Bruna Pires De Oliveira 
Protocolo SAi 

Luas dos Santos Arcanjo 

Boa tarde! 

Por favor, poderia atender a solicitação do Elias? O PA 26.998/2021 está no portador da Camila. 

Graziele Hiromi Watanabe 
Seção de Protocolo e Controle Processual - SPCP 

(15) 3238-2471 1 gwatanabe@sorocaba.sp.gov.br  

Secretaria Jurídica - SEI 1 Prefeitura Municipal de Sorocaba 

De: Elias dos Santos Arcanjo [earcanjO@SOroCaba.5P.g0fl] 

Enviado: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 14:04 

Para: Graziele Hiromi Watanabe 

Cc: Protocolo SAI 

Assunto: RE: REQUERIMENTO 1897 - PA 2021/26998 

Boa tarde, 

Considerando que a Controladoria Geral do Município devolveu o PA à SEi, solicito, por gentileza, que, após a 

sua utilização, o mesmo seja encaminhado à este Expediente. 

Atenciosamente, 

ELIAS ARCANJO 
DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
SECRETARIA DE GABINETE CENTRAL 

Te!.: 3238-2583 

Prefeitura de 
SOROCABA 

 

   

De: Graziele Hiromi Watanabe <gwatanabesOroCaba.5P.go\/> 

Enviado: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 10:03 
Para: Elias dos Santos Arcanjo <arcanjosorOcaba.sp.g0'> 

Cc: 
Protocolo SAi <p0tocolosajSOrOcaba.sP.g0\/> 

Assunto: RES: REQUERIMENTO 1897 - PA 2021/26998 

Bom dia, Elias! 

O PA solicitado está na Controladoria. 

18/08/2022 16:: 



Sorocaba, 18 de agosto de 
(fl 

btsó Torr 
Secretaria Jurídica - Gabin t 

çÇ'ft1 Prefeitura de 
SOROABA 

Secretaria jurídica 

Processo n° 26.998-1/2021 

Folha: 220 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, restituí as páginas especificadas em fis. 217 aos autos, seguindo 

ordem numérica e cronológica. 

PALÁCIO DOS TROPEIROS "Dr. José TheodorO Mandes" 
- 311  andar 

Av. Eng. Caris ReraiO Mandes 3.041 —  Ato da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3238.2455 



pç,: Kt ,LJM(!M1JN1U 1397 - PA 2021/26998 

Processo: ( 
Arrtw c Proces 1 Texto Endereços, Fone fotifcaçôe 11 Apensment)s, esapens imó?es 

    

Sety 

 

Portador 

 

    

Trárn1tes Setor 

Data Setor Origem Enviado por Setor Destino Recebido por 

1 08!2022 
12:03:27 

PROCURADORIA 
GERALDO 
MUiCipIO 

LuartEiA 
VIEIRA 
BARBIRÂTO DA 

CONTROLtOIA 
ROSELI -SARAIVA 

wERREIRA 

PROTOCOLO 
LUZ () 

SECRETARIA DOS LUCINEIA 
15/08/2022 ASSUNTOS VIEIRA PROCURADORIA LUCINEIA VIEIRA 
16:40:00 JURIDICOS E BARBIRATO DA GERAL DO MUNICIPTO 

BARBIRATO DA 

PATRIMONIAIS LUZ (Q) 
LUZ 

15/08/2022 SECRETARIA DA 
DErLA. REGINA SECRETARIA D05 LUC:INErA VIEIRA 

16:3606 EDUCÂCAO DIAS DOS ASSUNTOS JURIDICOS .RBRTO DA 
ST'TO5 CG) E PATRIMONIAIS LUZ 

CINTLA 
12/08/2022 

12:18:37 

PROCURADORIA 

GERAL DO 
 

MUNICÍPIO 

APARECIDA 
ANTUNES 
MORGAN (0) 

SECRETARIA DA 

EDUCACAO 

DEILA REGINA 

DIAS DOS 
SANTOS 

SECRETARIADOS 
24/05/2022. 

10:13:43 
ASSUNTOS 
IURIDICOS E 
PAT RI? ONÍATS 

GRAZI ELE 
HIROMI 

\VATANABE (0). 

py4 
GERAL DO M 

GRAZIELE 
 
HIROMI

UNICÍPIO 
•VÀTAMBZ 

Graziele Hiromi Watanabe 
Seção de Protocolo e Controle Processual 

- SPCp 
(15) 3238-24711 gwatanabe@sorocaba,sp.gov.br  
Secretaria Jurídica - SE] 1 Prefeitura Municipal de Sorocaba 

De: Elias dos Santos Arcanjo [earcanjo@sorocaba.sp.gov.br] 
Enviado: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 9:48 
Para: Protocolo SAJ 

Assunto: REQUERIMENTO 1897 - PA 2021/26998 

Bom dia, 

Considerando a necessidade da SEGOV de responder o Requerimento 1897/2022,  que trata da aquisição de 
prédio para sediar a Secretaria da Educação, solicito, por gentileza, o envio do processo 2021/26.998 a esta 

Divisão de Expediente para que façamos os devidos encaminhamentos. 

18/08/2022 16:21 
of 3 



ENC: REQUERIMENTO 1897 - PA 2021/26998 

Atenciosamente, 

à 

ELIAS ARCANJO 

DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
SECRETARIA DE GABINETE CENTRAL Prefeitura de 
Te!.: 3238-2583 SOROCABA 

3 0f3 18/08/2022 16:2 
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Marcia 

!refeitura de 
Secretaria da Educação , SORO, A 
Centro de Referência em Educaçao "Dom José 1ambe' 

Rua Artur Caldini 211 —Jardim Saira 
- CEP 18085-050 —Sorocaba - SP 

Fone: (15) 3228-9500 /3228-9501 

Sorocaba (SP), 25 de agosto de 2022. 

Processo Administrativo n 2 2021/269981 
Assunto: Desapropriação 

limo. Sr. Celso Tarcisjo Barceflj 

Procurador  — Assessor Jurídico- 58 

Trata-se de imóvel desapropriado para uso da SEDU, para 
fins de instalação da Sede Administrativa da Secretaria da Educação. 

Considerando que com a desapropriação a propriedade passou a pertencer ao 
Município, livre de qualquer ônus e, conforme despacho de fis. 

1951  foi sugerido notificar o particular, 
 para desocupar o bem, sob pena de competente ação judicial. 

Considerando que a empresa Enel X Brasil S.A, foi notificada extrajudicialmente 

em fis. 197, para desocupar definitivamente o imóvel, sob pena das consequências legais, 

Considerando que a desocupação se deu em 08/0612022, de forma definitiva; 
E portanto, considerando que o imóvel já esteja na posse da Administração 

Municipal, encaminha-se o presente expediente, questionando-se: 
É 

recomendável e indicado o ajuizam ento de ação indenizatória, ou outra 

medida judicial, ou extrajudftja/ em face da Empresa Enel X Brasil S.A, pelo período em que 
esteve ocupando indevidamente o imóvel? 

Diante das questões acima expostas, solicita Parecer jurídico acerca das dúvidas 
jurídicas suscitadas e os demais procedimentos e encaminhamentos a serem adotados. 

Secretário da Educação 

Página 1de 1 



PARECER JURÍDICO 

Desapropriação. Imóvel Locado, 

Prefeitura de Sorocaba 

Secretaria Jurídica 

Procuradoria - Geral 
do Município 

Expediente: 
PA 26.99812021 

Órgão Assessorado SEDU 
Interessado: Enel X Brasil 

Desapropriação- Imóvel Locado: 

(1) Se o locatário provar que teve prejuízos com 
o fim do contrato locatício por força da 
desapropriação, terá direito de ser indenizado 
pelo expropriante (Município); 

(2) Se desapropriação extingue a relação locatfcia 
entre locador e locatário, não se justificava a 
empresa permanecer no imóvel após a 
consumação da expropriação, o que pode 
significar que ela enriqueceu às custas do 
município de maneira irregular devendo restituir 
à municipalidade o que aferiu ilicitamente. 

Parecer endereçado à Senhora Secretária Jurídica 

Data do recebimento: 
26/08/2022 

1. Da consulta jurídica 

Parecer: 
25/2022 —AJSEJ/CTB 
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O Município desapropriou o imóvel registrado sob a matrícula 92.101 no 

Segundo Oficial de Registro de Imóveis, localizado na Rua Romeu do 
Nascimento, 247, Jardim Portal da Colina 

- Sorocaba/SP, para uso da Secretaria 
da Educação - SEDU (fis. 100/101, 132/135 e 177/178). 

Ocorre que o prédio estava ocupado pela empresa Enel X Brasil S.A. em 
decorrência de um contrato de locação (fis. 193). 

Notificada a empresa desocupou o imóvel (fis. 197/200). 

O Município adquiriu a propriedade no dia 26/01/2022 mediante o registro do 

título translativo no Registro de Imóveis e a Enel X permaneceu no prédio 

expropriado até 08/06/2022. 

Relativamente a este período de ocupação a SEDU questiona a respeito da 

possibilidade de ser cobrada indenização da ENEL X (fis. 223), outras questões 
não serão analisadas, nos termos do art. 2 1  § 1, do Decreto 21.468/2014 1.  

1conforme at 2' do Decreto Municipal n' 21.468/2014, "os processos administrativos somente serão  recebidos pelo 
Secretor/o de Negócios Jurídicos (SE,') que estejam devidamente instruídos com: 1- documentos necessários à analise  do 
COSO, e II . breve relatório elaborado pelo respectivo Divisão, Diretoria, Assessoria  ou pelo próprio Secretário do posto 
solicitonre Além disso, ainda nos termos do Decreto 21.468/2014, artigo 2°, § 1°, `ao efetuar a remesso do Processo 
Adrninistrodva à Secretario de Negôcios Jurídicos (SEI), o solicitante deverá, ainda, indico, de formo claro e objetivo, a 

dúvida jurídico que pretendo ver esclorecido". Portanto, a adequada instrução processual e a existência de dúvida jurídica  
clara e objetiva são imprescindíveis para o exercício da atividade consultiva desta Procuradoria Administrativa, para que 



2. Análise Jurídica 

2.1. Natureza do Parecer jurídico 

Prefeitura de Sorocaba 

Secretaria Jurídica 

Procuradoria - Gerar 
do Município 
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O Procurador do Município é administrativamente subordinado a um 
autoridade superior, porém goza de isenção técnica necessária ao livre exercícic 

da sua função, a manifestação do procurador deve refletir sua convicção 
profissional no tocante à legalidade do ato administrativo, com autonomia 
profissional insuprimível. 

O Procurador se manifesta com base nos elementos constantes do processo, 
não sendo responsável por fatos não expostos nos autos ou expostos de forma 

a não corresponder com a realidade. Eventual divergência na interpretação de 
lei ou na avaliação de fatos não pode resultar em qualquer sanção. 

O parecer jurídico é opinião técnica do procurador; não é ato decisório que 

defere ou indefere qualquer pedido, na verdade, trata-se de manifestação de 

natureza consultiva que não obriga a autoridade administrativa. Portanto, o 
Gestor pode em despacho fundamentado discordar do parecer emitido, 

optando pela prática de ato em desconformidade com orientação emitida pela 
assessoria jurídica'. 

2.2. Natureza da Desapropriação 

A desapropriação seja judicial ou amigável é uma aquisição de propriedade 
originária, isto significa que o Município adquire a propriedade 'livre de 
qualquer ônus ou gravame real, isto é, qualquer direito dessa ordem incidente 
sobre o bem expropriado, com a concretização da medida, extingue-se e seu 
titular sub-roga-se no preço" , também não há transferência de 
responsabilidade tributária (REsp 1668058 / ES). 

Em resumo, a desapropriação é a substituição do bem expropriando por seu 
equivalente em dinheiro, devendo a indenização cobrir os lucros cessantes, o 
valor histórico, o fundo de comércio etc. '. 

2 •0outrina: Justen Filho. Maçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: lei 8.866/1993. 18 ed. 
rev., atual. e ampl. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 870/872 e 874. No mesmo: Torres. Ronny Charles Lopes 
de. Leis de licitações e contratos comentadas. - revista, amp. e sutaliz. 10 ed. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2019, p. 519 e 
Oliveira, Rafael Carvalho Rezende. Nova lei de licitações e contratos administrativos: comparada e comentada. —1. ed. 

- 

Rio de Janeiro: Forense, 2021, p. 1551. Confira: Celso Antônio Bandeira de Mello- Curso de Direito Administrativo, 242 ed. 
São Paulo: Malheiros Editores, 2007. 

-Jurisprudência: inteiro teor do voto do Ministro Barroso na Ação Direto de Inconstitucionalidade 1246 (Aol 1246. 
Relator (a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 22-05-
2019 P{JBLIC 23-05-2019). (STJ Corte Especial. APn 858/DF, Rei. Mm. Maria Thereza de ASSIS Moura, julgado em 
24/10/2018.). [Supremo Tribunal Federal (STF)- Mandado de Segurança n°24.631] 
-Legislação: att 15 da Lei Municipal 12.473/2021 e art. 5° do Decreto Municipal n°21.468/2014. 

30asparini, Diogenes. Direito administrativo —17 ed. atualizada por Fabricio Motta —g0  Paulo: Saraiva, 2012, p. 913. 

4Moreira Neto, Diogo de Figueiredo Curso de direito administrativo: parte introdutória, parte geral e parte. —16. ed. rev. e 
atual. - Rio de Janeiro: Forense, 2014, p, 512 e 518. 
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Data do recebimento: 
26!0!2022 

Parecer: 
25/2022 - AJSEJICTB 
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O bem se libera de eventuais ônus reais, no lugar do bem expropriado, os 

credores com direitos sobre a propriedade devem procurar satisfazer seus 
eventuais créditos no preço pago pelo Poder Públicos. 

2.3. Vício oculto do bem desapropriado 

Defeito oculto: no momento da compra o comprador não é alertado pelo 
vendedor da existência de um defeito capaz desvalorizar a coisa ou torná-la 

inadequada ao uso a que se destina; o comprador só percebe o defeito depois 
de adquirido e pago o bem. 

Gasparini6  ensina que como se trata de aquisição originária da propriedade, em 
caso de vício oculto, o expropriante (Município) não tem direito de propor ação 
para receber o dinheiro de volta e devolver o imóvel e nem de pedir abatimento 
no preço. 

2.4. Locação 

Expediente: 
PA 26.998/2021 

Segundo Carvalho Filho7, não existe norma que exclua a responsabilidade civil 
do Estado no caso de desapropriação; ao contrário, ao Estado é atribuída 
responsabilidade objetiva (art. 37, § 62, CF). 

Logo, se o locatário provar que teve prejuízos com o fim do contrato locatício 

por força da desapropriação, terá direito de ser indenizado pelo expropriante 
(Município); o locador não é o responsável pelo dever indenizatório, mas sim o 

expropriante, porque é a este, e não àquele que se imputa a causa do fim do 
vínculo 1ocatíc1o8. 

Data do recebimento: 
26/0812022 

Parecer: 
25/2022 - AJSEJ/CTB 

2.5. Desapropriação amigável 

Sobre desapropriação amigável esclarece CARVALHO FILHO: 

5Curso de Direito Administrativo / Rafael Carvalho Rezende Oliveira. - S. ad. rev., atual, e ampl. - Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: MÉTODO, 2017, p. 754 (e-book). [Alexa ndrino, Marcelo. Direito administrativo descomplicado 
Marcelo Alexandrino, Vicente Paulo,- 25. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo : MÉTODO, 2017, p. 1133]. 

60bra e página Já citadas. 

7Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de direito administrativo. —30. ed. rev.,atuaf. e ampi. —São Paulo: Atlas, 2016, p. 

1091 [e-book]. 

p. •g ina: 3/8 

8(TJSP; Apelação Cível 1011470-27.2015.8.26.0053; Relator (a):spoladore Dominguez; Órgão Julgador: 132 Câma ra de 
Direito Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes —65 Vara de Fazenda Pública; Data do Julgamento: 26/08/2022; 
Data de Registro: 26/08/2022). (Remessa Necessária Cível 0045518-34.2012.8.26.0053, Rei. Des. VICENTE DE ABREU 
AMADEI, 1@ Câmara de Direito Público, j. 21/07/2021). (TJSP; Apelação Cível 1027876-12.2019.8.26.0562; Relator 

(a): Afonso Faro Jr,; órgão Julgador lia Câmara de Direito Público; Foro de Santos- 22 Vara da Fazenda Pública; Data do 
J ulgamento: 23/08/2022; Data de Registro: 23/08/2022). )TJSP; Apelação Cível 1036216-17.2019.8.26.0053; Relator 

(a): Leonel Costa; Órgão Julgador: 8R Câmara de Direito Público; Foro Central- Fazenda Pública/Acidentes- 152  Vara da 
Fazenda Pública; Data do Julgamento: 04/07/2022; Data de Registro: 04/07/2022). (TJSP; Agravo de Instrumento 
0070330-62.1999.8.26.0000; Relator (a): Yoshiaki Ichihara; Órgão Julgador: 95 Câmara de Direito Público; F.D. 
SALESÕPOLJS/SANTA BRANCA-VARA DISTRITAL; Data do Julgamento: N/A; Data de Registro: 02/03/2000). (AgRg no REsp 
n. 1.176.369/RJ. relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 7/1012010, DJe de 2/2/2011.) 
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A fase executória através da via administrativa encerra a ultimação 
da transferência do bem por intermédio de acordo entre o Poder 
Público e o proprietário- 

0  acordo resulta de entendimentos e negociações entre o Poder 
Público e o proprietário, mesmo que no início do procedimento 
tenha surgido algum conflito de interesses entre eles. 

O que se pretende com o acordo é evitar o recurso ao Judiciário pela 
ação de desapropriação. 

A bilateralidade de vontades incide sobre o bem e o preço, ou seja, 
as partes se ajustam no sentido de que o bem pode ser alienado 
mediante o pagamento de preço previamente acertado. 
Trata-se de negócio jurídico bilateral resultante de consenso entre as 

partes e retrata a vontade do proprietário de alienar bem de sua 
propriedade a terceiro, e do adquirente, que por sua vez intenta 
transferir o bem a seu patrimônio. 

Esses elementos são exatamente os que compõem o contrato de 
compra e venda, não o desfigurando a circunstância de ter havido 
anteriormente a declaração expropriatória. 

Note-se que nenhuma coerção é ainda imposta ao proprietário; a 
declaração não o obriga a celebrar ajuste com o Poder Público. Há, 
pois, interesse e livre manifestação de vontade por parte do 
proprietário. A despeito desses fatores, esse negócio jurídico 
bilateral tem sido denominado de desapropriação amigável. 

Seja como for, e nesse caso o rótulo não é o mais importante, parece 
de relevo a observação de que se trata de negócio jurídico bilateral,  
translativo e oneroso, retratando verdadeiro contrato de comora e  
venda.  

Data do recebimento: 
26/0812022 

Parecer: 
25/2022 - AJSEJICTB 

IP 

Esse negócio jurídico bilateral deve ser formalizado através de 
escritura pública ou por outro meio que a lei venha especificamente 
a indicar-9. 

No mesmo sentido, Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo: 

A transferência será efetivada na via administrativa se houver acordo 
entre o Poder Público e o expropriado. As partes chegam num 
consenso, com o proprietário manifestando sua vontade de 
transferir o bem e o Poder Público concordando com o valor da 

indenização a ser paga. Se há acordo entre as partes a respeito da 
desapropriação do bem e do pagamento da respectiva indenização, 
não há que se falar em fase judicial. Esse acordo jurídico bilateral, de 
natureza onerosa, tem a natureza de um contrato de compra e 
venda e recebe o nome de "desapropriação amigável" . 

Assim, se a desapropriação amigável tem natureza de compra e venda, poderia 

ser cogitado de se aplicar a lei do inquilinato (art. 82), que estabelece que o 

novo proprietário poderá solicitar a desocupação do imóvel ou manter a 

locação. 

90p. cit., p465. 
]o Alexandrino, Marcelo. Direito administrativo descomplicado/Marcelo Alexa ndrino, Vicente Paulo. - 25. ed. rev. e atual. 
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Confira: 

Lei n9  8.245/1991 

Art. 82  Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente 
poderá denunciar o contrato, com o prazo de noventa dias para a 
desocupação, salvo se a locação for por tempo determinado e o 
contrato contiver cláusula de vigência em caso de alienação e estiver 
averbado junto à matrícula do imóvel. 

§ 12  Idêntico direito terá o promissário comprador e o promissário 
cessionário, em caráter irrevogável, com imissão na posse do imóvel 
e título registrado junto à matrícula do mesmo. 

§ 29 A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias 
contados do registro da venda ou do compromisso, presumindo -se, 
após esse prazo, a concordância na manutenção da locação. 

Prefeitura de Sorocaba 

Secretaria Jurídica 

Procuradoria - Geral 
do Município 

Neste caso, talvez fosse possível reconhecer que o Município teria o direito de 
receber os alugueis relativos ao período que adquiriu a propriedade até a 
efetiva desocupação (de 26/01/2022 até 08/06/2022). 
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Entendo que há uma certa dificuldade de aplicar este raciocínio porque, como 
dito, seja judicial ou amigável, a desapropriação é uma aquisição de 
propriedade originária. 

Na aquisição originária o possuidor adquire a propriedade livre de quaisquer 

ônus que eventualmente recaiam sobre a coisa, ao passo que, na derivada, 
estes deverão ser suportados pelo adquirente. 

Por ser uma aquisição originária, a desapropriação extingue a relação locatícia 
entre locador e locatário, ocorrendo perda da posse direta pelo locador e 
indireta pelo locatário, pois com o decreto expropriatório, resolve-se o contrato. 

A relação existente entre a locadora e o locatário é de natureza pessoal, por 
isso, não se beneficia da sub-rogação a que se refere o Decreto-lei n° 
3.365/1941. A lei específica veda a discussão de obrigações pessoais em sede 
do processo de desapropriação. 

Veja o que diz a norma que regula a desapropriação: 

Art. 25. No valor da indenização, que será contemporâneo da 
avaliação, não se incluirão os direitos de terceiros contra o 
expropriado. 

1- 1 
Art. 31.Ficam subrogados no preço quaisquer onus ou direitos que 
recaiam sobre o bem expropriado. 

Embora a "desapropriação amigável" possa ser similar a uma compra e venda, 
note que a vontade do particular não importa muito, porque ou ele aceita o 

preço imposto pelo poder público e, neste caso, temos o acordo amigável, ou, 

então, ele não aceita, porém só conseguirá discutir judicialmente o valor da 
indenização e não a expropriação em si, a aquisição da propriedade pelo poder 
público independe da autonomia da vontade do particular. 

Data do recebimento: 
26108/2022 

Parecer: 
2512022 - AJSEJ/CTB 
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Portanto, não se trata exatamente de uma compra e venda, pois esta se dá de 

forma consensual`, porém no caso da desapropriação temos uma imposição. 

Confira o Decreto - lei 3.365/1941: 

Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou 
intentar-se judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da 
expedição do respectivo decreto e findos os quais este caducará. 
(Vide Decreto-lei n2  9.282, de 1946) 

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem 
objeto de nova declaração 

Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação 
que vise a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder 
Público.(lncluído pela Medida Provisória n9  2.183-36, de 2001) 

Art. 10-A O poder público deverá notificar o proprietário e 
apresentar-lhe oferta de indenização. 

§ 32 Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo sem manifestação, o 
poder público procederá na forma dos arts 11 e seguintes deste 
Decreto-Lei. 

Art. 11. A ação, quando a União for autora, será proposta no Distrito 
Federal ou no foro da Capital do Estado onde for domiciliado o réu, 
perante o juizo privativo, se houver; sendo outro o autor, no foro da 
situação d05 bens. 

Art. 12. Somente os juizes que tiverem garantia de vitaliciedade, 
inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos poderão conhecer 

it 
dos processos de desapropriação. 

Art. 13. A petição inicial, alem dos requisitas previstos no Código de 
Processo Civil, conterá a oferta do preço e será instruida com um 
exemplar do contrato, ou do jornal oficial que houver publicado o 
decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos mesmos, e a 
planta ou descrição dos bens e suas confrontações. 

Data do recebimento: 
2610812022 

Parecer: 
2512022 - AJSEJ1CT 

2.6. Enriquecimento sem causa 

Enriquecimento sem causa é o acréscimo de bens que se verifica no patrimônio 

de um sujeito, em detrimento de outrem, sem que para isso tenha um 

fundamento jurídico, obrigando a restituir aquilo que se adquiriu sem causa. 

Código Civil - Lei No 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Do Enriquecimento Sem Causa 

Art 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de 
outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a 
atualização dos valores monetários. 

Página/8 

'Autonomia da vontade é um princípio jurídico típico do Direito Civil, e consiste na ideia de que as pessoas 
podem gerar normas e obrigações umas para as outras por meio de contratos, que são celebrados com 
base em suas vontades individuais. 
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Data do recebimento: 
26/08/2022 

Parecer: 
2512022 - AJSEJ/CTB 

Páginã: 

Parágrafo único- Se o enriquecimento tiver por objeto coisa 
determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-Ia, e, se a coisa 
no mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época 
em que foi exigido. 

Art. 585. A restituição é devida, no só quando não tenha havido 
causa que justifique o enriquecimento, mas também se esta deixou 
de existir. 

Art. 885. No caberá a restituição por enriquecimento, se a lei 

conferir ao lesado outros meios para se ressarcir do prejuízo sofrido. 

Note que o art. 885 do Código Civil diz que a restituição também é devida 

quando a causa que justificava o enriquecimento deixa de existir. 

Sendo assim, se desapropriação extingue a relação locatícia entre locador e 

locatário, não se justificava a empresa permanecer no imóvel após a 

despropriação, o que pode significar que ela enriqueceu às custas do Município 

de maneira irregular devendo restituir à municipalidade o que aferiu 
ilicitamente. 

Esclareço que não localizei decisões judiciais semelhantes a tese exposta acima. 

2.7. Lei Municipal n2  11.735/2018 

Referida lei regula as ações do Município em caso de ínvasão de área pública 

municipal. 

A norma em  'destaque não fala de eventual indenização devida ao Município 
por uso irregular de prédio público, apenas estabelece o dever de ressarcir à 

Municipalidade os gastos provenientes dos serviços realizados para recuperar o 
bem público. 

Veja a redação legal: 

Art. 89 Em qualquer caso previsto nesta Lei, o infrator será obrigado 
a ressarcir à Municipalidade os gastos provenientes dos serviços 
realizados para recuperar o bem público a título de multa. 

3. Conclusão 

De todo exposto, respondendo ao questioriamento da SEDU, esclareço o 
seguinte: 

(1) A empresa Enel X, locatária do bem expropriado, pode ter direito de receber 

uma indenização do Município expropriante, caso consiga provar prejuízo com a 

extinção da locação decorrente da desapropriação; 
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231. 
(2) O Município poderá ter direito de ser restituído de eventuais vantagens 

obtidas pela Enel X relativa ao período em que a empresa permaneceu 
ocupando o imóvel expropriado após a consumação da desapropriação 
(26/01/2022 à 08/06/2022) - embora possa ser extraída esta interpretação da 
Lei, não localizei decisões judiciais que amparem referida pretensão; 

(3) Para eventual propositura de ação é necessário verificar o valor auferido 
pela empresa durante a ocupação irregular, que poderia ser obtido a partir de 

uma avaliação do preço do aluguel cobrado pelo mercado relativamente à 
locação do prédio; 

(4) O Município também poderá ter direito de ser ressarcido das despesas 

provenientes dos serviços realizados para recuperar o bem público ocupado 

irregularmente, para tanto deve ser juntado aos autos elementos de prova de 
tais gastos. 

Expediente: 
PÁ 26.998/2021 

Esta opinião jurídica não é ato decisório que defere ou indefere qualquer 
pedido, na verdades  esta manifestação tem natureza consultiva e não vincula a 

autoridade administrativa, portanto o Gestor pode em despacho fundamentado 

discordar do parecer emitido, optando pela prática de ato em desconformidade 

com orientação emitida pela assessoria jurídica. 

O solicitante do parecer poderá pedir esclarecimentos, caso tenha dúvidas 

sobre o seu conteúdo ou verifique a existência de pontos controvertidos sobre 

os quais não houve manifestação, na forma do art. 62,  do Decreto 21.468/2014. 

Data do recebimento: 
26108/2022 

Parecer: 
2512022 - AJSEJ/CTB 

É o parecer, em 08 laudas rubricadas, submetido à deliberação da autoridade 

superio, que poderá acolhê-lp .0 não, nos termos do art. 72,  II, da Lei 
12.473/2021, c/c art. 49  do Dec -to 21.468 2014 

Página :8/8 
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ÀSEDIJ, 

1. Acolho corri ressalvas a manifestação jurídica de fis. 224/231, 

proveniente da Assessoria Jurídica, pelas razões que seguem. 

2. Relativamente à eventual pretensão, do locatário, em ser 

ressarcido ou não por prejuízos efetivos provenientes da desapropriação (indenização 

pela perda do fundo de comércio, por exemplo, aferidos quando da efetivação do ato 

material desapropriatóriO, sendo certo que, a partir da referida data, há mera detenção 

do bem, a afastar indenização por benfeitorias e acessões, vis a vis da Súmula 619 do 

Superior Tribunal de Justiça), não se pode ignorar, de fato, semelhante risco, sendo certo, 

contudo, que compete ao particular comprovar tal circunstância. 
2.1. Destarte, deve-se rememorar que o locatário não participa do 

processo desapr0priatóri01 nem sequer lhe cabe impugnar eventual ação judicial 

desapropriatória, devendo, se o caso, valer-se de via jurisdícional própria (STI, REsp 

1395 221/SP, j. 17.09.2013; STJ, AgRg no REsp 1258122/MG, j. 23.02.2016), para fins de 

ser, caso comprovado prejuízo efetivo, indenizado pelo encerramento da relação 

locatícia. 
2.2. No mais, inobstante posição doutrinária delineada pelo 

parecerista quanto à caracterização, da desapropriação amigável, como contrato de 

compra e venda, entendo de forma distinta, visto que, em realidade, a formalização do 

ato desapropriatório (írisito ao poder de império da Administração Pública) via 

composição quanto ao valor indenizatório não afastaria a conclusão de que tal 

circunstância consubstanciaria tão somente o ato de materialização do pagamento da 

indenização, com anuência, do particular,  quanto ao valor indenizatóriO, não lhe 

assistindo, contudo, quaisquer prerrogativas no sentido de não "alienar" o bem (veja-se 
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que mesmo no caso de desapropriação via jurisdicional a cognição horizontal é limitada 

à análise da regularidade do procedimento, incluindo eventuais vícios a respeito do 

decreto expropriatórjo; ou ao valor a ser indenizado, não se discutindo, contudo, a 

prerrogativa inerente à supremacia do interesse público de intervir sobre a propriedade 

privada, inclusive mediante o Instrumento desapropriatório, caracterizado como 

aquisição originária de domínio). 

3. A minha ressalva, contudo, recai na ausência de consideração, pelo 

parecerista, quanto à eventual boa-fé do locatário a respeito do encerramento do vínculo 

locatício (em razão da desapropriação). Explico. 

3.1. De fato, a desapropriação, ao culminar na extinção do direito de 

propriedade do expropriado, e na aquisição originária pela Fazenda Pública sobre o 

imóvel, encerraria o vínculo locatício. Entretanto, quanto à eventual indenização, por 

parte do locatário e direcionada ao Município, em razão da ocupação do imóvel, parece-

me imprescindível avaliar, in concreto, se havia, por ele, ciência efetiva quanto à 

desapropriação efetuada, ou se, ao contrário, só obtivera acesso à referida informação 

quando da notificação extrajudícíal realizada emfl. 197. 

3.2. Em outros termos, se o então locatário, e, a partir da 

desapropriação em face do locador, ocupante do bem, não obtivera ciência quanto à 

extinção da propriedade por parte deste último, estando, o que deve ser aferido de forma 

concreta, em situação de boa-fé, visto que ele não integrara, consoante exposto alhures, a 

relação jurídica desapropriatória, eventual alegação de enriquecimento sem causa seria 

frágil, visto que o Código Civil prestigia, inclusive, enquanto princípio norteador, a 

eticídade. 

3.3. Por conseguinte, para efetivamente sustentar a conclusão 
exarada em fl. 231, item 2, do opinativo jurídico, no sentido de que o "Município poderá 

ter direito de ser restituído de eventuais vantagens obtidas pela Enel X relativa ao 

período em que a empresa permaneceu ocupando o imóvel expropriado após a 

consumação da desapropriação (26/01/2022 a 08/06/2022)", revela-se imprescindível 

avaliar, in concreto, se o ocupante, outrora locatário, quedara ciente quanto à extinção do 

vínculo locatício em razão da desapropriação. i 
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3.4. Inclusive, caso a relação locatícia tenha se iniciado após a 

efetivacão da desapropriação, fato materializado e registrado na matrícula imobiliária 

desde 26/01/2022, ou mesmo houvesse a possibilidade de o ocupante tomar ciência da 

data da lavratura da escritura pública de desapropriação amigável (depositada no 1 

Tabelião de Notas), e tenha deixado de adotar as cautelas necessárias em averiguar a 
qualidade do «locador" enquanto proprietário ou legitimado a formalizar o contrato de 

locação, também seria possível discutir a viabilidade de indenização, junto à 

Municipalidade, pela ocupação indevida, averiguando tanto a responsabilidade do 

expropriado (que tenha figurado como «locador" no contrato de locação; quanto do 
locatário). 

3.5. Logo, a indenizabilidade não deve prescindir da análise dos 
elementos acima. 

4. Desta forma, restituo-lhes para que a autoridade competente, 

expressa e fundamentaciamente decida, nos termos do art. 13 da Lei Municipal n. 
10964/2014. 

SEJ, 30/09/2022 

Ct9 
Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 
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Sorocaba (SP), 20 de outubro de 2022. 

Processo Administrativo n ° 2021/26.998-1 
Assunto: Desapropriação 

Ilmo. Sr. Celso Tarcisio Barceili 
Procurador - Assessor Jurídico- SEJ 

Trata-se de imóvel desapropriado para uso da SEDU, para fins de instalação da Sede 
Administrativa da Secretaria da Educação 

Considerando que com a desapropriação, a propriedade passou a pertencer ao 
Município, livre de quaisquer ônus (fis. 195), e assim que constatada a invasão do imóvel, 
foram adotadas as medidas para a devida desocupação, com a notificação extrajudicial de fis. 
147, ocorrida em 06/06/2022, com a consequente efetivação da desocupação do imóvel em 
13/06/2022, conforme informado em fis 200. 

Portanto, sabendo-se que a desapropriação por ser uma aquisição originária da 
propriedade, extingue eventual relação locatícia entre locador e locatário, ocorrendo perda da 
posse direta pelo locador e indireta pelo locatário, pois com o decreto expropriatório, resolver-se 
o contrato. 

Entende-se em presente caso, que a Municipalidade não tem como garantir que o 
locatário agiu de má-fé, para o ajujzamento de competente ação judicial indenizatória, visto que 
ele não integrara a relação jurídica expropriatória. 

Corroboremos ainda, que assim que notificado pela Municipalidade, a desocupação 
ocorreu de forma imediata, não havendo a necessidade de ajuizamento de ação de reintegração 
de posse, o que demandaria grande dispêndio de recursos até sua efetivação, não tendo desta 
forma verificado prejuízos aos cofres públicos 

Prefeitura de 
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Portanto, após análise da manifestação jurídica de fis. 224/231 e fis. 232/234, e ainda nos moldes do disposto no art. 13 da Lei Municipal n° 1096
4/2014, esta pasta entende, por ora, que não haveria 

elementos concretos para subsidiar o ajuizamento de ação indenizatóa em 
face da empresa Anel X Brasil S.A. 

Atenciosamente, 

-T-r\} // 
Mareio  BortIljCarrara 

ç ,,. Secretário da Educação tOS Jurj  
RECESIDO 

2 5 ORAR 

s) 
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Despacho: 
54/2022 AJSEJ/CTB 

DESPACHO1  

 

Despacho endereçado à Senhora Secretária Jurídica 

Prefeitura de 
Sorocaba 

Secretaria Jurídica 

Procuradoria 
- Geral 

do Município 

1. Reporto-me às fis. 235/236 

2. Diante do despacho da SEDU não 
há nenhuma providência a ser tomad por esta Assessoria.  

 

3. A SEDU é a unidade destino do 
autuação (fis. 2) e nos termos do 
Procedimentos de Protocolo para a 
Sorocaba (Decreto 25.053/2019) P 

Presente processo, conforme folha d 
item 6.1.7. do Manual de Normas E 

Administração Pública do Município de 
nto, sugiro devolver os autos à SEDU. 

Expediente. 
PA 26.993/2021 

EJ, 22 de no ro de 2022. 

Data do recebimento: 
31110/2022 [50 TA 

Procura • o 
- RCEL 1 

essor rídico 

0 Despacho de mero expediente presta-se à  propulsão Processual ou a encaminhamentos admini
strativos em geral. 
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PA 26.998/2021 

ÀSEDU 

1. Em que pese a manifestação de fls. 235/236)  entendo que a questão da 

boa-fé poderá ser melhor avaliada no bojo do processo judicial de 

conhecimento. 

2. Deste modo, para melhor avaliar a viabilidade da propositura da 

competente ação judicial, restituo os autos à SEDU para providenciar o 

seguinte: 

a) Diligenciar em busca de obter cópia do contrato de locação da empresa 

Enel-X relativo ao imóvel desapropriado; 

b) No caso de inviabilidade do cumprimento da primeira diligência, que a 

SEDU verifique quando a Enel-X começou a ocupar o imóvel; 

c) Traga aos. autos uma avaliação de preço do aluguel cobrado pelo 

mercado relativamente à locação do prédio desapropriado ou, caso não 

possua pessoal habilitado para tanto, solicite tal providência junto a SEURB; 

d) Informe eventuais valores despendidos pelo Município na recuperação 

do prédio em decorrência da ocupação irregular (juntado documentos 

comprobatórios das despesas). 

Luciana Mendes da Fonseca 

Secretária Jurídica 

JiL1 -: 



Mareio Bortoffi Ci 
Secretário da Educação 
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Sorocaba (SP), 15 de dezembro de 2022. 

Processo Administrativo n'2021/26-998-1 
Assunto: Desapropriação 

À SEURBISPA 

Trata-se de imóvel desapropriado para uso da SEDU, para fins de instalação da Sede 
Administrativa da Secretaria da Educação. 

Em cumprimento ao r. despacho de fis. 238, item 2.c., esta pasta solicita avaliação de 
preço do aluguel cobrado pelo mercado relativamente à locação mensal do prédio desapropriado, 
sito à Rua Romeu do Nascimento, d 247, Bairro da Água Vermelha, Sorocaba/SP, uma vez que 
a SE.DU não possui habilitação para tanto. 

Atencio srni ente, 
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